
LEI Nº 2919/2025 

 

Estima a receita e fixa a despesa do Município de Dois 

Vizinhos para o exercício financeiro de 2026. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Luís Carlos 

Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a seguinte, 

 

LEI: 

 

Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Dois Vizinhos, 

Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2026, compreendendo o Orçamento Fiscal e os Fundos 

Municipais, estima a Receita em R$ 311.000.000,00 (trezentos e onze milhões de reais) e fixa a Despesa 

em igual importância, assim distribuídos: 

 

I - R$ 311.000.000,00 (trezentos e onze milhões de reais) do 

Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo, e aos Fundos Municipais de 

contabilidade centralizados legalmente instituídos.   

 

Art. 2º A Receita consolidada do Orçamento Fiscal será 

realizada de acordo com a legislação específica em vigor, segundo as seguintes estimativas: 

 

I - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO CENTRALIZADA 

 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDOS CENTRALIZADOS 

  

RECEITAS CORRENTES 307.500.000,00 

1100 – Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 58.292.000,00 

1200 - Contribuições 5.537.000,00 

1300 - Receita Patrimonial 3.202.000,00 

1400 - Receita Agropecuária 0,00 

1600 - Receita de Serviços 1.398.000,00 

1700 - Transferências Correntes 231.468.000,00 

1900 - Outras Receitas Correntes 7.603.000,00 

RECEITA DE CAPITAL 3.500.000,00 

2100 - Operação e Crédito 3.000.000,00 

2200 - Alienação de Bens 500.000,00 

2400 - Transferências de Capital 0,00 

  

TOTAL 311.000.000,00 

 

Art. 3º A Despesa está fixada com a seguinte distribuição entre 

os Órgãos: 

 

I - Orçamento Fiscal  

01 – LEGISLATIVO 7.800.000,00 

01.01 – Câmara Municipal 7.800.000,00 

  



02 – GOVERNO MUNICIPAL 4.404.000,00 

02.01 – Gabinete do Prefeito 4.042.000,00 

02.02 – Secretaria Geral de Governo 362.000,00 

  

03 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES 

ESTRATÉGICAS 

3.450.000,00 

03.01 – Departamento de Gestão de Projetos e Captação de Recursos 1.287.000,00 

03.04 – Departamento Municipal de Trânsito 2.163.000,00 

  

04 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E DE TURISMO 

3.511.000,00 

04.01 – Departamento de Fomento,Desenvolvimento Científico, 

Tecnológico, Emprego e Renda 

2.446.000,00 

04.02 – Departamento de Indústria, Comércio e Serviços 1.058.000,00 

04.03 – Departamento de Políticas do Trabalho e Emprego 7.000,00 

  

05 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 12.111.000,00 

05.01 – Departamento de Agricultura e Pecuária 9.988.000,00 

05.02 – Departamento de Agroindústria e Inspeção Sanitária     2.123.000,00 

  

06 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 33.762.000,00 

06.01 – Departamento de Administração 13.346.000,00 

06.02 – Departamento de Contabilidade 18.061.000,00 

06.07 – Departamento de Gestão Urbana 2.040.000,00 

06.09 – Fundo Municipal do Corpo de Bombeiros-FUNEBOM 315.000,00 

  

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  79.798.000,00 

07.01 – Departamento de Ensino 77.896.000,00 

07.02 – Departamento de Cultura 1.902.000,00 

  

08 – SECRETARIA DE SAÚDE 98.377.400,00 

08.01 – Fundo Municipal de Saúde 78.192.400,00 

08.02 – Consórcios Intermunicipal de Saúde  20.185.000,00 

  

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 42.450.000,00 

09.01 – Departamento do Interior 2.080.000,00 

09.02 – Departamento de Serviços Urbanos 28.434.000,00 

09.03 – Departamento de Obras 11.936.000,00 

  

10 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 8.847.000,00 

10.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 8.137.000,00 

10.03 – Fundo da Criança e do Adolescente 701.000,00 

10.04 – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – FMDPD-

DV 

9.000,00 

  

11 – SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE 944.000,00 

11.01 – Departamento da Mulher, Idoso e Juventude 825.000,00 



11.02 – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 15.000,00 

11.03 – Fundo Municipal dos Direitos da Mulher 104.000,00 

  

12 – SECRETARIA DA HABITAÇÃO 3.410.600,00 

12.01 – Departamento de Habitação 1.027.000,00 

12.03 – Fundo Municipal de Habitação 2.383.600,00 

  

13 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 5.252.000,00 

13.01 – Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 5.242.000,00 

13.03 – Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental-FMSBA 10.000,00 

14 – SECRETARIA DE TURISMO, COMUNICAÇÃO SOCIAL E 

MARKETING 

281.000,00 

14.01 – Departamento de Comunicação Social e Marketing 72.000,00 

14.02 – Departamento de Turismo e Eventos 131.000,00 

14.03 – Fundo Municipal do Turismo – FUMTUR 78.000,00 

  

15 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 3.102.000,00 

15.01 – Departamento de Esportes 3.002.000,00 

15.03 – Fundo Municipal de Esportes e Lazer 100.000,00 

  

  

90 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,00 

90.99 - Reserva de Contingência 3.500.000,00 

TOTAL 311.000.000,00 

 

Art. 4º A despesa fixada está distribuída por categorias 

econômicas e funções de governo de conformidade com os anexos 02 e 06, integrantes desta lei. 

 

Art. 5º São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes 

Fundos Municipais de contabilidade centralizada, integrantes do Orçamento Fiscal, nos termos do § 2º 

do artigo 2º da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964: 

 

 I - do Fundo Municipal do Meio Ambiente - FUNDEMA, 

criado pela Lei Municipal nº 1268, de 30 de agosto de 2006, que fixa a sua despesa para o exercício de 

2026 em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais); 

 

II - do Fundo Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal 

nº 1973, de 09 de abril de 2015, que fixa a sua despesa para o exercício de 2026 em R$ 78.192.400,00 

(setenta e oito milhões, cento e noventa e dois mil e quatrocentos reais); 

  

III - do Fundo Municipal da Infância e Adolescência-FIA, 

criado pela Lei Municipal nº 1413, de 02 de abril de 2008, que fixa a sua despesa para o exercício de 

2026 em R$ 701.000,00 (setecentos e um mil reais). 

 

IV - do Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social, 

criado pela Lei Municipal nº 707, de 23 de novembro de 1995, que fixa a sua despesa para o exercício 

de 2026 em R$ 8.147.000,00 (oito milhões, cento e quarenta e sete mil reais); 

 



V - do Fundo Municipal do Trabalho, criado pela Lei 

Municipal nº 2524, de 31 de agosto de 2021 que fixa a sua despesa para o exercício de 2026 em R$ 

7.000,00 (sete mil reais); 

 

VI - do Fundo Municipal do Turismo – FUMTUR, criado pela 

Lei Municipal nº 2489, de 01 de junho de 2021, que fixa sua despesa para o exercício de 2026 em R$ 

78.000,00 (setenta e oito mil reais); 

 

VII - Fundo de Apoio a Inovação e Tecnologia -FAITEC, 

criado pela Lei Municipal nº 2358, de 06 novembro de 2019, que fixa sua despesa para o exercício de 

2026 em R$ 606.000,00 (seiscentos e seis mil reais); 

               

             VIII – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, criado 

pela Lei nº 2354, de 15 de outubro de 2019, que fixa sua despesa para o exercício de 2026 em R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). 

 

                  IX – Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, criado pela 

Lei nº 2737 de 03 de março de 2023, que fixa sua despesa para o exercício de 2026 em R$ 104.000,00 

(cento e quatro mil reais). 

 

     X – Fundo Municipal da Cultura, criado pela Lei nº 2732 de 

29de agosto de 2023, que fixa sua despesa para o exercício de 2026 em R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

      

     XI – Fundo Municipal do Corpo de Bombeiros – Funebom, 

criado pela Lei nº 2864 de oito de abril de 2025, que fixa sua despesa em R$ 315.000,00 (trezentos e 

quinze mil reais). 

 

     XII – Fundo Municipal de Esportes e Lazer, criado pela Lei 

nº 2861 de 02 de abril de 2025, que fixa sua despesa em R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

     XIII – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência – FMDPD-DV, criado pela lei nº 2816 de 12 de novembro de 2024, que fixa sua despesa 

em R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

 

Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:  

 

 I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, até o 

limite previsto na legislação vigente; 

 

II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido em lei 

específica; 

 

III - proceder a abertura de créditos adicionais suplementares ao 

orçamento fiscal até o limite de 25 (vinte e cinco por cento) do total geral da receita fixada para o 

exercício, nos termos da legislação vigente, utilizando como recursos para cobertura, os provenientes da 

anulação total ou parcial de dotações nos termos do inciso III e o excesso de arrecadação de recursos 

livres consoante o estabelecido no inciso II, ambos   do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964; limite autorizado no inciso III do art. 48 da Lei Municipal nº 2878/2025, Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 



 

IV - proceder a abertura de créditos adicionais suplementares 

utilizando como recurso o previsto no inciso I, §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, até o 

limite da efetiva existência dos recursos de superávit financeiro nas fontes de recursos livres ou 

vinculados, devidamente apurados no balanço patrimonial do exercício anterior; 

 

V - proceder a abertura de créditos adicionais suplementares 

utilizando como recursos os previstos no inciso II, do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, 

mediante a efetiva ocorrência ou tendência de ocorrência de excesso de arrecadação nas respectivas 

fontes de recursos vinculados desde que o total dos mencionados créditos não supere o limite de 15% 

(quinze por cento) do total geral da receita estimada para o exercício no orçamento fiscal; 

 

VI - proceder a abertura de créditos adicionais suplementares 

utilizando como recurso o previsto no inciso IV, do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964 tendo 

como limite o valor dos respectivos instrumentos jurídicos de crédito celebrados para o exercício; 

 

VII -  transpor, remanejar ou transferir recursos de uma para 

outra categoria econômica, ou de um para outro órgão, programa ou projeto/atividade, nos termos do 

inciso VI do art. 167 da Constituição Federal, e também, proceder o remanejamento e a compensação 

entre as fontes e a criação de fontes de recursos dentro da mesma dotação orçamentária, quando da 

abertura de créditos adicionais que utilizem como recurso o cancelamento de dotações;   

 

VIII - proceder a utilização de recursos do cancelamento da 

dotação de Reserva de Contingência para a cobertura de créditos adicionais abertos para o atendimento 

das situações especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

 

IX – proceder o remanejamento de um órgão para outro, 

programa ou projetos/atividades das dotações de pessoal e encargos sociais, dos elementos de despesa 

3.1.90.00.00. 

 

§ 1º A abertura dos créditos autorizados nos incisos IV, V, VI, 

IX não são consideradas para fins do limite da autorização constante do inciso III, deste artigo.  

 

§ 2º A autorização contida no inciso III deste artigo, é extensiva 

ao Presidente da Câmara Municipal no concernente ao orçamento próprio do Poder Legislativo e ao 

Prefeito Municipal para a abertura de créditos suplementares no orçamento da seguridade social 

considerando-se o limite definido em relação ao total da despesa fixada nos respectivos orçamentos.  

 

Art. 7º Na abertura dos créditos adicionais autorizados no artigo 

anterior ou decorrentes de autorizações específicas com recursos provenientes de cancelamento de 

dotações orçamentárias, ficam autorizados o Executivo e o Legislativo Municipal a efetuar transposição, 

remanejamento ou transferência de dotações de uns para outros órgãos, programas, fundos ou categorias 

de programação dentro da respectiva esfera de governo nos termos do inciso VI do art. 167 da 

Constituição Federal e utilizar as dotações da Reserva de Contingência para cobertura dos Créditos 

Adicionais abertos para o atendimento das situações especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais 

e Providência da Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 

Art. 8º O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as 

medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, nos termos 



da legislação vigente e a realizar operações de crédito por antecipação da receita até o limite legalmente 

permitido. 

 

Art. 9º Fica autorizada a redistribuição e o remanejamento das 

dotações de despesas de pessoal previstas no caput do art. 18 da Lei Complementar 101, de 04 de maio 

de 2000, na mesma unidade Orçamentária ou de uma para outra unidade orçamentária os Programas de 

Governo consoante o previsto no parágrafo único do art. 66 da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

 

Art. 10. Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado, 

nos termos do Art. 62 da Lei Complementar 101/2000 a custear despesas de competência de outras 

esferas de governo no concernente a Segurança Pública, Assistência Jurídica, trânsito e incentivo ao 

emprego, mediante prévio firmamento de convênio, ou instrumento congênere. 

 

Art. 11. É publicado em anexo a esta Lei o Quadro I, contendo 

atualização da estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado a que 

se refere o art. 53 da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2026, (Lei Municipal nº 2878, 

de 27 de maio de 2025). 

 

Art. 12. Fica autorizado o Executivo Municipal a readequar a 

codificação de órgãos, unidades orçamentárias, classificação funcional e outras relacionadas a previsão 

da receita e a fixação das despesas constantes dos anexos integrantes do orçamento fiscal e seguridade 

social para o exercício de 2026, aprovados por esta lei, visando a compatibilização dos mesmos com o 

Plano Plurianual de Investimentos 2026  e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 2878/2025) e 

com o layout do sistema SIMAM 2026, definido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, aos 

vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte 

e cinco, 64º ano de emancipação. 

 

 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

QUADRO I 

ATUALIZAÇÃO DA ESTIMATIVA DA MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS  

OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

(Art. 53, da Lei Municipal nº 2878 de 27/05/2025 - LDO) 

 Em cumprimento ao disposto no Art. 53 da LDO para 2025, seguem os valores atualizados 

referentes à margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

 

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias embutidas no PLO 2026 é de 

R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). Tal valor foi obtido mediante o cálculo do ganho real de 

arrecadação projetado para 2025. 

 

Margem de Expansão em 2024 

 

       

     R$ 

1. RCL-Receita Corrente Líquida Reestimada p/2025  265.000.000,00 

2. Previsão Orçamentária para 2026 (RCL)       291.500.000,00 

  

3. Aumento real da arrecadação 26.000.000,00 

4. Margem utilizada 

    - Novas Admissões e Concessões de Vantagens aos Servidores 

    - 7,00% reajuste aos servidores 

    - Manutenção de Novas Obras Executadas no exercício  

    - Outros 

13.000.000,00 

2.000.000,00            

3.000.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

 

 

5. Saldo  6.000.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

 

 

 

 

 



ANEXO 01 DA LEI 4.320/64 Exercício 2026

Página: 1

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

CONSOLIDAÇÃO GERAL

Município de Dois Vizinhos

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

TOTALRECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES TOTAL

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA

58.292.000,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 136.447.700,00

CONTRIBUIÇÕES 5.537.000,00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.100.000,00

RECEITA PATRIMONIAL 3.202.000,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 138.291.700,00 277.839.400,00

RECEITA DE SERVIÇOS 1.398.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 231.468.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7.603.000,00 307.500.000,00

TOTAL 307.500.000,00 307.500.000,00TOTAL

SUPERÁVIT 29.660.600,00

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO CORRENTE 29.660.600,00

RECEITAS DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.000.000,00 INVESTIMENTOS 24.660.600,00

ALIENAÇÃO DE BENS 500.000,00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 5.000.000,003.500.000,00 29.660.600,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,00

33.160.600,00TOTAL

RESUMO

RECEITAS CORRENTES 307.500.000,00 DESPESAS CORRENTES 277.839.400,00

RECEITAS DE CAPITAL 3.500.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 29.660.600,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,00

311.000.000,00TOTAL TOTAL 311.000.000,00



NATUREZA DA DESPESA - ANEXO 02 DA LEI 4.320/64 Exercício 2026

Página: 1

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTECÓDIGO

CONSOLIDAÇÃO GERAL

Município de Dois Vizinhos

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESPESAS CORRENTES 277.839.400,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 136.447.700,003.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 10.000,003.1.50.00.00.00

                  CONTRIBUIÇÕES 9.000,003.1.50.41.00.00

                  SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.000,003.1.50.43.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 3.265.000,003.1.71.00.00.00

                  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 3.265.000,003.1.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 133.172.700,003.1.90.00.00.00

                  APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 750.000,003.1.90.01.00.00

                  PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 400.000,003.1.90.03.00.00

                  CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 12.000,003.1.90.04.00.00

                  CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 12.000,003.1.90.07.00.00

                  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 105.419.500,03.1.90.11.00.00

                  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 19.477.200,003.1.90.13.00.00

                  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.532.000,003.1.90.16.00.00

                  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 228.000,003.1.90.46.00.00

                  AUXÍLIO-TRANSPORTE 6.000,003.1.90.49.00.00

                  DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS 12.000,003.1.90.67.00.00

                  SENTENÇAS JUDICIAIS 1.112.000,003.1.90.91.00.00

                  DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 24.000,003.1.90.92.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 180.000,003.1.90.94.00.00

                  RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 8.000,003.1.90.96.00.00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.100.000,003.2.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 3.100.000,003.2.90.00.00.00

                  JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 3.100.000,003.2.90.21.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 138.291.700,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 16.116.200,003.3.50.00.00.00

                  CONTRIBUIÇÕES 14.930.000,003.3.50.41.00.00

                  SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.186.200,003.3.50.43.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 3.260.000,003.3.71.00.00.00

                  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 3.260.000,003.3.71.70.00.00

            EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 13.900.000,003.3.72.00.00.00

                  MATERIAL DE CONSUMO 900.000,003.3.72.30.00.00

                  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 300.000,003.3.72.32.00.00

                  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 700.000,003.3.72.33.00.00

                  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.000.000,003.3.72.39.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 105.015.500,003.3.90.00.00.00

                  OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 36.000,003.3.90.08.00.00

                  DIÁRIAS - CIVIL 1.295.500,003.3.90.14.00.00

                  ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E SIMILARES 6.000,003.3.90.27.00.00

                  MATERIAL DE CONSUMO 30.316.500,003.3.90.30.00.00

                  PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 43.000,003.3.90.31.00.00

                  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.782.000,003.3.90.32.00.00

                  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 6.085.000,003.3.90.33.00.00

                  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 2.141.000,003.3.90.34.00.00

                  SERVIÇOS DE CONSULTORIA 41.000,003.3.90.35.00.00

                  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.311.000,003.3.90.36.00.00

                  LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 4.462.000,003.3.90.37.00.00

                  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 42.893.500,003.3.90.39.00.00

                  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 1.410.000,003.3.90.40.00.00

                  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 228.000,003.3.90.46.00.00

                  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.685.000,003.3.90.47.00.00

                  OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 474.000,003.3.90.48.00.00

                  AUXÍLIO-TRANSPORTE 6.000,003.3.90.49.00.00

                  DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS 12.000,003.3.90.67.00.00

                  COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA 6.000,003.3.90.86.00.00

                  SENTENÇAS JUDICIAIS 2.412.000,003.3.90.91.00.00

                  DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 12.000,003.3.90.92.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 346.000,003.3.90.93.00.00

                  RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 6.000,003.3.90.96.00.00

                  DESPESAS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 6.000,003.3.90.98.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 29.660.600,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 24.660.600,004.4.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 2.000,004.4.30.00.00.00

                  AUXÍLIOS 2.000,004.4.30.42.00.00
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DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTECÓDIGO

CONSOLIDAÇÃO GERAL

Município de Dois Vizinhos

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 350.000,004.4.50.00.00.00

                  CONTRIBUIÇÕES 350.000,004.4.50.41.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 67.000,004.4.71.00.00.00

                  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 67.000,004.4.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 24.241.600,004.4.90.00.00.00

                  OBRAS E INSTALAÇÕES 17.202.000,004.4.90.51.00.00

                  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.792.600,004.4.90.52.00.00

                  AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 247.000,004.4.90.61.00.00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 5.000.000,004.6.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 5.000.000,004.6.90.00.00.00

                  PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 5.000.000,004.6.90.71.00.00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,009.0.00.00.00.00

      RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,009.9.00.00.00.00

            RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,009.9.99.00.00.00

                  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,009.9.99.99.00.00

TOTAL GERAL: 311.000.000,00
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DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 136.447.700,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.100.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 138.291.700,00

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES 277.839.400,00

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS 24.660.600,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 5.000.000,00

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL 29.660.600,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,00

TOTAL DE RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,00

TOTAL GERAL 311.000.000,00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 02 GOVERNO MUNICIPAL TOTAL ÓRGÃO: 4.404.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 4.387.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.893.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 3.893.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.405.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 430.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 55.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 494.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 10.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 10.000,003.3.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 484.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 60.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 26.000,003.3.90.30.00.00

000                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,003.3.90.32.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 56.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 101.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 2.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 226.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 8.000,003.3.90.40.00.00

000                   OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 4.000,003.3.90.48.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 17.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 17.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 17.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.000,004.4.90.52.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 02 GOVERNO MUNICIPAL

Unidade: 001 GABINETE DO PREFEITO TOTAL UNIDADE: 4.042.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 4.404.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 4.030.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.651.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 3.651.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.200.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 400.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 50.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 379.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 10.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 10.000,003.3.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 369.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 50.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 16.000,003.3.90.30.00.00

000                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,003.3.90.32.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 51.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 101.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 2.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 141.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 3.000,003.3.90.40.00.00

000                   OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 4.000,003.3.90.48.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 12.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 12.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 12.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.000,004.4.90.52.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 02 GOVERNO MUNICIPAL

Unidade: 002 SECRETARIA GERAL DE GOVERNO TOTAL UNIDADE: 362.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 4.404.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 357.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 242.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 242.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 205.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 30.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 115.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 115.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 10.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 10.000,003.3.90.30.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 85.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 5.000,003.3.90.40.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 5.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 5.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,004.4.90.00.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004.4.90.52.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS TOTAL ÓRGÃO: 3.450.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 3.308.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.546.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 1.546.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.310.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 140.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 90.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 6.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.762.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 1.762.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 45.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 25.000,003.3.90.30.00.00

509                   MATERIAL DE CONSUMO 420.000,003.3.90.30.00.00

013                   MATERIAL DE CONSUMO 80.000,003.3.90.30.00.00

013                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,003.3.90.36.00.00

509                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 70.000,003.3.90.36.00.00

013                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 60.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 30.000,003.3.90.37.00.00

509                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 30.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 225.000,003.3.90.39.00.00

509                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 530.000,003.3.90.39.00.00

013                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 10.000,003.3.90.40.00.00

509                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 70.000,003.3.90.40.00.00

013                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 5.000,003.3.90.40.00.00

509                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,003.3.90.93.00.00

013                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,003.3.90.93.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 142.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 142.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 142.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 22.000,004.4.90.51.00.00

509                   OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,004.4.90.52.00.00

509                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,004.4.90.52.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PROJETOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS TOTAL UNIDADE: 1.287.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.450.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 1.217.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 802.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 802.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 680.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 70.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 50.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 415.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 415.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 30.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 25.000,003.3.90.30.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 30.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 220.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 10.000,003.3.90.40.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 70.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 70.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 70.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,004.4.90.52.00.00



Unidade gestora: Município de Dois Vizinhos

NATUREZA DA DESPESA - ANEXO 02 DA LEI 4.320/64 Exercício 2026

Página: 6

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS

Unidade: 004 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO TOTAL UNIDADE: 2.163.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.450.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 2.091.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 744.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 744.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 630.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 70.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 40.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.347.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 1.347.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 15.000,003.3.90.14.00.00

509                   MATERIAL DE CONSUMO 420.000,003.3.90.30.00.00

013                   MATERIAL DE CONSUMO 80.000,003.3.90.30.00.00

013                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,003.3.90.33.00.00

509                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 70.000,003.3.90.36.00.00

013                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 60.000,003.3.90.36.00.00

509                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 30.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,003.3.90.39.00.00

509                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 530.000,003.3.90.39.00.00

013                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,003.3.90.39.00.00

509                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 70.000,003.3.90.40.00.00

013                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 5.000,003.3.90.40.00.00

509                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,003.3.90.93.00.00

013                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,003.3.90.93.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 72.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 72.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 72.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,004.4.90.51.00.00

509                   OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,004.4.90.51.00.00

509                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,004.4.90.52.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 04 SEC DE DESENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO TOTAL ÓRGÃO: 3.511.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 2.803.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.077.000,003.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,003.1.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 1.000,003.1.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 1.076.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 950.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 110.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 15.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.726.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 651.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 651.000,003.3.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 1.075.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 16.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 352.000,003.3.90.30.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 75.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 15.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 602.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 10.000,003.3.90.40.00.00

000                   OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 5.000,003.3.90.48.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 708.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 708.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 708.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 534.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 61.000,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 113.000,004.4.90.61.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 04 SEC DE DESENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

Unidade: 001 DEPTO DE FOMENTO, DESENV CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO, EMPREGO E TOTAL UNIDADE: 2.446.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.511.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 2.390.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.077.000,003.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,003.1.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 1.000,003.1.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 1.076.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 950.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 110.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 15.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.313.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 650.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 650.000,003.3.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 663.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 16.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 251.000,003.3.90.30.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 71.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 10.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 301.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 10.000,003.3.90.40.00.00

000                   OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 4.000,003.3.90.48.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 56.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 56.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 56.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 3.000,004.4.90.61.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 04 SEC DE DESENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS TOTAL UNIDADE: 1.058.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.511.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 408.000,003.0.00.00.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 408.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 408.000,003.3.90.00.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 100.000,003.3.90.30.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 5.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300.000,003.3.90.39.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 650.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 650.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 650.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 530.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 110.000,004.4.90.61.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 04 SEC DE DESENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

Unidade: 003 DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DO TRABALHO E EMPREGO TOTAL UNIDADE: 7.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.511.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 5.000,003.0.00.00.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 1.000,003.3.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 4.000,003.3.90.00.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 1.000,003.3.90.30.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003.3.90.36.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,003.3.90.39.00.00

000                   OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 1.000,003.3.90.48.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 2.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 2.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 2.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,004.4.90.52.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 05 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL TOTAL ÓRGÃO: 12.111.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 11.263.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.211.000,003.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,003.1.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 1.000,003.1.50.41.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 38.000,003.1.71.00.00.00

000                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 38.000,003.1.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 5.172.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.890.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 710.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 550.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 22.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.052.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 3.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 3.000,003.3.50.41.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 80.000,003.3.71.00.00.00

000                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 80.000,003.3.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 5.969.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 40.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 2.480.000,003.3.90.30.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 5.000,003.3.90.34.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 35.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 150.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.172.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 82.000,003.3.90.40.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 848.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 848.000,004.4.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 2.000,004.4.30.00.00.00

000                   AUXÍLIOS 2.000,004.4.30.42.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 2.000,004.4.71.00.00.00

000                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 2.000,004.4.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 844.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 222.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 617.000,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,004.4.90.61.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 05 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA TOTAL UNIDADE: 9.988.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 12.111.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 9.206.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.271.000,003.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,003.1.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 1.000,003.1.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 3.270.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.400.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 500.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 350.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.935.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 3.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 3.000,003.3.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 5.932.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 40.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 2.465.000,003.3.90.30.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 5.000,003.3.90.34.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 150.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.157.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 80.000,003.3.90.40.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 782.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 782.000,004.4.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 2.000,004.4.30.00.00.00

000                   AUXÍLIOS 2.000,004.4.30.42.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 780.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 170.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 605.000,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,004.4.90.61.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 05 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE AGRO-INDÚSTRIA E INSPEÇÃO SANITÁRIA TOTAL UNIDADE: 2.123.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 12.111.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 2.057.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.940.000,003.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 38.000,003.1.71.00.00.00

000                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 38.000,003.1.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 1.902.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.490.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 210.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 200.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 117.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 80.000,003.3.71.00.00.00

000                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 80.000,003.3.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 37.000,003.3.90.00.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 15.000,003.3.90.30.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003.3.90.36.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 2.000,003.3.90.40.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 66.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 66.000,004.4.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 2.000,004.4.71.00.00.00

000                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 2.000,004.4.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 64.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 52.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.000,004.4.90.52.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS TOTAL ÓRGÃO: 33.762.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 28.037.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.632.000,003.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 2.000,003.1.71.00.00.00

000                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 2.000,003.1.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 10.630.000,003.1.90.00.00.00

000                   APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 750.000,003.1.90.01.00.00

000                   PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 400.000,003.1.90.03.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.150.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 970.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 245.000,003.1.90.16.00.00

000                   SENTENÇAS JUDICIAIS 1.100.000,003.1.90.91.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 13.000,003.1.90.94.00.00

000                   RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 2.000,003.1.90.96.00.00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.100.000,003.2.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 3.100.000,003.2.90.00.00.00

000                   JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 3.100.000,003.2.90.21.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.305.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 3.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 3.000,003.3.50.41.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 80.000,003.3.71.00.00.00

000                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 80.000,003.3.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 14.222.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 98.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 1.575.000,003.3.90.30.00.00

510                   MATERIAL DE CONSUMO 200.000,003.3.90.30.00.00

000                   PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 2.000,003.3.90.31.00.00

000                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 12.000,003.3.90.32.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 20.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 10.000,003.3.90.34.00.00

000                   SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,003.3.90.35.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 435.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 315.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.660.000,003.3.90.39.00.00

504                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,003.3.90.39.00.00

510                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 350.000,003.3.90.39.00.00

511                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,003.3.90.39.00.00

1154                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 400.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 702.000,003.3.90.40.00.00

000                   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.640.000,003.3.90.47.00.00

504                   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 30.000,003.3.90.47.00.00

512                   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.000,003.3.90.47.00.00

000                   OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 10.000,003.3.90.48.00.00

000                   SENTENÇAS JUDICIAIS 2.400.000,003.3.90.91.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 240.000,003.3.90.93.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 5.725.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 725.000,004.4.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 5.000,004.4.71.00.00.00

000                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 5.000,004.4.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 720.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 403.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 265.000,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 52.000,004.4.90.61.00.00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 5.000.000,004.6.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 5.000.000,004.6.90.00.00.00

000                   PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 5.000.000,004.6.90.71.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TOTAL UNIDADE: 13.346.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 33.762.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 12.791.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.959.000,003.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 2.000,003.1.71.00.00.00

000                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 2.000,003.1.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 4.957.000,003.1.90.00.00.00

000                   APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 750.000,003.1.90.01.00.00

000                   PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 400.000,003.1.90.03.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.300.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 450.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 50.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,003.1.90.94.00.00

000                   RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 2.000,003.1.90.96.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.832.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 3.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 3.000,003.3.50.41.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 80.000,003.3.71.00.00.00

000                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 80.000,003.3.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 7.749.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 85.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 1.500.000,003.3.90.30.00.00

510                   MATERIAL DE CONSUMO 200.000,003.3.90.30.00.00

000                   PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 2.000,003.3.90.31.00.00

000                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 7.000,003.3.90.32.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 10.000,003.3.90.34.00.00

000                   SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,003.3.90.35.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 350.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 300.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.490.000,003.3.90.39.00.00

504                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,003.3.90.39.00.00

510                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 350.000,003.3.90.39.00.00

511                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,003.3.90.39.00.00

1154                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 400.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 700.000,003.3.90.40.00.00

000                   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 40.000,003.3.90.47.00.00

000                   OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 10.000,003.3.90.48.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 170.000,003.3.90.93.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 555.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 555.000,004.4.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 5.000,004.4.71.00.00.00

000                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 5.000,004.4.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 550.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 350.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 50.000,004.4.90.61.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE TOTAL UNIDADE: 18.061.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 33.762.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 13.061.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.855.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 3.855.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.250.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 350.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 150.000,003.1.90.16.00.00

000                   SENTENÇAS JUDICIAIS 1.100.000,003.1.90.91.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,003.1.90.94.00.00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.100.000,003.2.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 3.100.000,003.2.90.00.00.00

000                   JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 3.100.000,003.2.90.21.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.106.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 6.106.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 3.000,003.3.90.14.00.00

000                   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.600.000,003.3.90.47.00.00

504                   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 30.000,003.3.90.47.00.00

512                   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.000,003.3.90.47.00.00

000                   SENTENÇAS JUDICIAIS 2.400.000,003.3.90.91.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 70.000,003.3.90.93.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 5.000.000,004.0.00.00.00.00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 5.000.000,004.6.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 5.000.000,004.6.90.00.00.00

000                   PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 5.000.000,004.6.90.71.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade: 007 DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA TOTAL UNIDADE: 2.040.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 33.762.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 2.020.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.818.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 1.818.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.600.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 170.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 45.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 202.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 202.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 10.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 25.000,003.3.90.30.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 80.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 15.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 2.000,003.3.90.40.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 20.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 20.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2.000,004.4.90.61.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade: 009 FUNEBOM - FUNDO DE EST E GRUP DO CORPO DE BOMBEIROS TOTAL UNIDADE: 315.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 33.762.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 165.000,003.0.00.00.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 165.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 165.000,003.3.90.00.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 50.000,003.3.90.30.00.00

000                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,003.3.90.32.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003.3.90.36.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,003.3.90.39.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 150.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 150.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 150.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,004.4.90.52.00.00
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DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA TOTAL ÓRGÃO: 79.798.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 78.650.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 51.917.500,003.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 3.000,003.1.50.00.00.00

104                   CONTRIBUIÇÕES 1.000,003.1.50.41.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 1.000,003.1.50.41.00.00

102                   SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.000,003.1.50.43.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 51.914.500,003.1.90.00.00.00

101                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 38.845.000,003.1.90.11.00.00

103                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.731.500,003.1.90.11.00.00

104                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200.000,003.1.90.11.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 650.000,003.1.90.11.00.00

101                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.560.000,003.1.90.13.00.00

103                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 700.000,003.1.90.13.00.00

104                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,003.1.90.13.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 50.000,003.1.90.13.00.00

101                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 25.000,003.1.90.16.00.00

103                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 46.000,003.1.90.16.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 25.000,003.1.90.16.00.00

101                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,003.1.90.94.00.00

103                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 60.000,003.1.90.94.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 26.732.500,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 727.000,003.3.50.00.00.00

104                   CONTRIBUIÇÕES 253.000,003.3.50.41.00.00

103                   CONTRIBUIÇÕES 5.000,003.3.50.41.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 2.000,003.3.50.41.00.00

102                   SUBVENÇÕES SOCIAIS 459.000,003.3.50.43.00.00

104                   SUBVENÇÕES SOCIAIS 6.000,003.3.50.43.00.00

000                   SUBVENÇÕES SOCIAIS 2.000,003.3.50.43.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 100.000,003.3.71.00.00.00

104                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 100.000,003.3.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 25.905.500,003.3.90.00.00.00

104                   DIÁRIAS - CIVIL 52.000,003.3.90.14.00.00

107                   DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003.3.90.14.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 30.000,003.3.90.14.00.00

103                   MATERIAL DE CONSUMO 853.000,003.3.90.30.00.00

104                   MATERIAL DE CONSUMO 4.950.500,003.3.90.30.00.00

107                   MATERIAL DE CONSUMO 200.000,003.3.90.30.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 331.000,003.3.90.30.00.00

000                   PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 16.000,003.3.90.31.00.00

104                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 8.000,003.3.90.32.00.00

000                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.074.000,003.3.90.32.00.00

107                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.840.000,003.3.90.32.00.00

145                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.200.000,003.3.90.32.00.00

104                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.715.000,003.3.90.33.00.00

103                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 605.000,003.3.90.33.00.00

107                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,003.3.90.33.00.00

111                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000.000,003.3.90.33.00.00

146                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 295.000,003.3.90.33.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 11.000,003.3.90.33.00.00

104                   OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 4.000,003.3.90.34.00.00

104                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 807.000,003.3.90.36.00.00

101                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 350.000,003.3.90.36.00.00

103                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,003.3.90.36.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,003.3.90.36.00.00

103                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 1.000.000,003.3.90.37.00.00

104                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 1.400.000,003.3.90.37.00.00

101                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 350.000,003.3.90.37.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 3.000,003.3.90.37.00.00

103                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.150.000,003.3.90.39.00.00

104                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.505.000,003.3.90.39.00.00

107                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 252.000,003.3.90.39.00.00
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000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 651.000,003.3.90.39.00.00

104                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 105.000,003.3.90.40.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 2.000,003.3.90.40.00.00

104                   OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 15.000,003.3.90.48.00.00

000                   OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 16.000,003.3.90.48.00.00

104                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.000,003.3.90.93.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 1.148.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 1.148.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 1.148.000,004.4.90.00.00.00

104                   OBRAS E INSTALAÇÕES 253.000,004.4.90.51.00.00

107                   OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,004.4.90.51.00.00

103                   OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004.4.90.51.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,004.4.90.51.00.00

103                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 51.000,004.4.90.52.00.00

104                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 532.000,004.4.90.52.00.00

107                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,004.4.90.52.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 101.000,004.4.90.52.00.00

103                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,004.4.90.61.00.00
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DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE ENSINO TOTAL UNIDADE: 77.896.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 79.798.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 76.854.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 51.189.500,003.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 2.000,003.1.50.00.00.00

104                   CONTRIBUIÇÕES 1.000,003.1.50.41.00.00

102                   SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.000,003.1.50.43.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 51.187.500,003.1.90.00.00.00

101                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 38.845.000,003.1.90.11.00.00

103                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.731.500,003.1.90.11.00.00

104                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200.000,003.1.90.11.00.00

101                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.560.000,003.1.90.13.00.00

103                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 700.000,003.1.90.13.00.00

104                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,003.1.90.13.00.00

101                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 25.000,003.1.90.16.00.00

103                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 46.000,003.1.90.16.00.00

101                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,003.1.90.94.00.00

103                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 60.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.664.500,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 723.000,003.3.50.00.00.00

104                   CONTRIBUIÇÕES 253.000,003.3.50.41.00.00

103                   CONTRIBUIÇÕES 5.000,003.3.50.41.00.00

102                   SUBVENÇÕES SOCIAIS 459.000,003.3.50.43.00.00

104                   SUBVENÇÕES SOCIAIS 6.000,003.3.50.43.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 100.000,003.3.71.00.00.00

104                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 100.000,003.3.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 24.841.500,003.3.90.00.00.00

104                   DIÁRIAS - CIVIL 52.000,003.3.90.14.00.00

107                   DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003.3.90.14.00.00

103                   MATERIAL DE CONSUMO 853.000,003.3.90.30.00.00

104                   MATERIAL DE CONSUMO 4.950.500,003.3.90.30.00.00

107                   MATERIAL DE CONSUMO 200.000,003.3.90.30.00.00

104                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 8.000,003.3.90.32.00.00

000                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.074.000,003.3.90.32.00.00

107                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.840.000,003.3.90.32.00.00

145                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.200.000,003.3.90.32.00.00

104                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.715.000,003.3.90.33.00.00

103                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 605.000,003.3.90.33.00.00

107                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,003.3.90.33.00.00

111                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000.000,003.3.90.33.00.00

146                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 295.000,003.3.90.33.00.00

104                   OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 4.000,003.3.90.34.00.00

104                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 807.000,003.3.90.36.00.00

101                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 350.000,003.3.90.36.00.00

103                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,003.3.90.36.00.00

103                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 1.000.000,003.3.90.37.00.00

104                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 1.400.000,003.3.90.37.00.00

101                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 350.000,003.3.90.37.00.00

103                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.150.000,003.3.90.39.00.00

104                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.505.000,003.3.90.39.00.00

107                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 252.000,003.3.90.39.00.00

104                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 105.000,003.3.90.40.00.00

104                   OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 15.000,003.3.90.48.00.00

104                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.000,003.3.90.93.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 1.042.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 1.042.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 1.042.000,004.4.90.00.00.00

104                   OBRAS E INSTALAÇÕES 253.000,004.4.90.51.00.00

107                   OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,004.4.90.51.00.00

103                   OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004.4.90.51.00.00

103                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 51.000,004.4.90.52.00.00

104                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 532.000,004.4.90.52.00.00

107                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,004.4.90.52.00.00

103                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,004.4.90.61.00.00
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DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE CULTURA TOTAL UNIDADE: 1.902.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 79.798.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 1.796.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 728.000,003.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,003.1.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 1.000,003.1.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 727.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 650.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 50.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 25.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.068.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 4.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 2.000,003.3.50.41.00.00

000                   SUBVENÇÕES SOCIAIS 2.000,003.3.50.43.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 1.064.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 30.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 331.000,003.3.90.30.00.00

000                   PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 16.000,003.3.90.31.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 11.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 3.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 651.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 2.000,003.3.90.40.00.00

000                   OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 16.000,003.3.90.48.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 106.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 106.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 106.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 101.000,004.4.90.52.00.00
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DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 08 SECRETARIA DE SAÚDE TOTAL ÓRGÃO: 98.377.400,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 97.079.400,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 42.984.200,003.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 2.000,003.1.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 2.000,003.1.50.41.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 3.225.000,003.1.71.00.00.00

000                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 3.200.000,003.1.71.70.00.00

1175                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 25.000,003.1.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 39.757.200,003.1.90.00.00.00

303                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 26.050.000,003.1.90.11.00.00

1132                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.325.000,003.1.90.11.00.00

494                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,003.1.90.11.00.00

494                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,003.1.90.13.00.00

303                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 7.069.200,003.1.90.13.00.00

1132                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 200.000,003.1.90.13.00.00

303                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.100.000,003.1.90.16.00.00

1132                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,003.1.90.16.00.00

494                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,003.1.90.16.00.00

303                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 54.095.200,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 14.064.200,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 6.000.000,003.3.50.41.00.00

496                   CONTRIBUIÇÕES 2.151.000,003.3.50.41.00.00

494                   CONTRIBUIÇÕES 3.000.000,003.3.50.41.00.00

495                   CONTRIBUIÇÕES 2.200.000,003.3.50.41.00.00

000                   SUBVENÇÕES SOCIAIS 713.200,003.3.50.43.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 3.000.000,003.3.71.00.00.00

000                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 3.000.000,003.3.71.70.00.00

            EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 13.900.000,003.3.72.00.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 900.000,003.3.72.30.00.00

000                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 300.000,003.3.72.32.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 700.000,003.3.72.33.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.000.000,003.3.72.39.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 23.131.000,003.3.90.00.00.00

494                   DIÁRIAS - CIVIL 1.500,003.3.90.14.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 400.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 2.820.000,003.3.90.30.00.00

494                   MATERIAL DE CONSUMO 2.860.000,003.3.90.30.00.00

495                   MATERIAL DE CONSUMO 200.000,003.3.90.30.00.00

496                   MATERIAL DE CONSUMO 200.000,003.3.90.30.00.00

000                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15.000,003.3.90.32.00.00

494                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,003.3.90.33.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 50.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 1.030.000,003.3.90.34.00.00

494                   OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 1.020.000,003.3.90.34.00.00

494                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 17.000,003.3.90.36.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 400.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 700.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.250.000,003.3.90.39.00.00

303                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,003.3.90.39.00.00

495                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,003.3.90.39.00.00

510                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 700.000,003.3.90.39.00.00

494                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.308.500,003.3.90.39.00.00

1175                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 675.000,003.3.90.39.00.00

496                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 849.000,003.3.90.39.00.00

494                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 101.000,003.3.90.40.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 100.000,003.3.90.40.00.00

000                   OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 303.000,003.3.90.48.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 30.000,003.3.90.93.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 1.298.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 1.298.000,004.4.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 350.000,004.4.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 350.000,004.4.50.41.00.00
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            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 60.000,004.4.71.00.00.00

000                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 60.000,004.4.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 888.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,004.4.90.51.00.00

494                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 118.000,004.4.90.52.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 480.000,004.4.90.52.00.00

495                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 40.000,004.4.90.61.00.00
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DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 08 SECRETARIA DE SAÚDE

Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE TOTAL UNIDADE: 78.192.400,00

TOTAL ÓRGÃO: 98.377.400,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 76.954.400,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 39.759.200,003.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 2.000,003.1.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 2.000,003.1.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 39.757.200,003.1.90.00.00.00

303                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 26.050.000,003.1.90.11.00.00

1132                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.325.000,003.1.90.11.00.00

494                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,003.1.90.11.00.00

494                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,003.1.90.13.00.00

303                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 7.069.200,003.1.90.13.00.00

1132                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 200.000,003.1.90.13.00.00

303                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.100.000,003.1.90.16.00.00

1132                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,003.1.90.16.00.00

494                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,003.1.90.16.00.00

303                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 37.195.200,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 14.064.200,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 6.000.000,003.3.50.41.00.00

496                   CONTRIBUIÇÕES 2.151.000,003.3.50.41.00.00

494                   CONTRIBUIÇÕES 3.000.000,003.3.50.41.00.00

495                   CONTRIBUIÇÕES 2.200.000,003.3.50.41.00.00

000                   SUBVENÇÕES SOCIAIS 713.200,003.3.50.43.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 23.131.000,003.3.90.00.00.00

494                   DIÁRIAS - CIVIL 1.500,003.3.90.14.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 400.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 2.820.000,003.3.90.30.00.00

494                   MATERIAL DE CONSUMO 2.860.000,003.3.90.30.00.00

495                   MATERIAL DE CONSUMO 200.000,003.3.90.30.00.00

496                   MATERIAL DE CONSUMO 200.000,003.3.90.30.00.00

000                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15.000,003.3.90.32.00.00

494                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,003.3.90.33.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 50.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 1.030.000,003.3.90.34.00.00

494                   OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 1.020.000,003.3.90.34.00.00

494                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 17.000,003.3.90.36.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 400.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 700.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.250.000,003.3.90.39.00.00

303                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,003.3.90.39.00.00

495                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,003.3.90.39.00.00

510                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 700.000,003.3.90.39.00.00

494                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.308.500,003.3.90.39.00.00

1175                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 675.000,003.3.90.39.00.00

496                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 849.000,003.3.90.39.00.00

494                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 101.000,003.3.90.40.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 100.000,003.3.90.40.00.00

000                   OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 303.000,003.3.90.48.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 30.000,003.3.90.93.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 1.238.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 1.238.000,004.4.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 350.000,004.4.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 350.000,004.4.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 888.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,004.4.90.51.00.00

494                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 118.000,004.4.90.52.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 480.000,004.4.90.52.00.00

495                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 40.000,004.4.90.61.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 08 SECRETARIA DE SAÚDE

Unidade: 002 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE TOTAL UNIDADE: 20.185.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 98.377.400,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 20.125.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.225.000,003.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 3.225.000,003.1.71.00.00.00

000                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 3.200.000,003.1.71.70.00.00

1175                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 25.000,003.1.71.70.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.900.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 3.000.000,003.3.71.00.00.00

000                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 3.000.000,003.3.71.70.00.00

            EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 13.900.000,003.3.72.00.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 900.000,003.3.72.30.00.00

000                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 300.000,003.3.72.32.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 700.000,003.3.72.33.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.000.000,003.3.72.39.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 60.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 60.000,004.4.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 60.000,004.4.71.00.00.00

000                   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 60.000,004.4.71.70.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS TOTAL ÓRGÃO: 42.450.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 27.814.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.949.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 6.949.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.100.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 764.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.080.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.865.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 20.865.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 15.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 7.180.000,003.3.90.30.00.00

504                   MATERIAL DE CONSUMO 700.000,003.3.90.30.00.00

510                   MATERIAL DE CONSUMO 246.000,003.3.90.30.00.00

512                   MATERIAL DE CONSUMO 62.000,003.3.90.30.00.00

507                   MATERIAL DE CONSUMO 2.337.000,003.3.90.30.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 5.000,003.3.90.34.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 300.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000.000,003.3.90.39.00.00

507                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 10.000,003.3.90.40.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 14.636.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 14.636.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 14.636.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 9.421.000,004.4.90.51.00.00

602                   OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000.000,004.4.90.51.00.00

507                   OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,004.4.90.51.00.00

501                   OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,004.4.90.51.00.00

504                   OBRAS E INSTALAÇÕES 435.000,004.4.90.51.00.00

511                   OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.020.000,004.4.90.52.00.00

507                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,004.4.90.61.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE INTERIOR TOTAL UNIDADE: 2.080.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 42.450.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 380.000,003.0.00.00.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 380.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 380.000,003.3.90.00.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 180.000,003.3.90.30.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,003.3.90.39.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 1.700.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 1.700.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 1.700.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 1.200.000,004.4.90.51.00.00

602                   OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,004.4.90.51.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS TOTAL UNIDADE: 28.434.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 42.450.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 27.084.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.949.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 6.949.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.100.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 764.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.080.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.135.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 20.135.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 15.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 6.750.000,003.3.90.30.00.00

504                   MATERIAL DE CONSUMO 700.000,003.3.90.30.00.00

510                   MATERIAL DE CONSUMO 246.000,003.3.90.30.00.00

512                   MATERIAL DE CONSUMO 62.000,003.3.90.30.00.00

507                   MATERIAL DE CONSUMO 2.337.000,003.3.90.30.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 5.000,003.3.90.34.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 300.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.700.000,003.3.90.39.00.00

507                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 10.000,003.3.90.40.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 1.350.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 1.350.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 1.350.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 120.000,004.4.90.51.00.00

507                   OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.020.000,004.4.90.52.00.00

507                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,004.4.90.61.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Unidade: 003 DEPARTAMENTO DE OBRAS TOTAL UNIDADE: 11.936.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 42.450.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 350.000,003.0.00.00.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 350.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 350.000,003.3.90.00.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 250.000,003.3.90.30.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,003.3.90.39.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 11.586.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 11.586.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 11.586.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 8.101.000,004.4.90.51.00.00

501                   OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,004.4.90.51.00.00

504                   OBRAS E INSTALAÇÕES 435.000,004.4.90.51.00.00

511                   OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,004.4.90.51.00.00

602                   OBRAS E INSTALAÇÕES 2.500.000,004.4.90.51.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA TOTAL ÓRGÃO: 8.847.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 8.513.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.908.000,003.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 2.000,003.1.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 2.000,003.1.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 4.906.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.130.000,003.1.90.11.00.00

934                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,003.1.90.11.00.00

967                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 700.000,003.1.90.13.00.00

967                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,003.1.90.13.00.00

934                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 63.000,003.1.90.16.00.00

934                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,003.1.90.16.00.00

967                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 7.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.605.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 514.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 508.000,003.3.50.41.00.00

000                   SUBVENÇÕES SOCIAIS 6.000,003.3.50.43.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 3.091.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 70.000,003.3.90.14.00.00

934                   DIÁRIAS - CIVIL 40.000,003.3.90.14.00.00

9400                   DIÁRIAS - CIVIL 35.000,003.3.90.14.00.00

967                   DIÁRIAS - CIVIL 50.000,003.3.90.14.00.00

880                   DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 306.000,003.3.90.30.00.00

1001                   MATERIAL DE CONSUMO 30.000,003.3.90.30.00.00

934                   MATERIAL DE CONSUMO 100.000,003.3.90.30.00.00

939                   MATERIAL DE CONSUMO 146.000,003.3.90.30.00.00

967                   MATERIAL DE CONSUMO 2.000,003.3.90.30.00.00

9400                   MATERIAL DE CONSUMO 50.000,003.3.90.30.00.00

880                   MATERIAL DE CONSUMO 53.000,003.3.90.30.00.00

000                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 591.000,003.3.90.32.00.00

934                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,003.3.90.32.00.00

967                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.000,003.3.90.32.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 105.000,003.3.90.33.00.00

934                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,003.3.90.33.00.00

967                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 50.000,003.3.90.34.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 234.000,003.3.90.36.00.00

939                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,003.3.90.36.00.00

967                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 35.000,003.3.90.36.00.00

934                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,003.3.90.36.00.00

9400                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 50.000,003.3.90.37.00.00

9400                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 90.000,003.3.90.39.00.00

1001                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,003.3.90.39.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 556.000,003.3.90.39.00.00

967                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 89.000,003.3.90.39.00.00

934                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.000,003.3.90.39.00.00

880                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 33.000,003.3.90.40.00.00

9400                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 1.000,003.3.90.40.00.00

967                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 35.000,003.3.90.40.00.00

934                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 5.000,003.3.90.40.00.00

880                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 1.000,003.3.90.40.00.00

000                   OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 111.000,003.3.90.48.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 25.000,003.3.90.93.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 334.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 334.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 334.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 183.000,004.4.90.51.00.00
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880                   OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 128.000,004.4.90.52.00.00

939                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,004.4.90.52.00.00

967                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004.4.90.52.00.00

934                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,004.4.90.52.00.00

9400                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,004.4.90.52.00.00

880                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.000,004.4.90.61.00.00
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DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA

Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TOTAL UNIDADE: 8.137.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 8.847.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 7.815.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.373.000,003.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 2.000,003.1.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 2.000,003.1.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 4.371.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.700.000,003.1.90.11.00.00

934                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,003.1.90.11.00.00

967                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 600.000,003.1.90.13.00.00

967                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,003.1.90.13.00.00

934                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 60.000,003.1.90.16.00.00

934                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,003.1.90.16.00.00

967                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.442.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 512.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 507.000,003.3.50.41.00.00

000                   SUBVENÇÕES SOCIAIS 5.000,003.3.50.43.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 2.930.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 70.000,003.3.90.14.00.00

934                   DIÁRIAS - CIVIL 40.000,003.3.90.14.00.00

9400                   DIÁRIAS - CIVIL 35.000,003.3.90.14.00.00

967                   DIÁRIAS - CIVIL 50.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 292.000,003.3.90.30.00.00

1001                   MATERIAL DE CONSUMO 30.000,003.3.90.30.00.00

934                   MATERIAL DE CONSUMO 100.000,003.3.90.30.00.00

939                   MATERIAL DE CONSUMO 146.000,003.3.90.30.00.00

967                   MATERIAL DE CONSUMO 2.000,003.3.90.30.00.00

9400                   MATERIAL DE CONSUMO 50.000,003.3.90.30.00.00

000                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 590.000,003.3.90.32.00.00

934                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,003.3.90.32.00.00

967                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.000,003.3.90.32.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 104.000,003.3.90.33.00.00

934                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,003.3.90.33.00.00

967                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 50.000,003.3.90.34.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 173.000,003.3.90.36.00.00

939                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,003.3.90.36.00.00

967                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 35.000,003.3.90.36.00.00

934                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,003.3.90.36.00.00

9400                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 50.000,003.3.90.37.00.00

9400                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 90.000,003.3.90.39.00.00

1001                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,003.3.90.39.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 540.000,003.3.90.39.00.00

967                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 89.000,003.3.90.39.00.00

934                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 30.000,003.3.90.40.00.00

9400                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 1.000,003.3.90.40.00.00

967                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 35.000,003.3.90.40.00.00

934                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 5.000,003.3.90.40.00.00

000                   OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 110.000,003.3.90.48.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 25.000,003.3.90.93.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 322.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 322.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 322.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 183.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 122.000,004.4.90.52.00.00

939                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,004.4.90.52.00.00

967                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004.4.90.52.00.00

934                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,004.4.90.52.00.00
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9400                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.000,004.4.90.61.00.00
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DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA

Unidade: 003 FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE TOTAL UNIDADE: 701.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 8.847.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 690.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 535.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 535.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 430.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 100.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 155.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 2.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 1.000,003.3.50.41.00.00

000                   SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.000,003.3.50.43.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 153.000,003.3.90.00.00.00

880                   DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 10.000,003.3.90.30.00.00

880                   MATERIAL DE CONSUMO 53.000,003.3.90.30.00.00

000                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,003.3.90.32.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 60.000,003.3.90.36.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,003.3.90.39.00.00

880                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 3.000,003.3.90.40.00.00

880                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 1.000,003.3.90.40.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 11.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 11.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 11.000,004.4.90.00.00.00

880                   OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004.4.90.52.00.00

880                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,004.4.90.52.00.00



Unidade gestora: Município de Dois Vizinhos

NATUREZA DA DESPESA - ANEXO 02 DA LEI 4.320/64 Exercício 2026

Página: 36

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA

Unidade: 004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - TOTAL UNIDADE: 9.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 8.847.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 8.000,003.0.00.00.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 8.000,003.3.90.00.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 4.000,003.3.90.30.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003.3.90.36.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,003.3.90.39.00.00

000                   OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 1.000,003.3.90.48.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 1.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 1.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,004.4.90.00.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,004.4.90.52.00.00
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DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 11 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE TOTAL ÓRGÃO: 944.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 870.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 385.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 385.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 305.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 40.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 30.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 485.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 11.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 11.000,003.3.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 474.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 20.000,003.3.90.14.00.00

1133                   MATERIAL DE CONSUMO 6.000,003.3.90.30.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 10.000,003.3.90.30.00.00

000                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 27.000,003.3.90.32.00.00

1133                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,003.3.90.32.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 17.000,003.3.90.33.00.00

1133                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 255.000,003.3.90.36.00.00

1133                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 30.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,003.3.90.39.00.00

1133                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 5.000,003.3.90.40.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 74.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 74.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 74.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 21.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 53.000,004.4.90.52.00.00
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DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 11 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE

Unidade: 001 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE TOTAL UNIDADE: 825.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 944.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 795.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 385.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 385.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 305.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 40.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 30.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 410.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 10.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 10.000,003.3.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 400.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 15.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15.000,003.3.90.32.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 245.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 30.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 5.000,003.3.90.40.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 30.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 30.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,004.4.90.52.00.00
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DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 11 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE

Unidade: 002 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA TOTAL UNIDADE: 15.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 944.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 11.000,003.0.00.00.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 1.000,003.3.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,003.3.90.00.00.00

1133                   MATERIAL DE CONSUMO 6.000,003.3.90.30.00.00

1133                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,003.3.90.32.00.00

1133                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,003.3.90.33.00.00

1133                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003.3.90.36.00.00

1133                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,003.3.90.39.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 4.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 4.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 4.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,004.4.90.52.00.00
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DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 11 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER TOTAL UNIDADE: 104.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 944.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 64.000,003.0.00.00.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 64.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 64.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 10.000,003.3.90.30.00.00

000                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 12.000,003.3.90.32.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 7.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,003.3.90.36.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,003.3.90.39.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 40.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 40.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 40.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,004.4.90.52.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 12 SECRETARIA DE HABITAÇÃO TOTAL ÓRGÃO: 3.410.600,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 730.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 379.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 379.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 325.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 45.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 7.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 351.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 3.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 3.000,003.3.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 348.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 10.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 51.000,003.3.90.30.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 5.000,003.3.90.34.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 121.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 60.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 101.000,003.3.90.39.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 2.680.600,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 2.680.600,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 2.680.600,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.475.600,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,004.4.90.61.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 12 SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Unidade: 001 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO TOTAL UNIDADE: 1.027.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.410.600,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 727.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 379.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 379.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 325.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 45.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 7.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 348.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 3.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 3.000,003.3.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 345.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 10.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 50.000,003.3.90.30.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 5.000,003.3.90.34.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 120.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 60.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,003.3.90.39.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 300.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 300.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 300.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,004.4.90.52.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 12 SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO TOTAL UNIDADE: 2.383.600,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.410.600,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 3.000,003.0.00.00.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,003.3.90.00.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 1.000,003.3.90.30.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003.3.90.36.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,003.3.90.39.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 2.380.600,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 2.380.600,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 2.380.600,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.275.600,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,004.4.90.61.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 13 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS TOTAL ÓRGÃO: 5.252.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 4.545.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 405.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 405.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 65.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 40.000,003.1.90.16.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.140.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 4.140.000,003.3.90.00.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 252.000,003.3.90.30.00.00

555                   MATERIAL DE CONSUMO 50.000,003.3.90.30.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.000,003.3.90.36.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.012.000,003.3.90.39.00.00

510                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 400.000,003.3.90.39.00.00

511                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 568.000,003.3.90.39.00.00

1154                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.826.000,003.3.90.39.00.00

555                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 10.000,003.3.90.40.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 707.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 707.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 707.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 245.000,004.4.90.51.00.00

555                   OBRAS E INSTALAÇÕES 335.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 122.000,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,004.4.90.61.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 13 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE TOTAL UNIDADE: 5.242.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 5.252.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 4.539.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 405.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 405.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 65.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 40.000,003.1.90.16.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.134.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 4.134.000,003.3.90.00.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 250.000,003.3.90.30.00.00

555                   MATERIAL DE CONSUMO 50.000,003.3.90.30.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003.3.90.36.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.010.000,003.3.90.39.00.00

510                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 400.000,003.3.90.39.00.00

511                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 568.000,003.3.90.39.00.00

1154                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.826.000,003.3.90.39.00.00

555                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 10.000,003.3.90.40.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 703.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 703.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 703.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 243.000,004.4.90.51.00.00

555                   OBRAS E INSTALAÇÕES 335.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 120.000,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,004.4.90.61.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 13 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSCIO E AMBIENTAL-FMSBA TOTAL UNIDADE: 10.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 5.252.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 6.000,003.0.00.00.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 6.000,003.3.90.00.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 2.000,003.3.90.30.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,003.3.90.36.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,003.3.90.39.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 4.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 4.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 4.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,004.4.90.52.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 14 SECRETARIA DE TURISMO, COMUNICAÇÃO SOCIAL, MARKETING E TOTAL ÓRGÃO: 281.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 248.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 129.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 129.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 21.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 8.000,003.1.90.16.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 119.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 30.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 30.000,003.3.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 89.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 13.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 20.000,003.3.90.30.00.00

000                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,003.3.90.32.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 13.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 12.000,003.3.90.36.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,003.3.90.39.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 33.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 33.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 33.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 18.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,004.4.90.52.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 14 SECRETARIA DE TURISMO, COMUNICAÇÃO SOCIAL, MARKETING E

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E MARKETING TOTAL UNIDADE: 72.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 281.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 67.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 39.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 39.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,003.1.90.16.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 28.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 28.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 3.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 5.000,003.3.90.30.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003.3.90.36.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,003.3.90.39.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 5.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 5.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,004.4.90.52.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 14 SECRETARIA DE TURISMO, COMUNICAÇÃO SOCIAL, MARKETING E

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE TURISMO E  EVENTOS TOTAL UNIDADE: 131.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 281.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 113.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 90.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 90.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,003.1.90.16.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 23.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 23.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003.3.90.14.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003.3.90.36.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,003.3.90.39.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 18.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 18.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 18.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,004.4.90.52.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 14 SECRETARIA DE TURISMO, COMUNICAÇÃO SOCIAL, MARKETING E

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO - FUMTUR TOTAL UNIDADE: 78.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 281.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 68.000,003.0.00.00.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 68.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 30.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 30.000,003.3.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 38.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 15.000,003.3.90.30.00.00

000                   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,003.3.90.32.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,003.3.90.36.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,003.3.90.39.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 10.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 10.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004.4.90.52.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 15 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER TOTAL ÓRGÃO: 3.102.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 2.890.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 878.000,003.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,003.1.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 1.000,003.1.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 877.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 750.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 110.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 15.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.012.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 100.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 100.000,003.3.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 1.912.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 80.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 933.000,003.3.90.30.00.00

000                   PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 25.000,003.3.90.31.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 47.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 55.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 15.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 740.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 7.000,003.3.90.40.00.00

000                   OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 10.000,003.3.90.48.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 212.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 212.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 212.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 102.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 105.000,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,004.4.90.61.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 15 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES TOTAL UNIDADE: 3.002.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.102.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 2.795.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 878.000,003.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,003.1.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 1.000,003.1.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 877.000,003.1.90.00.00.00

000                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 750.000,003.1.90.11.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 110.000,003.1.90.13.00.00

000                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 15.000,003.1.90.16.00.00

000                   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,003.1.90.94.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.917.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 100.000,003.3.50.00.00.00

000                   CONTRIBUIÇÕES 100.000,003.3.50.41.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 1.817.000,003.3.90.00.00.00

000                   DIÁRIAS - CIVIL 80.000,003.3.90.14.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 900.000,003.3.90.30.00.00

000                   PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 10.000,003.3.90.31.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 45.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,003.3.90.36.00.00

000                   LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 15.000,003.3.90.37.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 700.000,003.3.90.39.00.00

000                   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 7.000,003.3.90.40.00.00

000                   OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 10.000,003.3.90.48.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 207.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 207.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 207.000,004.4.90.00.00.00

000                   OBRAS E INSTALAÇÕES 102.000,004.4.90.51.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,004.4.90.52.00.00

000                   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,004.4.90.61.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 15 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER TOTAL UNIDADE: 100.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.102.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 95.000,003.0.00.00.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 95.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 95.000,003.3.90.00.00.00

000                   MATERIAL DE CONSUMO 33.000,003.3.90.30.00.00

000                   PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 15.000,003.3.90.31.00.00

000                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,003.3.90.33.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003.3.90.36.00.00

000                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,003.3.90.39.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 5.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 5.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,004.4.90.00.00.00

000                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004.4.90.52.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 90 RESERVA DE CONTINGÊNCIA TOTAL ÓRGÃO: 3.500.000,00

CÓDIGO

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,009.0.00.00.00.00

      RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,009.9.00.00.00.00

            RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,009.9.99.00.00.00

000                   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,009.9.99.99.00.00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 90 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Unidade: 099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA TOTAL UNIDADE: 3.500.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.500.000,00

CÓDIGO

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,009.0.00.00.00.00

      RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,009.9.00.00.00.00

            RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,009.9.99.00.00.00

000                   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,009.9.99.99.00.00

TOTAL GERAL: 303.200.000,00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO FONTE CAT. ECONÔMICAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO FONTE

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 307.500.000,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 58.292.000,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS 55.678.000,00

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 17.250.000,00

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 11.000.000,00

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 11.000.000,00000

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS

6.250.000,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPAL

6.100.000,00000

1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS - MULTAS E JUROS

50.000,00000

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA ATIVA

50.000,00000

1.1.1.2.53.0.4.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

50.000,00000

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 13.530.000,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 13.530.000,00

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 11.350.000,00

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL 11.350.000,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO 11.000.000,00000

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO 350.000,00000

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS 2.180.000,00

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL 2.180.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PODER
EXECUTIVO - PRINCIPAL

2.100.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00     IMPOSTO DE RENDA RETIDO - OUTROS RENDIMENTOS - EXECUTIVO 2.100.000,00000

1.1.1.3.03.4.1.02.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PODER
LEGISLATIVO - PRINCIPAL

80.000,00

1.1.1.3.03.4.1.02.01.00.00.00     IMPOSTO DE RENDA RETIDO-OUTROS RENDIMENTOS LEGISLATIVO 80.000,00000

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 24.898.000,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 24.898.000,00

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 24.898.000,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 23.000.000,00000

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS 286.000,00000

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA 1.110.000,00000

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E
JUROS

502.000,00000

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS 2.614.000,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 1.896.000,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 1.161.000,00

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 904.000,00510

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS 12.000,00510

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 185.000,00510

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 60.000,00510

1.1.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00     TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 735.000,00

1.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00     TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL 670.000,00510

1.1.2.1.50.0.2.00.00.00.00.00     TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MULTAS E JUROS 5.000,00510

1.1.2.1.50.0.3.00.00.00.00.00     TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA 45.000,00510

1.1.2.1.50.0.4.00.00.00.00.00     TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 15.000,00510

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 718.000,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 718.000,00

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL 540.000,00511

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS 5.000,00511

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA 140.000,00511

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 33.000,00511

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   CONTRIBUIÇÕES 5.537.000,00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO FONTE CAT. ECONÔMICAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO FONTE

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 5.537.000,00

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 5.537.000,00

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 5.537.000,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL 5.357.000,00507

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MULTAS E JUROS 10.000,00507

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA 150.000,00507

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

20.000,00507

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   RECEITA PATRIMONIAL 3.202.000,00

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 2.000,00

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00     EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 2.000,00

1.3.1.1.02.0.0.00.00.00.00.00     CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS
IMÓVEIS PÚBLICOS

2.000,00

1.3.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00     CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS
IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL

2.000,00000

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     VALORES MOBILIÁRIOS 3.200.000,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 3.200.000,00

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 3.200.000,00

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 3.200.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS LIVRES-PRINCIPAL 2.600.000,00000

1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS VINCULADOS - PRINCIPAL 600.000,00101

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   RECEITA DE SERVIÇOS 1.398.000,00

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS 1.398.000,00

1.6.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS 1.398.000,00

1.6.9.9.50.0.0.00.00.00.00.00     SERVIÇOS SUJEITOS À REGULAÇÃO 1.201.000,00

1.6.9.9.50.3.0.00.00.00.00.00     SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 1.201.000,00

1.6.9.9.50.3.1.00.00.00.00.00     SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS -
PRINCIPAL

1.200.000,001154

1.6.9.9.50.3.2.00.00.00.00.00     SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS -
MULTAS E JUROS

1.000,001154

1.6.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS 197.000,00

1.6.9.9.99.0.1.00.00.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 197.000,00

1.6.9.9.99.0.1.01.00.00.00.00     ARRECADAÇÃO ESTACIONAMENTO ROTATIVO 197.000,00013

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 231.468.000,00

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 89.353.000,00

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 64.200.000,00

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM 64.000.000,00

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL 60.000.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 75.000.000,00000

(15.000.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

60.000.000,00    Receita Líquida

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS 4.000.000,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS -
PRINCIPAL

4.000.000,00000

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 200.000,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 250.000,00000

(50.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

200.000,00    Receita Líquida

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS

1.230.000,00

1.7.1.2.51.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS
- CFEM

50.000,00

1.7.1.2.51.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS
- CFEM - PRINCIPAL

50.000,00000

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO 1.180.000,00

1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO LEI Nº
7990/89

70.000,00

1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO LEI Nº
7990/89 - PRINCIPAL

70.000,00504

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP 1.110.000,00

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL 1.110.000,00504
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1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS 17.660.000,00

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS REPASSES FUNDO A
FUNDO - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

17.660.000,00

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE ATENÇÃO PRIMÁRIA

5.000.000,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE ATENÇÃO PRIMÁRIA - PRINCIPAL

5.000.000,00494

1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE ATENÇÃO ESPECIALIZADA

8.200.000,00

1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL

8.200.000,00494

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

230.000,00

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PRINCIPAL

230.000,00494

1.7.1.3.50.5.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE GESTÃO DO SUS

700.000,00

1.7.1.3.50.5.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE GESTÃO DO SUS - PRINCIPAL

700.000,00

1.7.1.3.50.5.1.01.00.00.00.00     TRANFERENCIA SUS - PISO NACIONAL DE ENFERMAGEM 700.000,001175

1.7.1.3.50.9.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE OUTROS PROGRAMAS

3.530.000,00

1.7.1.3.50.9.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE OUTROS PROGRAMAS - PRINCIPAL

3.530.000,00

1.7.1.3.50.9.1.01.00.00.00.00     TRANSF GOV FEDERAL VENCIMENTOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE
ENDEMIAS

3.530.000,001132

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE

4.995.000,00

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 3.500.000,00

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 3.500.000,00107

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE

1.200.000,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE - PRINCIPAL

1.200.000,00145

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO
ESCOLAR - PNATE

295.000,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO
ESCOLAR - PNATE - PRINCIPAL

295.000,00146

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 918.000,00

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 918.000,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS -
PRINCIPAL

918.000,00

1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00     SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -F934 249.000,00934

1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00     SERV DE PROT SOC ESP DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-F 967 229.000,00967

1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00     GESTÃO PBF E CADASTRO UNICO - F 9400 180.000,009400

1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00     BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROT SOCIAL SOCIAL ESPECIAL MEDIAS E ALTA
COMPLEXIDADE- F 939

150.000,00939

1.7.1.6.50.0.1.07.00.00.00.00     FNAS/CRIANÇA FELIZ - F 1001 110.000,001001

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 350.000,00

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 176/2020 350.000,00

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 176/2020 -
PRINCIPAL

350.000,00000

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 95.885.000,00

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 88.785.000,00

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO ICMS 64.000.000,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 80.000.000,00000

(16.000.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

64.000.000,00    Receita Líquida

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPVA 24.000.000,00

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 30.000.000,00000

(6.000.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

24.000.000,00    Receita Líquida

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 720.000,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 900.000,00000

(180.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

720.000,00    Receita Líquida

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 65.000,00

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL 65.000,00512

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS 5.700.000,00

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS 5.700.000,00
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1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS - PRINCIPAL 5.700.000,00

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00     ATENÇÃO BÁSICA ESTADO - SESA 2.500.000,00495

1.7.2.3.50.0.1.02.00.00.00.00     ATENÇÃO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - ESTADO SESA 3.200.000,00496

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 1.400.000,00

1.7.2.9.52.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 1.000.000,00

1.7.2.9.52.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 1.000.000,00

1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00     PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PETE F 111 1.000.000,00111

1.7.2.9.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF 400.000,00

1.7.2.9.99.0.1.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF - PRINCIPAL 400.000,00

1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00     SANEPAR-COMPENSAÇÃO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA 400.000,00555

1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES 150.000,00

1.7.3.9.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 150.000,00

1.7.3.9.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 150.000,00

1.7.3.9.99.0.1.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 150.000,00

1.7.3.9.99.0.1.01.00.00.00.00     CONVÊNIOS CASA LAR 150.000,00000

1.7.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 70.000,00

1.7.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 70.000,00

1.7.4.1.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 70.000,00

1.7.4.1.99.0.1.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - PRINCIPAL 70.000,00

1.7.4.1.99.0.1.01.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÕES AO FIA - EMPRESAS PRIVADAS 70.000,00880

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 46.000.000,00

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

46.000.000,00

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

46.000.000,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL

46.000.000,00101

1.7.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00     DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 10.000,00

1.7.9.1.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 10.000,00

1.7.9.1.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 10.000,00

1.7.9.1.99.0.1.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - PRINCIPAL 10.000,00

1.7.9.1.99.0.1.02.00.00.00.00     COPNTRIBUIÇÕES AO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA - PESSOA FÍSICAS 10.000,001133

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7.603.000,00

1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 1.200.000,00

1.9.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00     MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 1.200.000,00

1.9.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00     MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 1.200.000,00

1.9.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00     MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - PRINCIPAL 1.200.000,00

1.9.1.1.01.0.1.01.00.00.00.00     MULTAS DE TRÃNSITO 1.200.000,00509

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 1.030.000,00

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00     RESTITUIÇÕES 1.030.000,00

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RESTITUIÇÕES 1.030.000,00

1.9.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00     OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 1.005.000,00

1.9.2.2.99.0.1.03.00.00.00.00     RESTITUIÇÕES POR PAGAMENTOS INDEVIDOS - PRINCIPAL 5.000,00000

1.9.2.2.99.0.1.99.00.00.00.00     RESTITUIÇÕES DIVERSAS - PRINCIPAL 1.000.000,00

1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00     OUTRAS RESTITUIÇÕES 1.000.000,001154

1.9.2.2.99.0.3.00.00.00.00.00     OUTRAS RESTITUIÇÕES - DÍVIDA ATIVA 10.000,00

1.9.2.2.99.0.3.99.00.00.00.00     RESTITUIÇÕES DIVERSAS - DÍVIDA ATIVA 10.000,00

1.9.2.2.99.0.3.99.01.00.00.00     RESTITUIÇÕES DIVERSAS  - DÍVIDA ATIVA 10.000,001154

1.9.2.2.99.0.4.00.00.00.00.00     OUTRAS RESTITUIÇÕES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 15.000,00

1.9.2.2.99.0.4.99.00.00.00.00     RESTITUIÇÕES DIVERSAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 15.000,00

1.9.2.2.99.0.4.99.01.00.00.00     RESTITUIÇÕES DIVERSAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 15.000,001154

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00     DEMAIS RECEITAS CORRENTES 5.373.000,00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO FONTE CAT. ECONÔMICAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO FONTE

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.373.000,00

1.9.9.9.12.0.0.00.00.00.00.00     ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E RECEITAS DE ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA

56.000,00

1.9.9.9.12.2.0.00.00.00.00.00     ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA 56.000,00

1.9.9.9.12.2.1.00.00.00.00.00     ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - PRINCIPAL 55.000,00000

1.9.9.9.12.2.2.00.00.00.00.00     ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - MULTAS E JUROS 1.000,00000

1.9.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS 5.317.000,00

1.9.9.9.99.2.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS 5.317.000,00

1.9.9.9.99.2.1.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS -
PRINCIPAL

5.317.000,00

1.9.9.9.99.2.1.02.00.00.00.00     DIVERSAS RECEITAS 5.317.000,00000

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 3.500.000,00

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.000.000,00

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 3.000.000,00

2.1.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 3.000.000,00

2.1.1.9.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 3.000.000,00

2.1.1.9.99.0.1.00.00.00.00.00     OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO - PRINCIPAL 3.000.000,00

2.1.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00     OPERAÇÕES DE CRÉDITOS INTERNAS 3.000.000,00602

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   ALIENAÇÃO DE BENS 500.000,00

2.2.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 500.000,00

2.2.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 500.000,00

2.2.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 500.000,00

2.2.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 170.000,00501

2.2.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - DÍVIDA ATIVA 330.000,00501

311.000.000,00TOTAL GERAL
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

RESUMO

RECEITAS CORRENTES

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 58.292.000,00

  CONTRIBUIÇÕES 5.537.000,00

  RECEITA PATRIMONIAL 3.202.000,00

  RECEITA DE SERVIÇOS 1.398.000,00

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 231.468.000,00

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7.603.000,00

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 307.500.000,00

RECEITAS DE CAPITAL

  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.000.000,00

  ALIENAÇÃO DE BENS 500.000,00

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 3.500.000,00

TOTAL GERAL 311.000.000,00
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 02 GOVERNO MUNICIPAL

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

4.404.000,004.404.000,00

ADMINISTRAÇÃO 4.387.000,00 4.387.000,0004

4.387.000,00 4.387.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

4.387.000,00 4.387.000,0004 122 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

SEGURANÇA PÚBLICA 17.000,00 17.000,0006

17.000,00 17.000,0006 182 DEFESA CIVIL

17.000,00 17.000,0006 182 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 02 GOVERNO MUNICIPAL

Unidade: 001 GABINETE DO PREFEITO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

4.404.000,004.404.000,00

4.042.000,004.042.000,00

ADMINISTRAÇÃO 4.025.000,00 4.025.000,0004

4.025.000,00 4.025.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

4.025.000,00 4.025.000,0004 122 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

4.025.000,00 4.025.000,0004 122 00032 001 GABINETE E ASSESSORIAS
Ações do gabinete do prefeito, juntamente com as assessorias ligadas ao Prefeito, como:
controle interno, PROCON, INCRA, Banco Social, Associção de Desenvolvimento, Junta de
Serviço Militar, posto de identificação, assessoria do gabinete, agência do trabalhado e
Assessoria de Assuntos Jurídicos.

SEGURANÇA PÚBLICA 17.000,00 17.000,0006

17.000,00 17.000,0006 182 DEFESA CIVIL

17.000,00 17.000,0006 182 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

17.000,00 17.000,0006 182 00032 002 AÇÕES NA DEFESA CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA
Conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais, reabilitadoras e reconstrutivas,
destinadas a evitar desastres ou minimizar seus impactos para a população e a
restabelecer a normalidade social. Tem o objetivo de reduzir os riscos e os danos sofridos
pela população em caso de desastres.Fornalizar acordos e convênios com orgãos da
segurança pública do estado e união.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 02 GOVERNO MUNICIPAL

Unidade: 002 SECRETARIA GERAL DE GOVERNO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

4.404.000,004.404.000,00

362.000,00362.000,00

ADMINISTRAÇÃO 362.000,00 362.000,0004

362.000,00 362.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

362.000,00 362.000,0004 122 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

362.000,00 362.000,0004 122 00032 003 SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
Manutenção da Secretaria Geral de Governo, responsável direta pelas demais secretarias
da administração municipal.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.450.000,003.450.000,00

ADMINISTRAÇÃO 1.287.000,00 1.287.000,0004

1.287.000,00 1.287.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

1.287.000,00 1.287.000,0004 122 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

TRANSPORTE 2.163.000,00 2.163.000,0026

2.163.000,00 2.163.000,0026 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

2.163.000,00 2.163.000,0026 782 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PROJETOS E CAPTAÇÃO DE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.450.000,003.450.000,00

1.287.000,001.287.000,00

ADMINISTRAÇÃO 1.287.000,00 1.287.000,0004

1.287.000,00 1.287.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

1.287.000,00 1.287.000,0004 122 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

1.287.000,00 1.287.000,0004 122 00032 004 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS
Ações que visem a captação de recursos junto ao Governo Federal e Estadual; Ações do
departamento de engenharia e arquitetura, bem como a fiscalização e o acompanhamento
das obras.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS

Unidade: 004 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.450.000,003.450.000,00

2.163.000,002.163.000,00

TRANSPORTE 2.163.000,00 2.163.000,0026

2.163.000,00 2.163.000,0026 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

2.163.000,00 2.163.000,0026 782 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

2.163.000,00 2.163.000,0026 782 00032 005 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
Ações que visam a coordenar e manter o trânsito de nossa cidade em funcionamento com,
sinalização horizontal e vertical, manutenção dos agente de trânisto, manutenção do
contrato do estacionamento pago, demais ações que melhorem o tráfego em nossa cidade.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 04 SEC DE DESENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.511.000,002.941.000,00570.000,00

TRABALHO 400.000,00 7.000,00 407.000,0011

7.000,00 7.000,0011 332 RELAÇÃO DE TRABALHO

7.000,00 7.000,0011 332 0004 PROJETOS PARA O FUTURO

400.000,00 400.000,0011 661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL

400.000,00 400.000,0011 661 0004 PROJETOS PARA O FUTURO

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2.446.000,00 2.446.000,0019

2.446.000,00 2.446.000,0019 126 TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO

2.446.000,00 2.446.000,0019 126 0004 PROJETOS PARA O FUTURO

INDÚSTRIA 170.000,00 170.000,0022

170.000,00 170.000,0022 661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL

170.000,00 170.000,0022 661 0004 PROJETOS PARA O FUTURO

COMÉRCIO E SERVIÇOS 488.000,00 488.000,0023

488.000,00 488.000,0023 334 FOMENTO AO TRABALHO

488.000,00 488.000,0023 334 0004 PROJETOS PARA O FUTURO
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 04 SEC DE DESENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

Unidade: 001 DEPTO DE FOMENTO, DESENV CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO,

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.511.000,002.941.000,00570.000,00

2.446.000,002.446.000,00

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2.446.000,00 2.446.000,0019

2.446.000,00 2.446.000,0019 126 TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO

2.446.000,00 2.446.000,0019 126 0004 PROJETOS PARA O FUTURO

606.000,00 606.000,0019 126 00042 006 FUNDO DE APOIO A INOVAÇÃO E TECNOLOGIA -  FAITEC
Tem como finaliade propiciar o financiamento de programas e projetos de pesquisa,
desenvolvimento científico e tecnológico e atividades afins do Programa Municipal de Apoio
a Inovação e Tecnologia

1.840.000,00 1.840.000,0019 126 00042 007 DEPTO DE FOMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIENTÍFICO
Manter as ações voltadas ao desenvolvimento do comércio e da indústria, políticas do
trabalho com a geração de emprego e renda no Município.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 04 SEC DE DESENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.511.000,002.941.000,00570.000,00

1.058.000,00488.000,00570.000,00

TRABALHO 400.000,00 400.000,0011

400.000,00 400.000,0011 661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL

400.000,00 400.000,0011 661 0004 PROJETOS PARA O FUTURO

400.000,00 400.000,0011 661 00041 009 PARQUE INDUSTRIAIS
Ampliar os parques industriais existentes, dar infraestrutura necessária para instalação de
empresas no municipio. Terrenos para instalação de novos parques e industrias.

INDÚSTRIA 170.000,00 170.000,0022

170.000,00 170.000,0022 661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL

170.000,00 170.000,0022 661 0004 PROJETOS PARA O FUTURO

170.000,00 170.000,0022 661 00041 010 OBRAS E INSTALAÇÕES - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Construção de obras e instalações para industrias, ou apoiar com materiais e serviços na
instalação das mesmas

COMÉRCIO E SERVIÇOS 488.000,00 488.000,0023

488.000,00 488.000,0023 334 FOMENTO AO TRABALHO

488.000,00 488.000,0023 334 0004 PROJETOS PARA O FUTURO

488.000,00 488.000,0023 334 00042 011 PARQUE DE EXPOSIÇÕES
Adquirir terrenos para ampliação do parque; construir novos barracões; reformar e manter
as estruturas existentes no parque para realizações de exposições e feiras.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 04 SEC DE DESENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

Unidade: 003 DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DO TRABALHO E EMPREGO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.511.000,002.941.000,00570.000,00

7.000,007.000,00

TRABALHO 7.000,00 7.000,0011

7.000,00 7.000,0011 332 RELAÇÃO DE TRABALHO

7.000,00 7.000,0011 332 0004 PROJETOS PARA O FUTURO

7.000,00 7.000,0011 332 00042 012 FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO

Execução das políticas do trabalho, Emprego e Renda do Município.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 05 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

12.111.000,0011.526.000,00585.000,00

AGRICULTURA 585.000,00 11.526.000,00 12.111.000,0020

175.000,00 9.161.000,00 9.336.000,0020 606 EXTENSÃO RURAL

175.000,00 9.161.000,00 9.336.000,0020 606 0005 HOMEM NO CAMPO

410.000,00 2.365.000,00 2.775.000,0020 608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

410.000,00 2.365.000,00 2.775.000,0020 608 0005 HOMEM NO CAMPO
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 05 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

12.111.000,0011.526.000,00585.000,00

9.988.000,009.463.000,00525.000,00

AGRICULTURA 525.000,00 9.463.000,00 9.988.000,0020

175.000,00 9.161.000,00 9.336.000,0020 606 EXTENSÃO RURAL

175.000,00 9.161.000,00 9.336.000,0020 606 0005 HOMEM NO CAMPO

175.000,00 175.000,0020 606 00051 017 INFRAESTRUTURA UNIDADES PRODUTIVAS
Ações que visam fortalecer o agricultor na sua propriedade, com horas máquinas na
execução de obras; cascalhamento de propriedades, análise e correção de solo,
distribuição de calcário, adubo e terraceador. Executar obras com parcerias dos governos
federal, estadual e municipal.

9.141.000,00 9.141.000,0020 606 00052 018 DEPARTAMENTO DE  AGRICULTURA E PECUÁRIA
Ações de que visam a manutenção da secretaria, dando suporte aos departamentos de
agricultura, pecuaria, meio ambiente e recursos hidricos, inspeção sanitária e agrondustria,
com pessoal, veiculos e todo o material necessário, atendendo o agricultor e demais
usuários ligados a secretaria; ações na segurança rural; melhoria na telefonia móvel;
capacitação aos produtores; equipe emergencia em calamidades; manter programa de
patrulhas agricolas; manter programas que fortaleçam a permanência do agricultor na zona
rural.

20.000,00 20.000,0020 606 00052 019 AGRICULTURA FAMILIAR
Executar ações que possibilitem o fomento a agricultura familiar e a produção de produtos
orgânicos. Disponibilizar assistência técnica e cursos aos agricultores; forcecimento de
insumos regulamentado por lei; programas de habitação rural; ampliar e incetivar o
programa Vida na Roça. Executar Obras e adquirir equipamentos.

350.000,00 302.000,00 652.000,0020 608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

350.000,00 302.000,00 652.000,0020 608 0005 HOMEM NO CAMPO

350.000,00 350.000,0020 608 00051 020 PATRULHAS AGRICOLAS
Adquirir máquinas e equipamentos para atendimento ao pequeno agricultor, priorizando as
associações.

302.000,00 302.000,0020 608 00052 021 PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

Manter o programa de inseminação artificial, para melhoramento genético animal
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 05 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE AGRO-INDÚSTRIA E INSPEÇÃO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

12.111.000,0011.526.000,00585.000,00

2.123.000,002.063.000,0060.000,00

AGRICULTURA 60.000,00 2.063.000,00 2.123.000,0020

60.000,00 2.063.000,00 2.123.000,0020 608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

60.000,00 2.063.000,00 2.123.000,0020 608 0005 HOMEM NO CAMPO

60.000,00 60.000,0020 608 00051 022 AGROINDUSTRIAS
Implantação de agroindustrias, atividades relacionadas à transformação de matérias-primas
provenientes da agricultura, pecuária, suinocultura e outros.

2.063.000,00 2.063.000,0020 608 00052 023 DEPARTAMENTO DE AGROINDUSTRIAS E INSPEÇÃO SANITÁRIA
Ações voltadas a agroindustria e inspeção sanitária.
Vistoriar locais públicos ou privados onde haja animal que possa oferecer risco para a
população humana, visando avaliar as condições higiênico-sanitárias, orientar as pessoas
do local sobre as medidas a serem adotadas, bem como definir as ações necessárias para
minimizar riscos
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

33.762.000,0033.762.000,00

ADMINISTRAÇÃO 16.174.000,00 16.174.000,0004

2.828.000,00 2.828.000,0004 121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

2.828.000,00 2.828.000,0004 121 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

13.346.000,00 13.346.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

13.346.000,00 13.346.000,0004 122 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

SEGURANÇA PÚBLICA 315.000,00 315.000,0006

315.000,00 315.000,0006 182 DEFESA CIVIL

315.000,00 315.000,0006 182 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

URBANISMO 2.040.000,00 2.040.000,0015

2.040.000,00 2.040.000,0015 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.040.000,00 2.040.000,0015 122 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

ENCARGOS ESPECIAIS 15.233.000,00 15.233.000,0028

11.600.000,00 11.600.000,0028 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

11.600.000,00 11.600.000,0028 843 0001 ENCARGOS ESPECIAIS

3.633.000,00 3.633.000,0028 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

3.633.000,00 3.633.000,0028 846 0001 ENCARGOS ESPECIAIS
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

33.762.000,0033.762.000,00

13.346.000,0013.346.000,00

ADMINISTRAÇÃO 13.346.000,00 13.346.000,0004

13.346.000,00 13.346.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

13.346.000,00 13.346.000,0004 122 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

300.000,00 300.000,0004 122 00032 024 MENSALIDADES A INSTITUIÇÕES MUNICIPALISTAS

Contribuir com a AMSOP, AMP, CNM e outras de representatividade municipal.

13.046.000,00 13.046.000,0004 122 00032 025 ATIVIDADES DOS SETORES INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO
Manter as atividades dos departamentos de Administração, Recursos Humanos, Compras
e Licitações, Material e Patrimônio Gestão de frotas, Gestão Urbana, com pessoal, material
e outros inerentes aos setores.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

33.762.000,0033.762.000,00

18.061.000,0018.061.000,00

ADMINISTRAÇÃO 2.828.000,00 2.828.000,0004

2.828.000,00 2.828.000,0004 121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

2.828.000,00 2.828.000,0004 121 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

2.828.000,00 2.828.000,0004 121 00032 026 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E RECEITA
Manter as atividades dos Departamentos de Contabilidade, Tributação e Receita e
Assessoria Financeira, com pessoal e materiais necessários ao bom desenvolvimento dos
trabalhos.

ENCARGOS ESPECIAIS 15.233.000,00 15.233.000,0028

11.600.000,00 11.600.000,0028 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

11.600.000,00 11.600.000,0028 843 0001 ENCARGOS ESPECIAIS

11.600.000,00 11.600.000,0028 843 00012 027 DÍVIDA INTERNA E PRECATÓRIOS
Manter em dia o pagamento da amortização e juros da dívida contratada, do PASEP
Parcelamento e do INSS parcelamento, além de pagar os precatórios inscritos.

3.633.000,00 3.633.000,0028 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

3.633.000,00 3.633.000,0028 846 0001 ENCARGOS ESPECIAIS

3.633.000,00 3.633.000,0028 846 00012 028 PAGAMENTOS DO PASEP
Contribuir mensalmente ao PASEP com 1% sobre a receita corrente conforme legislação
em vigor.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade: 007 DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

33.762.000,0033.762.000,00

2.040.000,002.040.000,00

URBANISMO 2.040.000,00 2.040.000,0015

2.040.000,00 2.040.000,0015 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.040.000,00 2.040.000,0015 122 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

2.040.000,00 2.040.000,0015 122 00032 029 DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA
Ações de política de planejmaneto territorial entendido como o conjunto de objetivos e
diretrizes, expplicitados em instrumentos legais capaz de ordenar, disciplinar e orientar o
uso, ocupação  e a produção do espaço de forma de garantir melhor equilíbrio entre locais
necessários ao desenvolvimento das atividades econômicas e de uso privado, e os
públicos voltados para atividades coletivas.Acompanhar o desenvolvimento da própria
cidade, assumindo o caráter de pacto entre poder público e sociedade civil.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade: 009 FUNEBOM - FUNDO DE EST E GRUP DO CORPO DE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

33.762.000,0033.762.000,00

315.000,00315.000,00

SEGURANÇA PÚBLICA 315.000,00 315.000,0006

315.000,00 315.000,0006 182 DEFESA CIVIL

315.000,00 315.000,0006 182 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

315.000,00 315.000,0006 182 00032 068 FUNDO MUNICIPAL DO CORPO DE BOMBEIROS - FUNEBOM
Manter o grupamento do corpo de bombeiros em plena atividade com recursos próprios,
emendas parlamentares, convênios com orgãos municipais, estaduais e federais, bem
como com a contribuição de pessoas físicas e jurídicas
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

79.798.000,0079.398.000,00400.000,00

EDUCAÇÃO 400.000,00 77.496.000,00 77.896.000,0012

5.100.000,00 5.100.000,0012 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

5.100.000,00 5.100.000,0012 306 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

200.000,00 39.169.000,00 39.369.000,0012 361 ENSINO FUNDAMENTAL

200.000,00 39.169.000,00 39.369.000,0012 361 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

200.000,00 25.293.000,00 25.493.000,0012 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

200.000,00 25.293.000,00 25.493.000,0012 365 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

121.000,00 121.000,0012 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

121.000,00 121.000,0012 366 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

2.245.000,00 2.245.000,0012 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL

2.245.000,00 2.245.000,0012 367 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

5.568.000,00 5.568.000,0012 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

5.568.000,00 5.568.000,0012 782 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

CULTURA 1.902.000,00 1.902.000,0013

1.902.000,00 1.902.000,0013 392 DIFUSÃO CULTURAL

1.902.000,00 1.902.000,0013 392 0013 CULTURA DA NOSSA GENTE
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE ENSINO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

79.798.000,0079.398.000,00400.000,00

77.896.000,0077.496.000,00400.000,00

EDUCAÇÃO 400.000,00 77.496.000,00 77.896.000,0012

5.100.000,00 5.100.000,0012 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

5.100.000,00 5.100.000,0012 306 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

5.100.000,00 5.100.000,0012 306 00062 033 MERENDA ESCOLAR
Manter o Programa de Alimentação escolar na Rede Municipal de Ensino, com recursos da
União, Estado e Município

200.000,00 39.169.000,00 39.369.000,0012 361 ENSINO FUNDAMENTAL

200.000,00 39.169.000,00 39.369.000,0012 361 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

200.000,00 200.000,0012 361 00061 030 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÂO ESCOLAS
Construir escolas conforme demanda, ampliar e reforma as existentes, dando maior
conforto e segurança as alunos e professores
Implantação e revitalização de parques nas escolas

39.053.000,00 39.053.000,0012 361 00062 031 ENSINO FUNDAMENTAL
Manutenção do ensino fundamental visando ao atendimento dos alunos de 6 a 14 anos
matriculados; dar suporte ao corpo docente; folha de pgto, encargos, material de
expediente; manutenção dos próprios do depto de ensino, outros materiais e serviços
necessários.

116.000,00 116.000,0012 361 00062 081 ESCOLA DO CAMPO - FUNDAMENTAL
Escola do campo se refere a escolas situadas em áreas rurais, que desenvolvem uma
proposta pedagógica alinhada com o contexto socioeconômico e cultural das comunidades
locais. Essas escolas buscam refletir a identidade e cultura camponesas, valorizando os
saberes locais e integrando-os aos processos de ensino-aprendizagem

200.000,00 25.293.000,00 25.493.000,0012 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

200.000,00 25.293.000,00 25.493.000,0012 365 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

200.000,00 200.000,0012 365 00061 032 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE CRECHES
Construir novas creches em bairros conforme demanda reprimida, ampliar e reformar as
existentes, dando melhores condições aos alunos e professores, além de implantar e
revitalizar parques nos CMEIs.

3.482.000,00 3.482.000,0012 365 00062 035 EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLA
Atendimento a crianças de 3 a 6 anos de idade, apoi ao corpo docente, salários e
encargos, materiais e serviços necessários para o bom desempenho dessa fase de
educação.

21.751.000,00 21.751.000,0012 365 00062 036 EDUCAÇÃO INFANTIL
Educação Infantil é a fase que envolve crianças de 0 a 3 anos de idade, considerada a
primeira etapa da Educação Básica. Seu objetivo é o desenvolvimento integral das
crianças, ou seja, não apenas o cognitivo, mas também o físico e o socioemocional.
Adquirir mobiliário, binquedos, material esportivo e outros necessários para o
desenvolvimento adequado e seguro.

60.000,00 60.000,0012 365 00062 082 ESCOLA DO CAMPO - INFANTIL
Escola do campo se refere a escolas situadas em áreas rurais, que desenvolvem uma
proposta pedagógica alinhada com o contexto socioeconômico e cultural das comunidades
locais. Essas escolas buscam refletir a identidade e cultura camponesas, valorizando os
saberes locais e integrando-os aos processos de ensino-aprendizagem

121.000,00 121.000,0012 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

121.000,00 121.000,0012 366 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

121.000,00 121.000,0012 366 00062 037 EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS
Educação destinada a jovens e adultos que não deram continuidade em seus estudos e
para aqueles que não tiveram o acesso ao Ensino Fundamental e/ou Médio na idade
apropriada.

2.245.000,00 2.245.000,0012 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL

2.245.000,00 2.245.000,0012 367 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

2.245.000,00 2.245.000,0012 367 00062 038 EDUCAÇÃO ESPECIAL
Atendimento e da educação de pessoas com deficiência, preferencialmente em escolas
regulares, ou em ambientes especializados tais como escolas para surdos, cegos e atender
pessoas com deficiência mental, além de formalizar convênio com Entidades.

5.568.000,00 5.568.000,0012 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

5.568.000,00 5.568.000,0012 782 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

5.568.000,00 5.568.000,0012 782 00062 034 TRANSPORTE ESCOLAR
Manter o Programa de Transporte Escolar da rede Municipal de Ensino, com recursos da
União, Estado e Município
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE CULTURA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

79.798.000,0079.398.000,00400.000,00

1.902.000,001.902.000,00

CULTURA 1.902.000,00 1.902.000,0013

1.902.000,00 1.902.000,0013 392 DIFUSÃO CULTURAL

1.902.000,00 1.902.000,0013 392 0013 CULTURA DA NOSSA GENTE

7.000,00 7.000,0013 392 00132 039 FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA-FMC
- fomentar a produção cultural local nas mais variadas expressões culturais;
- impulsionar projetos coletivos que envolvam várias áreas ou vários artistas de uma
mesma área;
- incentivar práticas culturais inovadoras, inclusive voltadas para o desenvolvimento da
economia criativa, visando à geração de trabalho, emprego e renda;
- financiar festas comemorativas e eventos populares;-
- Destinar recursos a programas, projetos e ações culturais implementados de forma
descentralizada, podendo estabelecer parcerias com a União e com o Governo Estadual
- dinamizar e movimentar grupos, artistas e cidadãos para a apreciação das artes;
 colocar à disposição da comunidade o usufruto dos produtos culturais como
um bem público.

1.895.000,00 1.895.000,0013 392 00132 040 DEPARTAMENTO DE CULTURA
Manter as atividades do depto: música, teatro, folclore, pintura; manter acervo histórico do
municipio; diversas outras atividades ligadas a cultura e arte do povo. Manter a biblioteca.
Ampliar a biblioteca; adquirir livros e gibis oportunizando o acesso a literatura.
Pormover os projetos de Oficinas Culturais, Expocultura, Festivais, Exposição e feiras de
artesanato,Noite nativista, Acampamentos e Natal Iluminado.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 08 SECRETARIA DE SAÚDE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

98.377.400,0097.867.400,00510.000,00

SAÚDE 510.000,00 97.867.400,00 98.377.400,0010

510.000,00 81.003.400,00 81.513.400,0010 301 ATENÇÃO BÁSICA

510.000,00 81.003.400,00 81.513.400,0010 301 0007 PROMOVENDO SAÚDE

11.144.500,00 11.144.500,0010 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

11.144.500,00 11.144.500,0010 302 0007 PROMOVENDO SAÚDE

5.719.500,00 5.719.500,0010 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

5.719.500,00 5.719.500,0010 304 0007 PROMOVENDO SAÚDE
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 08 SECRETARIA DE SAÚDE

Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

98.377.400,0097.867.400,00510.000,00

78.192.400,0077.682.400,00510.000,00

SAÚDE 510.000,00 77.682.400,00 78.192.400,0010

510.000,00 60.818.400,00 61.328.400,0010 301 ATENÇÃO BÁSICA

510.000,00 60.818.400,00 61.328.400,0010 301 0007 PROMOVENDO SAÚDE

300.000,00 300.000,0010 301 00071 043 VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS NA SAÚDE
Adquirir veículos; adquirir equipamentos de saúde para as unidades e conforme parceria
com o Hospital Pró Vida; suprindo a demanda existente.

210.000,00 210.000,0010 301 00071 044 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO UNIDADES DE SAÚDE
Construir unidades de saúde, para atender a demanda nas áreas e novos serviços de
saúde, ampliando os atendimentos e diminuindo as filas existentes. Reformas e ampliações
para melhorar a ambiência das unidades de saúde garantindo melhores condições de
trabalho aos funcionários, melhores instalações para atendimento adequado aos
munícipes.  Realizar ampliação e reforma conforme parceria no Hospital Pró Vida

800.000,00 800.000,0010 301 00072 045 FARMÁCIA BÁSICA
Aquisição de medicamentos e materiais médico hospitalares necessários para o bom
desempenho e funcionamento das unidades de saúde, além de garantir o fornecimento de
medicamentos a população conforme demanda.

60.018.400,00 60.018.400,0010 301 00072 046 SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA
SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA
A atenção básica ou atenção primária em saúde é conhecida como a "porta de entrada"
dos usuários nos sistemas de saúde. Ou seja, é o atendimento inicial. Seu objetivo é
orientar sobre a prevenção de doenças, solucionar os possíveis casos de agravos e
direcionar os mais graves para
níveis de atendimento superiores em complexidade. A atenção básica funciona, portanto,
como um filtro capaz de organizar o fluxo dos serviços nas redes de saúde, dos mais
simples aos mais complexos. Execução com recursos do Ministério da Saúde, Secretaria
de Estado de Saúde e Município.

11.144.500,00 11.144.500,0010 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

11.144.500,00 11.144.500,0010 302 0007 PROMOVENDO SAÚDE

11.144.500,00 11.144.500,0010 302 00072 047 SAÚDE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
A média e alta complexidade ambulatorial/hospitalar é composta por ações e serviços que
visam atender
aos principais problemas e agravos de saúde da população, cuja complexidade da assis-
tência na prática clínica demande a disponibilidade de profissionais especializados e
a utilização de recursos tecnológicos, para o apoio diagnóstico e tratamento. Exames e
procedimentos de média e alta complexidade executados com recursos Ministério da
Saúde, Secretaria de Estado de Saúde e Município.

5.719.500,00 5.719.500,0010 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

5.719.500,00 5.719.500,0010 304 0007 PROMOVENDO SAÚDE

5.719.500,00 5.719.500,0010 304 00072 048 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
A vigilância em saúde compreende a articulação, processos e práticas relacionadas à
vigilância epidemiológica, vigilância em saúde ambiental, vigilância em saúde do
trabalhador e vigilância sanitária, visando a promoção e proteção a saúde e prevenção de
doenças e agravos, bem como redução da morbimortalidade, vulnerabilidades e riscos
decorrentes das dinâmicas de produção e consumo nos territórios. Utilizando-se para isso
de recursos transferidos pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Estado de Saúde e
Município.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 08 SECRETARIA DE SAÚDE

Unidade: 002 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

98.377.400,0097.867.400,00510.000,00

20.185.000,0020.185.000,00

SAÚDE 20.185.000,00 20.185.000,0010

20.185.000,00 20.185.000,0010 301 ATENÇÃO BÁSICA

20.185.000,00 20.185.000,0010 301 0007 PROMOVENDO SAÚDE

20.185.000,00 20.185.000,0010 301 00072 049 CONSÓRCIOS DE SAÚDE

Manter a parceria com consórcios Ciruspar e Consud



PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2026

Página: 25Unidade gestora: Município de Dois Vizinhos

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

42.450.000,0027.234.000,0015.216.000,00

URBANISMO 11.236.000,00 21.697.000,00 32.933.000,0015

11.236.000,00 11.236.000,0015 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

10.536.000,00 10.536.000,0015 451 0008 VIAS ESTRUTURANTES

700.000,00 700.000,0015 451 0015 INFRAESTRUTURA URBANA

21.697.000,00 21.697.000,0015 452 SERVIÇOS URBANOS

21.697.000,00 21.697.000,0015 452 0015 INFRAESTRUTURA URBANA

SANEAMENTO 450.000,00 450.000,0017

450.000,00 450.000,0017 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO

450.000,00 450.000,0017 512 0015 INFRAESTRUTURA URBANA

ENERGIA 5.537.000,00 5.537.000,0025

5.537.000,00 5.537.000,0025 752 ENERGIA ELÉTRICA

5.537.000,00 5.537.000,0025 752 0015 INFRAESTRUTURA URBANA

TRANSPORTE 3.530.000,00 3.530.000,0026

3.530.000,00 3.530.000,0026 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

3.530.000,00 3.530.000,0026 782 0008 VIAS ESTRUTURANTES
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE INTERIOR

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

42.450.000,0027.234.000,0015.216.000,00

2.080.000,002.080.000,00

TRANSPORTE 2.080.000,00 2.080.000,0026

2.080.000,00 2.080.000,0026 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

2.080.000,00 2.080.000,0026 782 0008 VIAS ESTRUTURANTES

2.080.000,00 2.080.000,0026 782 00081 051 ESTRADAS RURAIS
Abertura e manutenção das estradas rurais com cascalhamento, pavimentação poliédrica e
asfalto, calçamento nas serras, dando maior mobilidade ao agricultor no escoamento de
safras e transporte de animais.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

42.450.000,0027.234.000,0015.216.000,00

28.434.000,0027.234.000,001.200.000,00

URBANISMO 200.000,00 21.697.000,00 21.897.000,0015

200.000,00 200.000,0015 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

200.000,00 200.000,0015 451 0015 INFRAESTRUTURA URBANA

200.000,00 200.000,0015 451 00151 052 PRAÇAS E PARQUES PÚBLICOS
Construir praças e parques, revitalizar os existentes, para dar maior comodidade aos
usuários.

21.697.000,00 21.697.000,0015 452 SERVIÇOS URBANOS

21.697.000,00 21.697.000,0015 452 0015 INFRAESTRUTURA URBANA

21.697.000,00 21.697.000,0015 452 00152 053 ATIV DA SEC DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV URBANOS
Manter as atividades da Secretaria, com pessoal, serviços material de expediente e todas
as ações necessárias para o bom desempenho dos Departametos de obras, serviços
urbanos e interior.
Manter a a limpeza de ruas e avenidas, demais ações relacionadas ao setor urbanos e
interior.

ENERGIA 5.537.000,00 5.537.000,0025

5.537.000,00 5.537.000,0025 752 ENERGIA ELÉTRICA

5.537.000,00 5.537.000,0025 752 0015 INFRAESTRUTURA URBANA

5.537.000,00 5.537.000,0025 752 00152 054 ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Ações que visam a manutenção e a modernização da iluminação pública, como: expansão
da rede, substituição de lâmpadas, manutenção dos serviços terceirizados.

TRANSPORTE 1.000.000,00 1.000.000,0026

1.000.000,00 1.000.000,0026 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

1.000.000,00 1.000.000,0026 782 0008 VIAS ESTRUTURANTES

1.000.000,00 1.000.000,0026 782 00081 055 MÁQUINAS/CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS
Renovar a frota de caminhões, das máquinas e equipamentos rodoviários para melhor
desempenho dos trabalhos da secretaria de viação e obras.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Unidade: 003 DEPARTAMENTO DE OBRAS

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

42.450.000,0027.234.000,0015.216.000,00

11.936.000,0011.936.000,00

URBANISMO 11.036.000,00 11.036.000,0015

11.036.000,00 11.036.000,0015 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

10.536.000,00 10.536.000,0015 451 0008 VIAS ESTRUTURANTES

10.536.000,00 10.536.000,0015 451 00081 056 PAVIMENTAÇÃO URBANA

Executar a pavimentação poliédrica e asfalto de ruas e avenidas da cidade.

500.000,00 500.000,0015 451 0015 INFRAESTRUTURA URBANA

500.000,00 500.000,0015 451 00151 057 REURBANIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
Ações que visem reestruturar as vias com passeios, jardinagem e outras atividades
inerentes a ação. Executar trincheira de acesso na Avenida Rio Grande do Sul.

SANEAMENTO 450.000,00 450.000,0017

450.000,00 450.000,0017 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO

450.000,00 450.000,0017 512 0015 INFRAESTRUTURA URBANA

450.000,00 450.000,0017 512 00151 058 AGUAS PLUVIAIS E REDE DE ESGOTO
Ampliar a rede de esgoto sanitário em parceria com a SANEPAR e recursos da união.
Execução de tubulação e galerias para águas pluviais.

TRANSPORTE 450.000,00 450.000,0026

450.000,00 450.000,0026 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

450.000,00 450.000,0026 782 0008 VIAS ESTRUTURANTES

300.000,00 300.000,0026 782 00081 050 PONTES E BUEIROS
Construção e reforma de pontes; execução de bueiros no interior  e sede do Municipio.

150.000,00 150.000,0026 782 00081 059 NOVOS ACESSOS CENTRO/BAIRROS
Obras de acesso ou de desvio de tráfego rodoviário como contornos.
Execução através de recursos federais, estaduais, municipal ou ainda, de operação de
crédito.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

8.847.000,008.847.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.847.000,00 8.847.000,0008

6.416.000,00 6.416.000,0008 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

6.416.000,00 6.416.000,0008 122 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

9.000,00 9.000,0008 242 ASSISTÊNCIA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA

9.000,00 9.000,0008 242 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

811.000,00 811.000,0008 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

811.000,00 811.000,0008 243 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

311.000,00 311.000,0008 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

311.000,00 311.000,0008 244 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.300.000,00 1.300.000,0008 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

1.300.000,00 1.300.000,0008 245 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA

Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

8.847.000,008.847.000,00

8.137.000,008.137.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.137.000,00 8.137.000,0008

6.416.000,00 6.416.000,0008 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

6.416.000,00 6.416.000,0008 122 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6.193.000,00 6.193.000,0008 122 00102 061 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ações que visam a adminstração do Fundo de Assistência Social, com pessoal e encargos,
benefícios assistenciais, e demais despesas de manutenção do setor.
Coordenar e acompanhar a gestão do SUAS em âmbito municipall, que inclui: a vigilância
socioassistencial com coleta, processamento e análise de dados, monitoramento e
disseminação de informações; a Rede SUAS,

180.000,00 180.000,0008 122 00102 063 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E CADASTRO ÚNICO
Tem o objetivo de assegurar o direito humano à alimentação adequada, promovendo a
segurança alimentar e nutricional e contribuindo para a erradicação da extrema pobreza e
para a conquista da cidadania pela parcela da população mais vulnerável à fome.

43.000,00 43.000,0008 122 00102 066 BLOCO GESTÃO SUAS - IGD SUAS
De acordo com suas competências, as esferas de gestão do SUAS assumem
responsabilidades na gestão do sistema e na garantia de sua organização, eficiência e
efetividade na prestação dos serviços, projetos, programas e benefícios socioassistenciais.

110.000,00 110.000,0008 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

110.000,00 110.000,0008 243 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

110.000,00 110.000,0008 243 00102 078 PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ
O "Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz" é um programa do governo brasileiro que visa
apoiar o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 6 anos (ou até 72 meses em alguns
casos) e gestantes, por meio de visitas domiciliares e acompanhamento familiar. O
programa, que integra o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), busca facilitar o
acesso a serviços e políticas públicas, fortalecer os vínculos familiares e promover o
desenvolvimento infantil.

311.000,00 311.000,0008 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

311.000,00 311.000,0008 244 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

40.000,00 40.000,0008 244 00102 062 BPC NA ESCOLA
Programa BPC na Escola tem como objetivo garantir o acesso e a permanência na escola
de crianças e adolescentes com deficiência de 0 a 18 anos, que recebem o Benefício de
Prestação Continuada da Assistência Social (BPC). Isso é feito por meio de ações
intersetoriais com a participação da União, estados, municípios e do Distrito Federal.
É uma iniciativa interministerial, que envolve os ministérios do Desenvolvimento Social
(MDS), da Educação (MEC), da Saúde (MS) e a Secretaria de Diretos Humanos (SDH).

271.000,00 271.000,0008 244 00102 080 GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS
A gestão de benefícios eventuais envolve a oferta de assistência temporária para
indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade social, como nascimento, morte,
vulnerabilidade temporária e calamidade pública. Essa gestão é realizada pelos municípios
e Distrito Federal, visando garantir o atendimento imediato de necessidades básicas em
momentos de contingência.

1.300.000,00 1.300.000,0008 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

1.300.000,00 1.300.000,0008 245 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

438.000,00 438.000,0008 245 00102 064 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA  E ALTA COMPLEXIDADE
Executar ações que visam ao atendimento ás crianças e adoloescentes em risco social.Os
objetivos das políticas e das ações de combate ao trabalho infantil e de proteção ao
trabalhador adolescente são recuperar a infância, promover a educação, bem como
assegurar a proteção legal dos adolescentes, contribuindo para a inserção no mercado de
trabalho e garantindo condições de trabalho dignas.

862.000,00 862.000,0008 245 00102 065 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
A proteção básica tem a finalidade de prevenir situações de risco por meio do
desenvolvimento de potencialidades e aquisições, bem como visa o fortalecimento dos
vínculos familiares e comunitário
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA

Unidade: 003 FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

8.847.000,008.847.000,00

701.000,00701.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 701.000,00 701.000,0008

701.000,00 701.000,0008 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

701.000,00 701.000,0008 243 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

701.000,00 701.000,0008 243 00102 067 FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA-/FMDCA/ECA
Os recursos do FMDCA são destinados à implementação de programas e projetos que
atendam diretamente as crianças e adolescentes, especialmente aqueles que se
encontram em situação de vulnerabilidade pessoal ou social. As ações desenvolvidas
abrangem as áreas de assistência social, educação, abrigamento, saúde, cultura, lazer,
transporte, formação profissional, proteção e defesa dos direitos, entre outros.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA

Unidade: 004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

8.847.000,008.847.000,00

9.000,009.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.000,00 9.000,0008

9.000,00 9.000,0008 242 ASSISTÊNCIA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA

9.000,00 9.000,0008 242 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

9.000,00 9.000,0008 242 00102 088 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - FMDPD-DV
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 11 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

944.000,00944.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 119.000,00 119.000,0008

15.000,00 15.000,0008 241 ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA

15.000,00 15.000,0008 241 0016 MULHER, IDOSOS E JUVENTUDE

104.000,00 104.000,0008 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

104.000,00 104.000,0008 244 0016 MULHER, IDOSOS E JUVENTUDE

DIREITOS DA CIDADANIA 825.000,00 825.000,0014

825.000,00 825.000,0014 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

825.000,00 825.000,0014 244 0016 MULHER, IDOSOS E JUVENTUDE
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 11 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE

Unidade: 001 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

944.000,00944.000,00

825.000,00825.000,00

DIREITOS DA CIDADANIA 825.000,00 825.000,0014

825.000,00 825.000,0014 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

825.000,00 825.000,0014 244 0016 MULHER, IDOSOS E JUVENTUDE

825.000,00 825.000,0014 244 00162 070 DEPARTAMENTO DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE
Conforme disposição da Lei 1666/2011 compete à Secretaria da Mulher, Idoso e Juventude
estabelecer políticas, diretrizes e programas voltados à mulher, ao idoso e juventude;
desenvolver e estimular a elaboração de diagnósticos sobre a situação das mulheres,
idosos e juventude no Município, formulando ações de forma articulada com as demais
secretarias municipais e trabalhando de forma integrada; formular, propor, acompanhar,
coordenar e implementar ações governamentais para promoção da igualdade entre
mulheres e homens, visando à ampliação de seus direitos sociais, econômicos, políticos e
culturais para a melhoria da qualidade de vida da mulher, sua autonomia e participação na
sociedade; desenvolver ações de prevenção e combate a todas as formas de violação dos
direitos e de discriminação das mulheres, com ênfase nos programas e projetos de atenção
à mulher em situação de violência; coordenar, gerir, incentivar, promover, atividades na
área da mulher, idoso e juventude, procurando desta maneira viabilizar amplo
desenvolvimento; coordenar, gerir, incentivar, promover, atividades na área da pessoa
imigrante, estrangeira e refugiada, dentre outras competências conforme disposição da
referida Lei. Entretanto, para que as ações e projetos se concretizem, é necessário que
elas sejam concebidas e planejadas, logo, a Secretaria da Mulher, Idoso, Juventude e
Imigrante, desenvolveu um planejamento para os próximos quarto anos., conforme segue
abaixo:
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 11 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE

Unidade: 002 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

944.000,00944.000,00

15.000,0015.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 15.000,00 15.000,0008

15.000,00 15.000,0008 241 ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA

15.000,00 15.000,0008 241 0016 MULHER, IDOSOS E JUVENTUDE

15.000,00 15.000,0008 241 00162 060 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
Destina-se a financiar projetos que assegurem os direitos da pessoa idosa, fortalecendo a
autonomia, a integração e a participação efetiva da população idosa na sociedade
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 11 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

944.000,00944.000,00

104.000,00104.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 104.000,00 104.000,0008

104.000,00 104.000,0008 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

104.000,00 104.000,0008 244 0016 MULHER, IDOSOS E JUVENTUDE

104.000,00 104.000,0008 244 00162 069 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
Garantir à mulher o pleno exercício de sua cidadania, por meio de propostas,
acompanhamento. fiscalização, promoção, aprovação de politicaas para as mulheres, em
todas as esferas da Administração Pública Municipal, destinadas a garantir a igualdade de
oportiunidades de direitos entre homens e mulheres, promovendo a integração e a
participação da mulher no processo social, econômico e cultural
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 12 SECRETARIA DE HABITAÇÃO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.410.600,003.410.600,00

HABITAÇÃO 3.410.600,00 3.410.600,0016

3.410.600,00 3.410.600,0016 482 HABITAÇÃO URBANA

3.410.600,00 3.410.600,0016 482 0014 MORAR BEM
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 12 SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Unidade: 001 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.410.600,003.410.600,00

1.027.000,001.027.000,00

HABITAÇÃO 1.027.000,00 1.027.000,0016

1.027.000,00 1.027.000,0016 482 HABITAÇÃO URBANA

1.027.000,00 1.027.000,0016 482 0014 MORAR BEM

1.027.000,00 1.027.000,0016 482 00142 071 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
Tem como principal objetivo implementar políticas e programas que promovam acesso a
moradias para a população de baixa renda, que responde pela maior parcela do déficit
habitacional do País, através do Fundo Municiopal de Habitação
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 12 SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.410.600,003.410.600,00

2.383.600,002.383.600,00

HABITAÇÃO 2.383.600,00 2.383.600,0016

2.383.600,00 2.383.600,0016 482 HABITAÇÃO URBANA

2.383.600,00 2.383.600,0016 482 0014 MORAR BEM

2.383.600,00 2.383.600,0016 482 00142 085 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 13 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

5.252.000,004.854.000,00398.000,00

SANEAMENTO 3.604.000,00 3.604.000,0017

10.000,00 10.000,0017 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

10.000,00 10.000,0017 541 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

3.594.000,00 3.594.000,0017 542 CONTROLE AMBIENTAL

3.594.000,00 3.594.000,0017 542 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

GESTÃO AMBIENTAL 398.000,00 1.250.000,00 1.648.000,0018

43.000,00 400.000,00 443.000,0018 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

43.000,00 400.000,00 443.000,0018 541 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

850.000,00 850.000,0018 542 CONTROLE AMBIENTAL

850.000,00 850.000,0018 542 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

355.000,00 355.000,0018 544 RECURSOS HÍDRICOS

355.000,00 355.000,0018 544 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 13 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

5.252.000,004.854.000,00398.000,00

5.242.000,004.844.000,00398.000,00

SANEAMENTO 3.594.000,00 3.594.000,0017

3.594.000,00 3.594.000,0017 542 CONTROLE AMBIENTAL

3.594.000,00 3.594.000,0017 542 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

3.594.000,00 3.594.000,0017 542 00122 014 PROGRAMA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
Contribuir para a redução da geração de resíduos sólidos no Município de Dois Vizinhos,
orientando o correto acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento e
destinação final.

GESTÃO AMBIENTAL 398.000,00 1.250.000,00 1.648.000,0018

43.000,00 400.000,00 443.000,0018 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

43.000,00 400.000,00 443.000,0018 541 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

43.000,00 43.000,0018 541 00121 013 AÇÕES NO MEIO AMBIENTE
Obras necessárias para preservação do meio ambiente. Combate a erosão,
reflorestamento em áreas degradadas, educação ambiental. Aquisição de lixeiras e
containers para armazenamento adequado dos rejeitos e demais materiais descartáveis.

400.000,00 400.000,0018 541 00122 015 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA
Manter parceria com o FUNDEMA, na execução de ações que visem a preservação
ambiental, com recursos originários do Fundo (SANEPAR).

850.000,00 850.000,0018 542 CONTROLE AMBIENTAL

850.000,00 850.000,0018 542 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

850.000,00 850.000,0018 542 00122 089 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

355.000,00 355.000,0018 544 RECURSOS HÍDRICOS

355.000,00 355.000,0018 544 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

355.000,00 355.000,0018 544 00121 016 ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Construção e manutenção de fontes e nascentes, abertura de poços artesianos e outras
ações no abastecimento de água.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 13 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSCIO E AMBIENTAL-

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

5.252.000,004.854.000,00398.000,00

10.000,0010.000,00

SANEAMENTO 10.000,00 10.000,0017

10.000,00 10.000,0017 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

10.000,00 10.000,0017 541 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

10.000,00 10.000,0017 541 00122 086 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL-FMSBA

Manter as atividades no meio ambiente e açoes em saneamento urbano e rural
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 14 SECRETARIA DE TURISMO, COMUNICAÇÃO SOCIAL,

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

281.000,00281.000,00

ADMINISTRAÇÃO 203.000,00 203.000,0004

203.000,00 203.000,0004 695 TURISMO

203.000,00 203.000,0004 695 0011 VIVA DOIS VIZINHOS

COMUNICAÇÕES 78.000,00 78.000,0024

78.000,00 78.000,0024 695 TURISMO

78.000,00 78.000,0024 695 0011 VIVA DOIS VIZINHOS
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 14 SECRETARIA DE TURISMO, COMUNICAÇÃO SOCIAL,

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E MARKETING

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

281.000,00281.000,00

72.000,0072.000,00

ADMINISTRAÇÃO 72.000,00 72.000,0004

72.000,00 72.000,0004 695 TURISMO

72.000,00 72.000,0004 695 0011 VIVA DOIS VIZINHOS

72.000,00 72.000,0004 695 00112 083 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E MARKETING
Desenvolver e veicular campanhas publicitárias, institucionais e turísticas, reforçando a
identidade visual do programa Viva Dois Vizinhos. Inclui produção de conteúdo para mídias
digitais, imprensa regional, banners, materiais gráficos, vídeos promocionais e assessoria
de imprensa.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 14 SECRETARIA DE TURISMO, COMUNICAÇÃO SOCIAL,

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE TURISMO E  EVENTOS

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

281.000,00281.000,00

131.000,00131.000,00

ADMINISTRAÇÃO 131.000,00 131.000,0004

131.000,00 131.000,0004 695 TURISMO

131.000,00 131.000,0004 695 0011 VIVA DOIS VIZINHOS

131.000,00 131.000,0004 695 00112 084 DEPARTAMENTO DE TURISMO E EVENTOS
Estruturar e coordenar roteiros temáticos (Caminho de Santiago, trilhas, ecoturismo,
turismo rural) e eventos de grande porte (Festival Gastronômico, Páscoa Encantada, Natal
Iluminado, Fórum de Turismo Religioso, encontro de motorhome, competições esportivas),
além de implementar pedalinhos no Lago Dourado. Inclui sinalização, infraestrutura e
articulação com parceiros
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 14 SECRETARIA DE TURISMO, COMUNICAÇÃO SOCIAL,

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO - FUMTUR

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

281.000,00281.000,00

78.000,0078.000,00

COMUNICAÇÕES 78.000,00 78.000,0024

78.000,00 78.000,0024 695 TURISMO

78.000,00 78.000,0024 695 0011 VIVA DOIS VIZINHOS

78.000,00 78.000,0024 695 00112 008 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO - FUMTUR
FUMTUR, destinados a custear eventos para divulgação das potencialidades do Município,
financiamentos e para apoio   a   investimentos   produtivos   da   cadeia   de   serviços
turísticos, poderão ser geridos, mediante convênio, por instituição financeira estatal,
observados os princípios básicos da preservação da integridade patrimonial do Fundo;
Maximização do retorno econômico e social dos investimentos direcionados.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 15 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.102.000,002.997.000,00105.000,00

DESPORTO E LAZER 105.000,00 2.997.000,00 3.102.000,0027

105.000,00 2.997.000,00 3.102.000,0027 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

105.000,00 2.997.000,00 3.102.000,0027 812 0009 ESPORTE PROMOVENDO PAZ E SAÚDE
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 15 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.102.000,002.997.000,00105.000,00

3.002.000,002.897.000,00105.000,00

DESPORTO E LAZER 105.000,00 2.897.000,00 3.002.000,0027

105.000,00 2.897.000,00 3.002.000,0027 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

105.000,00 2.897.000,00 3.002.000,0027 812 0009 ESPORTE PROMOVENDO PAZ E SAÚDE

105.000,00 105.000,0027 812 00091 041 OBRAS PARA PRÁTICA DE ESPORTES
Colocar em ação o programa Comunidade em Movimento, com construção de academias
de terceira idade nos bairros, revitalização de quadras esportivas existentes, bem como a
construção de novas quadras e ginásios de esportes.

2.897.000,00 2.897.000,0027 812 00092 042 DEPTARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
As atividades desenvolvidas no Departamento Municipal de Esportes têm a finalidade de
desenvolver e incrementar as políticas públicas de esporte, recreação e lazer, visando o
bem-estar da comunidade em geral e o desenvolvimento das potencialidades dos
praticantes.Manter Programa de Incentivo ao Esporte Amador de Dois Vizinhos, com
objetivo de que atletas/paaatletas de modalidades individuais, coletivas, Associações
Esportivas/Paradesportivas e entidades parceiras conveniadas, difundam o esporte
Duovizinhense.
Adquirir Van ou Micro ônibus para o Esporte
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 15 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.102.000,002.997.000,00105.000,00

100.000,00100.000,00

DESPORTO E LAZER 100.000,00 100.000,0027

100.000,00 100.000,0027 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

100.000,00 100.000,0027 812 0009 ESPORTE PROMOVENDO PAZ E SAÚDE

100.000,00 100.000,0027 812 00092 087 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

Desenvolvimento do Esporte
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 90 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.500.000,003.500.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,00 3.500.000,0099

3.500.000,00 3.500.000,0099 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.500.000,00 3.500.000,0099 999 0099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 90 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Unidade: 099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.500.000,003.500.000,00

3.500.000,003.500.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,00 3.500.000,0099

3.500.000,00 3.500.000,0099 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.500.000,00 3.500.000,0099 999 0099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.500.000,00 3.500.000,0099 999 00999 072 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Dotação constante da lei orçamentária, sem destinação específica nem vinculação a
qualquer órgão, cuja finalidade principal é servir de fonte de cancelamento para a abertura
de créditos adicionais, ao longo do exercício.

TOTAL: 17.784.000,00 285.416.000,0 303.200.000,00,00
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

CONSOLIDAÇÃO GERAL

Município de Dois Vizinhos

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTALFUNÇÃO / SUBFUNÇÃO / PROGRAMACÓDIGO OP. ESPECIAIS

LEGISLATIVA 18.000,00 7.782.000,00 7.800.000,0001

18.000,00 7.782.000,00 7.800.000,0001 031 AÇÃO LEGISLATIVA

18.000,00 7.782.000,00 7.800.000,0001 031 0002 GESTÃO LEGISLATIVA

ADMINISTRAÇÃO 22.051.000,00 22.051.000,0004

2.828.000,00 2.828.000,0004 121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

2.828.000,00 2.828.000,0004 121 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

19.020.000,00 19.020.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

19.020.000,00 19.020.000,0004 122 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

203.000,00 203.000,0004 695 TURISMO

203.000,00 203.000,0004 695 0011 VIVA DOIS VIZINHOS

SEGURANÇA PÚBLICA 332.000,00 332.000,0006

332.000,00 332.000,0006 182 DEFESA CIVIL

332.000,00 332.000,0006 182 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.966.000,00 8.966.000,0008

6.416.000,00 6.416.000,0008 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

6.416.000,00 6.416.000,0008 122 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

15.000,00 15.000,0008 241 ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA

15.000,00 15.000,0008 241 0016 MULHER, IDOSOS E JUVENTUDE

9.000,00 9.000,0008 242 ASSISTÊNCIA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA

9.000,00 9.000,0008 242 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

811.000,00 811.000,0008 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

811.000,00 811.000,0008 243 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

415.000,00 415.000,0008 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

311.000,00 311.000,0008 244 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

104.000,00 104.000,0008 244 0016 MULHER, IDOSOS E JUVENTUDE

1.300.000,00 1.300.000,0008 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

1.300.000,00 1.300.000,0008 245 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SAÚDE 510.000,00 97.867.400,00 98.377.400,0010

510.000,00 81.003.400,00 81.513.400,0010 301 ATENÇÃO BÁSICA

510.000,00 81.003.400,00 81.513.400,0010 301 0007 PROMOVENDO SAÚDE

11.144.500,00 11.144.500,0010 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

11.144.500,00 11.144.500,0010 302 0007 PROMOVENDO SAÚDE

5.719.500,00 5.719.500,0010 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

5.719.500,00 5.719.500,0010 304 0007 PROMOVENDO SAÚDE

TRABALHO 400.000,00 7.000,00 407.000,0011

7.000,00 7.000,0011 332 RELAÇÃO DE TRABALHO

7.000,00 7.000,0011 332 0004 PROJETOS PARA O FUTURO

400.000,00 400.000,0011 661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL

400.000,00 400.000,0011 661 0004 PROJETOS PARA O FUTURO

EDUCAÇÃO 400.000,00 77.496.000,00 77.896.000,0012

5.100.000,00 5.100.000,0012 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

5.100.000,00 5.100.000,0012 306 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

200.000,00 39.169.000,00 39.369.000,0012 361 ENSINO FUNDAMENTAL

200.000,00 39.169.000,00 39.369.000,0012 361 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

200.000,00 25.293.000,00 25.493.000,0012 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

200.000,00 25.293.000,00 25.493.000,0012 365 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

121.000,00 121.000,0012 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

121.000,00 121.000,0012 366 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

2.245.000,00 2.245.000,0012 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL

2.245.000,00 2.245.000,0012 367 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

5.568.000,00 5.568.000,0012 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

5.568.000,00 5.568.000,0012 782 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

CULTURA 1.902.000,00 1.902.000,0013

1.902.000,00 1.902.000,0013 392 DIFUSÃO CULTURAL

1.902.000,00 1.902.000,0013 392 0013 CULTURA DA NOSSA GENTE

DIREITOS DA CIDADANIA 825.000,00 825.000,0014

825.000,00 825.000,0014 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

825.000,00 825.000,0014 244 0016 MULHER, IDOSOS E JUVENTUDE

URBANISMO 11.236.000,00 23.737.000,00 34.973.000,0015



PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO - ANEXO 07 DA LEI 4.320/64 Exercício 2026

Página: 2

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

CONSOLIDAÇÃO GERAL

Município de Dois Vizinhos

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTALFUNÇÃO / SUBFUNÇÃO / PROGRAMACÓDIGO OP. ESPECIAIS

2.040.000,00 2.040.000,0015 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.040.000,00 2.040.000,0015 122 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

11.236.000,00 11.236.000,0015 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

10.536.000,00 10.536.000,0015 451 0008 VIAS ESTRUTURANTES

700.000,00 700.000,0015 451 0015 INFRAESTRUTURA URBANA

21.697.000,00 21.697.000,0015 452 SERVIÇOS URBANOS

21.697.000,00 21.697.000,0015 452 0015 INFRAESTRUTURA URBANA

HABITAÇÃO 3.410.600,00 3.410.600,0016

3.410.600,00 3.410.600,0016 482 HABITAÇÃO URBANA

3.410.600,00 3.410.600,0016 482 0014 MORAR BEM

SANEAMENTO 450.000,00 3.604.000,00 4.054.000,0017

450.000,00 450.000,0017 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO

450.000,00 450.000,0017 512 0015 INFRAESTRUTURA URBANA

10.000,00 10.000,0017 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

10.000,00 10.000,0017 541 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

3.594.000,00 3.594.000,0017 542 CONTROLE AMBIENTAL

3.594.000,00 3.594.000,0017 542 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

GESTÃO AMBIENTAL 398.000,00 1.250.000,00 1.648.000,0018

43.000,00 400.000,00 443.000,0018 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

43.000,00 400.000,00 443.000,0018 541 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

850.000,00 850.000,0018 542 CONTROLE AMBIENTAL

850.000,00 850.000,0018 542 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

355.000,00 355.000,0018 544 RECURSOS HÍDRICOS

355.000,00 355.000,0018 544 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2.446.000,00 2.446.000,0019

2.446.000,00 2.446.000,0019 126 TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO

2.446.000,00 2.446.000,0019 126 0004 PROJETOS PARA O FUTURO

AGRICULTURA 585.000,00 11.526.000,00 12.111.000,0020

175.000,00 9.161.000,00 9.336.000,0020 606 EXTENSÃO RURAL

175.000,00 9.161.000,00 9.336.000,0020 606 0005 HOMEM NO CAMPO

410.000,00 2.365.000,00 2.775.000,0020 608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

410.000,00 2.365.000,00 2.775.000,0020 608 0005 HOMEM NO CAMPO

INDÚSTRIA 170.000,00 170.000,0022

170.000,00 170.000,0022 661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL

170.000,00 170.000,0022 661 0004 PROJETOS PARA O FUTURO

COMÉRCIO E SERVIÇOS 488.000,00 488.000,0023

488.000,00 488.000,0023 334 FOMENTO AO TRABALHO

488.000,00 488.000,0023 334 0004 PROJETOS PARA O FUTURO

COMUNICAÇÕES 78.000,00 78.000,0024

78.000,00 78.000,0024 695 TURISMO

78.000,00 78.000,0024 695 0011 VIVA DOIS VIZINHOS

ENERGIA 5.537.000,00 5.537.000,0025

5.537.000,00 5.537.000,0025 752 ENERGIA ELÉTRICA

5.537.000,00 5.537.000,0025 752 0015 INFRAESTRUTURA URBANA

TRANSPORTE 3.530.000,00 2.163.000,00 5.693.000,0026

3.530.000,00 2.163.000,00 5.693.000,0026 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

2.163.000,00 2.163.000,0026 782 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

3.530.000,00 3.530.000,0026 782 0008 VIAS ESTRUTURANTES

DESPORTO E LAZER 105.000,00 2.997.000,00 3.102.000,0027

105.000,00 2.997.000,00 3.102.000,0027 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

105.000,00 2.997.000,00 3.102.000,0027 812 0009 ESPORTE PROMOVENDO PAZ E SAÚDE

ENCARGOS ESPECIAIS 15.233.000,00 15.233.000,0028

11.600.000,00 11.600.000,0028 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

11.600.000,00 11.600.000,0028 843 0001 ENCARGOS ESPECIAIS

3.633.000,00 3.633.000,0028 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

3.633.000,00 3.633.000,0028 846 0001 ENCARGOS ESPECIAIS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,00 3.500.000,0099

3.500.000,00 3.500.000,0099 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.500.000,00 3.500.000,0099 999 0099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

CONSOLIDAÇÃO GERAL

Município de Dois Vizinhos

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

TOTAL: 0,00 17.802.000,00 293.198.000,0 311.000.000,0
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO E PROGRAMA POR VÍNCULO DE RECURSOS

CONSOLIDAÇÃO GERAL

Município de Dois Vizinhos

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTALESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

LEGISLATIVA 7.800.000,00 7.800.000,0001

7.800.000,00 7.800.000,0001 031 AÇÃO LEGISLATIVA

7.800.000,00 7.800.000,0001 031 0002 GESTÃO LEGISLATIVA

ADMINISTRAÇÃO 1.065.000,00 20.986.000,00 22.051.000,0004

2.828.000,00 2.828.000,0004 121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

2.828.000,00 2.828.000,0004 121 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

1.065.000,00 17.955.000,00 19.020.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

1.065.000,00 17.955.000,00 19.020.000,0004 122 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

203.000,00 203.000,0004 695 TURISMO

203.000,00 203.000,0004 695 0011 VIVA DOIS VIZINHOS

SEGURANÇA PÚBLICA 332.000,00 332.000,0006

332.000,00 332.000,0006 182 DEFESA CIVIL

332.000,00 332.000,0006 182 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL 998.000,00 7.968.000,00 8.966.000,0008

180.000,00 6.236.000,00 6.416.000,0008 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

180.000,00 6.236.000,00 6.416.000,0008 122 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.000,00 5.000,00 15.000,0008 241 ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA

10.000,00 5.000,00 15.000,0008 241 0016 MULHER, IDOSOS E JUVENTUDE

9.000,00 9.000,0008 242 ASSISTÊNCIA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA

9.000,00 9.000,0008 242 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

180.000,00 631.000,00 811.000,0008 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

180.000,00 631.000,00 811.000,0008 243 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

40.000,00 375.000,00 415.000,0008 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

40.000,00 271.000,00 311.000,0008 244 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

104.000,00 104.000,0008 244 0016 MULHER, IDOSOS E JUVENTUDE

588.000,00 712.000,00 1.300.000,0008 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

588.000,00 712.000,00 1.300.000,0008 245 0010 CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SAÚDE 60.334.200,00 38.043.200,00 98.377.400,0010

47.485.200,00 34.028.200,00 81.513.400,0010 301 ATENÇÃO BÁSICA

47.485.200,00 34.028.200,00 81.513.400,0010 301 0007 PROMOVENDO SAÚDE

7.539.500,00 3.605.000,00 11.144.500,0010 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

7.539.500,00 3.605.000,00 11.144.500,0010 302 0007 PROMOVENDO SAÚDE

5.309.500,00 410.000,00 5.719.500,0010 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

5.309.500,00 410.000,00 5.719.500,0010 304 0007 PROMOVENDO SAÚDE

TRABALHO 407.000,00 407.000,0011

7.000,00 7.000,0011 332 RELAÇÃO DE TRABALHO

7.000,00 7.000,0011 332 0004 PROJETOS PARA O FUTURO

400.000,00 400.000,0011 661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL

400.000,00 400.000,0011 661 0004 PROJETOS PARA O FUTURO

EDUCAÇÃO 76.822.000,00 1.074.000,00 77.896.000,0012

4.033.000,00 1.067.000,00 5.100.000,0012 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

4.033.000,00 1.067.000,00 5.100.000,0012 306 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

39.364.000,00 5.000,00 39.369.000,0012 361 ENSINO FUNDAMENTAL

39.364.000,00 5.000,00 39.369.000,0012 361 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

25.491.000,00 2.000,00 25.493.000,0012 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

25.491.000,00 2.000,00 25.493.000,0012 365 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

121.000,00 121.000,0012 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

121.000,00 121.000,0012 366 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

2.245.000,00 2.245.000,0012 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL

2.245.000,00 2.245.000,0012 367 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

5.568.000,00 5.568.000,0012 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

5.568.000,00 5.568.000,0012 782 0006 EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

CULTURA 1.902.000,00 1.902.000,0013

1.902.000,00 1.902.000,0013 392 DIFUSÃO CULTURAL

1.902.000,00 1.902.000,0013 392 0013 CULTURA DA NOSSA GENTE

DIREITOS DA CIDADANIA 825.000,00 825.000,0014

825.000,00 825.000,0014 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

825.000,00 825.000,0014 244 0016 MULHER, IDOSOS E JUVENTUDE
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO E PROGRAMA POR VÍNCULO DE RECURSOS

CONSOLIDAÇÃO GERAL

Município de Dois Vizinhos

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTALESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

URBANISMO 4.493.000,00 30.480.000,00 34.973.000,0015

2.040.000,00 2.040.000,0015 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.040.000,00 2.040.000,0015 122 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

3.485.000,00 7.751.000,00 11.236.000,0015 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

3.485.000,00 7.051.000,00 10.536.000,0015 451 0008 VIAS ESTRUTURANTES

700.000,00 700.000,0015 451 0015 INFRAESTRUTURA URBANA

1.008.000,00 20.689.000,00 21.697.000,0015 452 SERVIÇOS URBANOS

1.008.000,00 20.689.000,00 21.697.000,0015 452 0015 INFRAESTRUTURA URBANA

HABITAÇÃO 3.410.600,00 3.410.600,0016

3.410.600,00 3.410.600,0016 482 HABITAÇÃO URBANA

3.410.600,00 3.410.600,0016 482 0014 MORAR BEM

SANEAMENTO 2.794.000,00 1.260.000,00 4.054.000,0017

450.000,00 450.000,0017 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO

450.000,00 450.000,0017 512 0015 INFRAESTRUTURA URBANA

10.000,00 10.000,0017 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

10.000,00 10.000,0017 541 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

2.794.000,00 800.000,00 3.594.000,0017 542 CONTROLE AMBIENTAL

2.794.000,00 800.000,00 3.594.000,0017 542 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

GESTÃO AMBIENTAL 400.000,00 1.248.000,00 1.648.000,0018

400.000,00 43.000,00 443.000,0018 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

400.000,00 43.000,00 443.000,0018 541 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

850.000,00 850.000,0018 542 CONTROLE AMBIENTAL

850.000,00 850.000,0018 542 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

355.000,00 355.000,0018 544 RECURSOS HÍDRICOS

355.000,00 355.000,0018 544 0012 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2.446.000,00 2.446.000,0019

2.446.000,00 2.446.000,0019 126 TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO

2.446.000,00 2.446.000,0019 126 0004 PROJETOS PARA O FUTURO

AGRICULTURA 12.111.000,00 12.111.000,0020

9.336.000,00 9.336.000,0020 606 EXTENSÃO RURAL

9.336.000,00 9.336.000,0020 606 0005 HOMEM NO CAMPO

2.775.000,00 2.775.000,0020 608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

2.775.000,00 2.775.000,0020 608 0005 HOMEM NO CAMPO

INDÚSTRIA 170.000,00 170.000,0022

170.000,00 170.000,0022 661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL

170.000,00 170.000,0022 661 0004 PROJETOS PARA O FUTURO

COMÉRCIO E SERVIÇOS 488.000,00 488.000,0023

488.000,00 488.000,0023 334 FOMENTO AO TRABALHO

488.000,00 488.000,0023 334 0004 PROJETOS PARA O FUTURO

COMUNICAÇÕES 78.000,00 78.000,0024

78.000,00 78.000,0024 695 TURISMO

78.000,00 78.000,0024 695 0011 VIVA DOIS VIZINHOS

ENERGIA 5.537.000,00 5.537.000,0025

5.537.000,00 5.537.000,0025 752 ENERGIA ELÉTRICA

5.537.000,00 5.537.000,0025 752 0015 INFRAESTRUTURA URBANA

TRANSPORTE 1.897.000,00 3.796.000,00 5.693.000,0026

1.897.000,00 3.796.000,00 5.693.000,0026 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

1.397.000,00 766.000,00 2.163.000,0026 782 0003 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

500.000,00 3.030.000,00 3.530.000,0026 782 0008 VIAS ESTRUTURANTES

DESPORTO E LAZER 3.102.000,00 3.102.000,0027

3.102.000,00 3.102.000,0027 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

3.102.000,00 3.102.000,0027 812 0009 ESPORTE PROMOVENDO PAZ E SAÚDE

ENCARGOS ESPECIAIS 33.000,00 15.200.000,00 15.233.000,0028

11.600.000,00 11.600.000,0028 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

11.600.000,00 11.600.000,0028 843 0001 ENCARGOS ESPECIAIS

33.000,00 3.600.000,00 3.633.000,0028 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

33.000,00 3.600.000,00 3.633.000,0028 846 0001 ENCARGOS ESPECIAIS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,00 3.500.000,0099
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3.500.000,00 3.500.000,0099 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.500.000,00 3.500.000,0099 999 0099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL: 154.373.200,00 156.626.800,00 311.000.000,00
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DESPESA FIXADAFUNÇÃOÓRGÃO

CONSOLIDAÇÃO GERAL

TOTAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

Município de Dois Vizinhos

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

LEGISLATIVO MUNICIPAL01

7.800.000,00 7.800.000,0001 LEGISLATIVA

GOVERNO MUNICIPAL02

4.387.000,0004 ADMINISTRAÇÃO

17.000,00 4.404.000,0006 SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS03

1.287.000,0004 ADMINISTRAÇÃO

2.163.000,00 3.450.000,0026 TRANSPORTE

SEC DE DESENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO04

407.000,0011 TRABALHO

2.446.000,0019 CIÊNCIA E TECNOLOGIA

170.000,0022 INDÚSTRIA

488.000,00 3.511.000,0023 COMÉRCIO E SERVIÇOS

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL05

12.111.000,00 12.111.000,0020 AGRICULTURA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS06

16.174.000,0004 ADMINISTRAÇÃO

315.000,0006 SEGURANÇA PÚBLICA

2.040.000,0015 URBANISMO

15.233.000,00 33.762.000,0028 ENCARGOS ESPECIAIS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA07

77.896.000,0012 EDUCAÇÃO

1.902.000,00 79.798.000,0013 CULTURA

SECRETARIA DE SAÚDE08

98.377.400,00 98.377.400,0010 SAÚDE

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS09

32.933.000,0015 URBANISMO

450.000,0017 SANEAMENTO

5.537.000,0025 ENERGIA

3.530.000,00 42.450.000,0026 TRANSPORTE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA10

8.847.000,00 8.847.000,0008 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE11

119.000,0008 ASSISTÊNCIA SOCIAL

825.000,00 944.000,0014 DIREITOS DA CIDADANIA

SECRETARIA DE HABITAÇÃO12

3.410.600,00 3.410.600,0016 HABITAÇÃO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS13

3.604.000,0017 SANEAMENTO

1.648.000,00 5.252.000,0018 GESTÃO AMBIENTAL

SECRETARIA DE TURISMO, COMUNICAÇÃO SOCIAL, MARKETING E EVENTOS14

203.000,0004 ADMINISTRAÇÃO

78.000,00 281.000,0024 COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER15

3.102.000,00 3.102.000,0027 DESPORTO E LAZER

RESERVA DE CONTINGÊNCIA90

3.500.000,00 3.500.000,0099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL GERAL: 311.000.000,00



RESUMO

FUNÇÃO DESPESA FIXADA

01 LEGISLATIVA 7.800.000,00

04 ADMINISTRAÇÃO 22.051.000,00

06 SEGURANÇA PÚBLICA 332.000,00

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.966.000,00

10 SAÚDE 98.377.400,00

11 TRABALHO 407.000,00

12 EDUCAÇÃO 77.896.000,00

13 CULTURA 1.902.000,00

14 DIREITOS DA CIDADANIA 825.000,00

15 URBANISMO 34.973.000,00

16 HABITAÇÃO 3.410.600,00

17 SANEAMENTO 4.054.000,00

18 GESTÃO AMBIENTAL 1.648.000,00

19 CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2.446.000,00

20 AGRICULTURA 12.111.000,00

22 INDÚSTRIA 170.000,00

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 488.000,00

24 COMUNICAÇÕES 78.000,00

25 ENERGIA 5.537.000,00

26 TRANSPORTE 5.693.000,00

27 DESPORTO E LAZER 3.102.000,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS 15.233.000,00

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,00

TOTAL GERAL 311.000.000,00

ANEXO 09 DA LEI 4.320/64 Exercício 2026

Página: 2CONSOLIDAÇÃO GERAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

Município de Dois Vizinhos

RELATÓRIO NÃO VALIDADO
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

VALORCARACTERIZAÇÃO DOS OBJETIVOS

Órgão: 02 GOVERNO MUNICIPAL

Unidade: 001 GABINETE DO PREFEITO TOTAL UNIDADE: 4.042.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 4.404.000,00

CÓDIGO

GABINETE E ASSESSORIAS 4.025.000,0004 122 00032 001
Ações do gabinete do prefeito, juntamente com as assessorias ligadas ao Prefeito, como: controle interno, PROCON, INCRA, Banco Social, Associção
de Desenvolvimento, Junta de Serviço Militar, posto de identificação, assessoria do gabinete, agência do trabalhado e Assessoria de Assuntos
Jurídicos.

AÇÕES NA DEFESA CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA 17.000,0006 182 00032 002
Conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais, reabilitadoras e reconstrutivas, destinadas a evitar desastres ou minimizar seus impactos
para a população e a restabelecer a normalidade social. Tem o objetivo de reduzir os riscos e os danos sofridos pela população em caso de
desastres.Fornalizar acordos e convênios com orgãos da segurança pública do estado e união.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

VALORCARACTERIZAÇÃO DOS OBJETIVOS

Órgão: 02 GOVERNO MUNICIPAL

Unidade: 002 SECRETARIA GERAL DE GOVERNO TOTAL UNIDADE: 362.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 4.404.000,00

CÓDIGO

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 362.000,0004 122 00032 003

Manutenção da Secretaria Geral de Governo, responsável direta pelas demais secretarias da administração municipal.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

VALORCARACTERIZAÇÃO DOS OBJETIVOS

Órgão: 03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PROJETOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS TOTAL UNIDADE: 1.287.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.450.000,00

CÓDIGO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS 1.287.000,0004 122 00032 004
Ações que visem a captação de recursos junto ao Governo Federal e Estadual; Ações do departamento de engenharia e arquitetura, bem como a
fiscalização e o acompanhamento das obras.
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

VALORCARACTERIZAÇÃO DOS OBJETIVOS

Órgão: 03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS

Unidade: 004 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO TOTAL UNIDADE: 2.163.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.450.000,00

CÓDIGO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 2.163.000,0026 782 00032 005
Ações que visam a coordenar e manter o trânsito de nossa cidade em funcionamento com, sinalização horizontal e vertical, manutenção dos agente
de trânisto, manutenção do contrato do estacionamento pago, demais ações que melhorem o tráfego em nossa cidade.
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VALORCARACTERIZAÇÃO DOS OBJETIVOS

Órgão: 04 SEC DE DESENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

Unidade: 001 DEPTO DE FOMENTO, DESENV CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO, EMPREGO E TOTAL UNIDADE: 2.446.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.511.000,00

CÓDIGO

FUNDO DE APOIO A INOVAÇÃO E TECNOLOGIA -  FAITEC 606.000,0019 126 00042 006
Tem como finaliade propiciar o financiamento de programas e projetos de pesquisa, desenvolvimento científico e tecnológico e atividades afins do
Programa Municipal de Apoio a Inovação e Tecnologia

DEPTO DE FOMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIENTÍFICO TECNOLOGIO, EMPREGO E RENDA 1.840.000,0019 126 00042 007
Manter as ações voltadas ao desenvolvimento do comércio e da indústria, políticas do trabalho com a geração de emprego e renda no Município.
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Órgão: 04 SEC DE DESENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS TOTAL UNIDADE: 1.058.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.511.000,00

CÓDIGO

PARQUE INDUSTRIAIS 400.000,0011 661 00041 009
Ampliar os parques industriais existentes, dar infraestrutura necessária para instalação de empresas no municipio. Terrenos para instalação de novos
parques e industrias.

OBRAS E INSTALAÇÕES - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 170.000,0022 661 00041 010

Construção de obras e instalações para industrias, ou apoiar com materiais e serviços na instalação das mesmas

PARQUE DE EXPOSIÇÕES 488.000,0023 334 00042 011
Adquirir terrenos para ampliação do parque; construir novos barracões; reformar e manter as estruturas existentes no parque para realizações de
exposições e feiras.
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Órgão: 04 SEC DE DESENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

Unidade: 003 DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DO TRABALHO E EMPREGO TOTAL UNIDADE: 7.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.511.000,00

CÓDIGO

FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO 7.000,0011 332 00042 012

Execução das políticas do trabalho, Emprego e Renda do Município.



PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO DA LEI 4.320/64 Exercício 2026

Página: 8Unidade gestora: Município de Dois Vizinhos

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

VALORCARACTERIZAÇÃO DOS OBJETIVOS

Órgão: 05 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA TOTAL UNIDADE: 9.988.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 12.111.000,00

CÓDIGO

INFRAESTRUTURA UNIDADES PRODUTIVAS 175.000,0020 606 00051 017
Ações que visam fortalecer o agricultor na sua propriedade, com horas máquinas na execução de obras; cascalhamento de propriedades, análise e
correção de solo, distribuição de calcário, adubo e terraceador. Executar obras com parcerias dos governos federal, estadual e municipal.

DEPARTAMENTO DE  AGRICULTURA E PECUÁRIA 9.141.000,0020 606 00052 018
Ações de que visam a manutenção da secretaria, dando suporte aos departamentos de agricultura, pecuaria, meio ambiente e recursos hidricos,
inspeção sanitária e agrondustria, com pessoal, veiculos e todo o material necessário, atendendo o agricultor e demais usuários ligados a secretaria;
ações na segurança rural; melhoria na telefonia móvel; capacitação aos produtores; equipe emergencia em calamidades; manter programa de
patrulhas agricolas; manter programas que fortaleçam a permanência do agricultor na zona rural.

AGRICULTURA FAMILIAR 20.000,0020 606 00052 019
Executar ações que possibilitem o fomento a agricultura familiar e a produção de produtos orgânicos. Disponibilizar assistência técnica e cursos aos
agricultores; forcecimento de insumos regulamentado por lei; programas de habitação rural; ampliar e incetivar o programa Vida na Roça. Executar
Obras e adquirir equipamentos.

PATRULHAS AGRICOLAS 350.000,0020 608 00051 020

Adquirir máquinas e equipamentos para atendimento ao pequeno agricultor, priorizando as associações.

PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 302.000,0020 608 00052 021

Manter o programa de inseminação artificial, para melhoramento genético animal
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Órgão: 05 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE AGRO-INDÚSTRIA E INSPEÇÃO SANITÁRIA TOTAL UNIDADE: 2.123.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 12.111.000,00

CÓDIGO

AGROINDUSTRIAS 60.000,0020 608 00051 022
Implantação de agroindustrias, atividades relacionadas à transformação de matérias-primas provenientes da agricultura, pecuária, suinocultura e
outros.

DEPARTAMENTO DE AGROINDUSTRIAS E INSPEÇÃO SANITÁRIA 2.063.000,0020 608 00052 023
Ações voltadas a agroindustria e inspeção sanitária.
Vistoriar locais públicos ou privados onde haja animal que possa oferecer risco para a população humana, visando avaliar as condições higiênico-
sanitárias, orientar as pessoas do local sobre as medidas a serem adotadas, bem como definir as ações necessárias para minimizar riscos
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Órgão: 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TOTAL UNIDADE: 13.346.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 33.762.000,00

CÓDIGO

MENSALIDADES A INSTITUIÇÕES MUNICIPALISTAS 300.000,0004 122 00032 024

Contribuir com a AMSOP, AMP, CNM e outras de representatividade municipal.

ATIVIDADES DOS SETORES INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO 13.046.000,0004 122 00032 025
Manter as atividades dos departamentos de Administração, Recursos Humanos, Compras e Licitações, Material e Patrimônio Gestão de frotas,
Gestão Urbana, com pessoal, material e outros inerentes aos setores.
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Órgão: 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE TOTAL UNIDADE: 18.061.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 33.762.000,00

CÓDIGO

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E RECEITA 2.828.000,0004 121 00032 026
Manter as atividades dos Departamentos de Contabilidade, Tributação e Receita e Assessoria Financeira, com pessoal e materiais necessários ao
bom desenvolvimento dos trabalhos.

DÍVIDA INTERNA E PRECATÓRIOS 11.600.000,0028 843 00012 027
Manter em dia o pagamento da amortização e juros da dívida contratada, do PASEP Parcelamento e do INSS parcelamento, além de pagar os
precatórios inscritos.

PAGAMENTOS DO PASEP 3.633.000,0028 846 00012 028

Contribuir mensalmente ao PASEP com 1% sobre a receita corrente conforme legislação em vigor.
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Órgão: 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade: 007 DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA TOTAL UNIDADE: 2.040.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 33.762.000,00

CÓDIGO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA 2.040.000,0015 122 00032 029
Ações de política de planejmaneto territorial entendido como o conjunto de objetivos e diretrizes, expplicitados em instrumentos legais capaz de
ordenar, disciplinar e orientar o uso, ocupação  e a produção do espaço de forma de garantir melhor equilíbrio entre locais necessários ao
desenvolvimento das atividades econômicas e de uso privado, e os públicos voltados para atividades coletivas.Acompanhar o desenvolvimento da
própria cidade, assumindo o caráter de pacto entre poder público e sociedade civil.
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Órgão: 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade: 009 FUNEBOM - FUNDO DE EST E GRUP DO CORPO DE BOMBEIROS TOTAL UNIDADE: 315.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 33.762.000,00

CÓDIGO

FUNDO MUNICIPAL DO CORPO DE BOMBEIROS - FUNEBOM 315.000,0006 182 00032 068
Manter o grupamento do corpo de bombeiros em plena atividade com recursos próprios, emendas parlamentares, convênios com orgãos municipais,
estaduais e federais, bem como com a contribuição de pessoas físicas e jurídicas
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Órgão: 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE ENSINO TOTAL UNIDADE: 77.896.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 79.798.000,00

CÓDIGO

MERENDA ESCOLAR 5.100.000,0012 306 00062 033

Manter o Programa de Alimentação escolar na Rede Municipal de Ensino, com recursos da União, Estado e Município

CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÂO ESCOLAS 200.000,0012 361 00061 030
Construir escolas conforme demanda, ampliar e reforma as existentes, dando maior conforto e segurança as alunos e professores
Implantação e revitalização de parques nas escolas

ENSINO FUNDAMENTAL 39.053.000,0012 361 00062 031
Manutenção do ensino fundamental visando ao atendimento dos alunos de 6 a 14 anos matriculados; dar suporte ao corpo docente; folha de pgto,
encargos, material de expediente; manutenção dos próprios do depto de ensino, outros materiais e serviços necessários.

ESCOLA DO CAMPO - FUNDAMENTAL 116.000,0012 361 00062 081
Escola do campo se refere a escolas situadas em áreas rurais, que desenvolvem uma proposta pedagógica alinhada com o contexto socioeconômico
e cultural das comunidades locais. Essas escolas buscam refletir a identidade e cultura camponesas, valorizando os saberes locais e integrando-os
aos processos de ensino-aprendizagem

CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE CRECHES 200.000,0012 365 00061 032
Construir novas creches em bairros conforme demanda reprimida, ampliar e reformar as existentes, dando melhores condições aos alunos e
professores, além de implantar e revitalizar parques nos CMEIs.

EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLA 3.482.000,0012 365 00062 035
Atendimento a crianças de 3 a 6 anos de idade, apoi ao corpo docente, salários e encargos, materiais e serviços necessários para o bom desempenho
dessa fase de educação.

EDUCAÇÃO INFANTIL 21.751.000,0012 365 00062 036
Educação Infantil é a fase que envolve crianças de 0 a 3 anos de idade, considerada a primeira etapa da Educação Básica. Seu objetivo é o
desenvolvimento integral das crianças, ou seja, não apenas o cognitivo, mas também o físico e o socioemocional.
Adquirir mobiliário, binquedos, material esportivo e outros necessários para o desenvolvimento adequado e seguro.

ESCOLA DO CAMPO - INFANTIL 60.000,0012 365 00062 082
Escola do campo se refere a escolas situadas em áreas rurais, que desenvolvem uma proposta pedagógica alinhada com o contexto socioeconômico
e cultural das comunidades locais. Essas escolas buscam refletir a identidade e cultura camponesas, valorizando os saberes locais e integrando-os
aos processos de ensino-aprendizagem

EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS 121.000,0012 366 00062 037
Educação destinada a jovens e adultos que não deram continuidade em seus estudos e para aqueles que não tiveram o acesso ao Ensino
Fundamental e/ou Médio na idade apropriada.

EDUCAÇÃO ESPECIAL 2.245.000,0012 367 00062 038
Atendimento e da educação de pessoas com deficiência, preferencialmente em escolas regulares, ou em ambientes especializados tais como escolas
para surdos, cegos e atender pessoas com deficiência mental, além de formalizar convênio com Entidades.

TRANSPORTE ESCOLAR 5.568.000,0012 782 00062 034

Manter o Programa de Transporte Escolar da rede Municipal de Ensino, com recursos da União, Estado e Município
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Órgão: 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE CULTURA TOTAL UNIDADE: 1.902.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 79.798.000,00

CÓDIGO

FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA-FMC 7.000,0013 392 00132 039
- fomentar a produção cultural local nas mais variadas expressões culturais;
- impulsionar projetos coletivos que envolvam várias áreas ou vários artistas de uma mesma área;
- incentivar práticas culturais inovadoras, inclusive voltadas para o desenvolvimento da economia criativa, visando à geração de trabalho, emprego e
renda;
- financiar festas comemorativas e eventos populares;-
- Destinar recursos a programas, projetos e ações culturais implementados de forma descentralizada, podendo estabelecer parcerias com a União e
com o Governo Estadual
- dinamizar e movimentar grupos, artistas e cidadãos para a apreciação das artes;
 colocar à disposição da comunidade o usufruto dos produtos culturais como
um bem público.

DEPARTAMENTO DE CULTURA 1.895.000,0013 392 00132 040
Manter as atividades do depto: música, teatro, folclore, pintura; manter acervo histórico do municipio; diversas outras atividades ligadas a cultura e arte
do povo. Manter a biblioteca.
Ampliar a biblioteca; adquirir livros e gibis oportunizando o acesso a literatura.
Pormover os projetos de Oficinas Culturais, Expocultura, Festivais, Exposição e feiras de artesanato,Noite nativista, Acampamentos e Natal Iluminado.
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Órgão: 08 SECRETARIA DE SAÚDE

Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE TOTAL UNIDADE: 78.192.400,00

TOTAL ÓRGÃO: 98.377.400,00

CÓDIGO

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS NA SAÚDE 300.000,0010 301 00071 043
Adquirir veículos; adquirir equipamentos de saúde para as unidades e conforme parceria com o Hospital Pró Vida; suprindo a demanda existente.

CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO UNIDADES DE SAÚDE 210.000,0010 301 00071 044
Construir unidades de saúde, para atender a demanda nas áreas e novos serviços de saúde, ampliando os atendimentos e diminuindo as filas
existentes. Reformas e ampliações para melhorar a ambiência das unidades de saúde garantindo melhores condições de trabalho aos funcionários,
melhores instalações para atendimento adequado aos munícipes.  Realizar ampliação e reforma conforme parceria no Hospital Pró Vida

FARMÁCIA BÁSICA 800.000,0010 301 00072 045
Aquisição de medicamentos e materiais médico hospitalares necessários para o bom desempenho e funcionamento das unidades de saúde, além de
garantir o fornecimento de medicamentos a população conforme demanda.

SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA 60.018.400,0010 301 00072 046
SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA
A atenção básica ou atenção primária em saúde é conhecida como a "porta de entrada" dos usuários nos sistemas de saúde. Ou seja, é o
atendimento inicial. Seu objetivo é orientar sobre a prevenção de doenças, solucionar os possíveis casos de agravos e direcionar os mais graves para
níveis de atendimento superiores em complexidade. A atenção básica funciona, portanto, como um filtro capaz de organizar o fluxo dos serviços nas
redes de saúde, dos mais simples aos mais complexos. Execução com recursos do Ministério da Saúde, Secretaria de Estado de Saúde e Município.

SAÚDE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 11.144.500,0010 302 00072 047
A média e alta complexidade ambulatorial/hospitalar é composta por ações e serviços que visam atender
aos principais problemas e agravos de saúde da população, cuja complexidade da assis-
tência na prática clínica demande a disponibilidade de profissionais especializados e
a utilização de recursos tecnológicos, para o apoio diagnóstico e tratamento. Exames e procedimentos de média e alta complexidade executados com
recursos Ministério da Saúde, Secretaria de Estado de Saúde e Município.

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 5.719.500,0010 304 00072 048
A vigilância em saúde compreende a articulação, processos e práticas relacionadas à vigilância epidemiológica, vigilância em saúde ambiental,
vigilância em saúde do trabalhador e vigilância sanitária, visando a promoção e proteção a saúde e prevenção de doenças e agravos, bem como
redução da morbimortalidade, vulnerabilidades e riscos decorrentes das dinâmicas de produção e consumo nos territórios. Utilizando-se para isso de
recursos transferidos pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Estado de Saúde e Município.
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Órgão: 08 SECRETARIA DE SAÚDE

Unidade: 002 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE TOTAL UNIDADE: 20.185.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 98.377.400,00

CÓDIGO

CONSÓRCIOS DE SAÚDE 20.185.000,0010 301 00072 049

Manter a parceria com consórcios Ciruspar e Consud
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Órgão: 09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE INTERIOR TOTAL UNIDADE: 2.080.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 42.450.000,00

CÓDIGO

ESTRADAS RURAIS 2.080.000,0026 782 00081 051
Abertura e manutenção das estradas rurais com cascalhamento, pavimentação poliédrica e asfalto, calçamento nas serras, dando maior mobilidade
ao agricultor no escoamento de safras e transporte de animais.
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Órgão: 09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS TOTAL UNIDADE: 28.434.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 42.450.000,00

CÓDIGO

PRAÇAS E PARQUES PÚBLICOS 200.000,0015 451 00151 052

Construir praças e parques, revitalizar os existentes, para dar maior comodidade aos usuários.

ATIV DA SEC DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV URBANOS 21.697.000,0015 452 00152 053
Manter as atividades da Secretaria, com pessoal, serviços material de expediente e todas as ações necessárias para o bom desempenho dos
Departametos de obras, serviços urbanos e interior.
Manter a a limpeza de ruas e avenidas, demais ações relacionadas ao setor urbanos e interior.

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 5.537.000,0025 752 00152 054
Ações que visam a manutenção e a modernização da iluminação pública, como: expansão da rede, substituição de lâmpadas, manutenção dos
serviços terceirizados.

MÁQUINAS/CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 1.000.000,0026 782 00081 055
Renovar a frota de caminhões, das máquinas e equipamentos rodoviários para melhor desempenho dos trabalhos da secretaria de viação e obras.
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Órgão: 09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Unidade: 003 DEPARTAMENTO DE OBRAS TOTAL UNIDADE: 11.936.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 42.450.000,00

CÓDIGO

PAVIMENTAÇÃO URBANA 10.536.000,0015 451 00081 056

Executar a pavimentação poliédrica e asfalto de ruas e avenidas da cidade.

REURBANIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 500.000,0015 451 00151 057
Ações que visem reestruturar as vias com passeios, jardinagem e outras atividades inerentes a ação. Executar trincheira de acesso na Avenida Rio
Grande do Sul.

AGUAS PLUVIAIS E REDE DE ESGOTO 450.000,0017 512 00151 058
Ampliar a rede de esgoto sanitário em parceria com a SANEPAR e recursos da união.
Execução de tubulação e galerias para águas pluviais.

PONTES E BUEIROS 300.000,0026 782 00081 050

Construção e reforma de pontes; execução de bueiros no interior  e sede do Municipio.

NOVOS ACESSOS CENTRO/BAIRROS 150.000,0026 782 00081 059
Obras de acesso ou de desvio de tráfego rodoviário como contornos.
Execução através de recursos federais, estaduais, municipal ou ainda, de operação de crédito.
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Órgão: 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA

Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TOTAL UNIDADE: 8.137.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 8.847.000,00

CÓDIGO

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.193.000,0008 122 00102 061
Ações que visam a adminstração do Fundo de Assistência Social, com pessoal e encargos, benefícios assistenciais, e demais despesas de
manutenção do setor.
Coordenar e acompanhar a gestão do SUAS em âmbito municipall, que inclui: a vigilância socioassistencial com coleta, processamento e análise de
dados, monitoramento e disseminação de informações; a Rede SUAS,

GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E CADASTRO ÚNICO 180.000,0008 122 00102 063
Tem o objetivo de assegurar o direito humano à alimentação adequada, promovendo a segurança alimentar e nutricional e contribuindo para a
erradicação da extrema pobreza e para a conquista da cidadania pela parcela da população mais vulnerável à fome.

BLOCO GESTÃO SUAS - IGD SUAS 43.000,0008 122 00102 066
De acordo com suas competências, as esferas de gestão do SUAS assumem responsabilidades na gestão do sistema e na garantia de sua
organização, eficiência e efetividade na prestação dos serviços, projetos, programas e benefícios socioassistenciais.

PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ 110.000,0008 243 00102 078
O "Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz" é um programa do governo brasileiro que visa apoiar o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 6
anos (ou até 72 meses em alguns casos) e gestantes, por meio de visitas domiciliares e acompanhamento familiar. O programa, que integra o Sistema
Único de Assistência Social (SUAS), busca facilitar o acesso a serviços e políticas públicas, fortalecer os vínculos familiares e promover o
desenvolvimento infantil.

BPC NA ESCOLA 40.000,0008 244 00102 062
Programa BPC na Escola tem como objetivo garantir o acesso e a permanência na escola de crianças e adolescentes com deficiência de 0 a 18 anos,
que recebem o Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social (BPC). Isso é feito por meio de ações intersetoriais com a participação da
União, estados, municípios e do Distrito Federal.
É uma iniciativa interministerial, que envolve os ministérios do Desenvolvimento Social (MDS), da Educação (MEC), da Saúde (MS) e a Secretaria de
Diretos Humanos (SDH).

GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 271.000,0008 244 00102 080
A gestão de benefícios eventuais envolve a oferta de assistência temporária para indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade social, como
nascimento, morte, vulnerabilidade temporária e calamidade pública. Essa gestão é realizada pelos municípios e Distrito Federal, visando garantir o
atendimento imediato de necessidades básicas em momentos de contingência.

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA  E ALTA COMPLEXIDADE 438.000,0008 245 00102 064
Executar ações que visam ao atendimento ás crianças e adoloescentes em risco social.Os objetivos das políticas e das ações de combate ao trabalho
infantil e de proteção ao trabalhador adolescente são recuperar a infância, promover a educação, bem como assegurar a proteção legal dos
adolescentes, contribuindo para a inserção no mercado de trabalho e garantindo condições de trabalho dignas.

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 862.000,0008 245 00102 065
A proteção básica tem a finalidade de prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições, bem como visa o
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitário
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Órgão: 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA

Unidade: 003 FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE TOTAL UNIDADE: 701.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 8.847.000,00

CÓDIGO

FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA-/FMDCA/ECA 701.000,0008 243 00102 067
Os recursos do FMDCA são destinados à implementação de programas e projetos que atendam diretamente as crianças e adolescentes,
especialmente aqueles que se encontram em situação de vulnerabilidade pessoal ou social. As ações desenvolvidas abrangem as áreas de
assistência social, educação, abrigamento, saúde, cultura, lazer, transporte, formação profissional, proteção e defesa dos direitos, entre outros.
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Órgão: 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA

Unidade: 004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - TOTAL UNIDADE: 9.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 8.847.000,00

CÓDIGO

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - FMDPD-DV 9.000,0008 242 00102 088
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Órgão: 11 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE

Unidade: 001 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE TOTAL UNIDADE: 825.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 944.000,00

CÓDIGO

DEPARTAMENTO DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE 825.000,0014 244 00162 070
Conforme disposição da Lei 1666/2011 compete à Secretaria da Mulher, Idoso e Juventude estabelecer políticas, diretrizes e programas voltados à
mulher, ao idoso e juventude; desenvolver e estimular a elaboração de diagnósticos sobre a situação das mulheres, idosos e juventude no Município,
formulando ações de forma articulada com as demais secretarias municipais e trabalhando de forma integrada; formular, propor, acompanhar,
coordenar e implementar ações governamentais para promoção da igualdade entre mulheres e homens, visando à ampliação de seus direitos sociais,
econômicos, políticos e culturais para a melhoria da qualidade de vida da mulher, sua autonomia e participação na sociedade; desenvolver ações de
prevenção e combate a todas as formas de violação dos direitos e de discriminação das mulheres, com ênfase nos programas e projetos de atenção à
mulher em situação de violência; coordenar, gerir, incentivar, promover, atividades na área da mulher, idoso e juventude, procurando desta maneira
viabilizar amplo desenvolvimento; coordenar, gerir, incentivar, promover, atividades na área da pessoa imigrante, estrangeira e refugiada, dentre
outras competências conforme disposição da referida Lei. Entretanto, para que as ações e projetos se concretizem, é necessário que elas sejam
concebidas e planejadas, logo, a Secretaria da Mulher, Idoso, Juventude e Imigrante, desenvolveu um planejamento para os próximos quarto anos.,
conforme segue abaixo:
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

VALORCARACTERIZAÇÃO DOS OBJETIVOS

Órgão: 11 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE

Unidade: 002 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA TOTAL UNIDADE: 15.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 944.000,00

CÓDIGO

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 15.000,0008 241 00162 060
Destina-se a financiar projetos que assegurem os direitos da pessoa idosa, fortalecendo a autonomia, a integração e a participação efetiva da
população idosa na sociedade
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Órgão: 11 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER TOTAL UNIDADE: 104.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 944.000,00

CÓDIGO

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 104.000,0008 244 00162 069
Garantir à mulher o pleno exercício de sua cidadania, por meio de propostas, acompanhamento. fiscalização, promoção, aprovação de politicaas para
as mulheres, em todas as esferas da Administração Pública Municipal, destinadas a garantir a igualdade de oportiunidades de direitos entre homens e
mulheres, promovendo a integração e a participação da mulher no processo social, econômico e cultural
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Órgão: 12 SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Unidade: 001 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO TOTAL UNIDADE: 1.027.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.410.600,00

CÓDIGO

DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO 1.027.000,0016 482 00142 071
Tem como principal objetivo implementar políticas e programas que promovam acesso a moradias para a população de baixa renda, que responde
pela maior parcela do déficit habitacional do País, através do Fundo Municiopal de Habitação
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Órgão: 12 SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO TOTAL UNIDADE: 2.383.600,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.410.600,00

CÓDIGO

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 2.383.600,0016 482 00142 085
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Órgão: 13 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE TOTAL UNIDADE: 5.242.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 5.252.000,00

CÓDIGO

PROGRAMA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 3.594.000,0017 542 00122 014
Contribuir para a redução da geração de resíduos sólidos no Município de Dois Vizinhos, orientando o correto acondicionamento, armazenamento,
coleta, transporte, tratamento e destinação final.

AÇÕES NO MEIO AMBIENTE 43.000,0018 541 00121 013
Obras necessárias para preservação do meio ambiente. Combate a erosão, reflorestamento em áreas degradadas, educação ambiental. Aquisição de
lixeiras e containers para armazenamento adequado dos rejeitos e demais materiais descartáveis.

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA 400.000,0018 541 00122 015
Manter parceria com o FUNDEMA, na execução de ações que visem a preservação ambiental, com recursos originários do Fundo (SANEPAR).

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 850.000,0018 542 00122 089

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 355.000,0018 544 00121 016

Construção e manutenção de fontes e nascentes, abertura de poços artesianos e outras ações no abastecimento de água.



PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO DA LEI 4.320/64 Exercício 2026

Página: 30Unidade gestora: Município de Dois Vizinhos

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

VALORCARACTERIZAÇÃO DOS OBJETIVOS

Órgão: 13 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSCIO E AMBIENTAL-FMSBA TOTAL UNIDADE: 10.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 5.252.000,00

CÓDIGO

FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL-FMSBA 10.000,0017 541 00122 086

Manter as atividades no meio ambiente e açoes em saneamento urbano e rural
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Órgão: 14 SECRETARIA DE TURISMO, COMUNICAÇÃO SOCIAL, MARKETING E

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E MARKETING TOTAL UNIDADE: 72.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 281.000,00

CÓDIGO

DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E MARKETING 72.000,0004 695 00112 083
Desenvolver e veicular campanhas publicitárias, institucionais e turísticas, reforçando a identidade visual do programa Viva Dois Vizinhos. Inclui
produção de conteúdo para mídias digitais, imprensa regional, banners, materiais gráficos, vídeos promocionais e assessoria de imprensa.
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Órgão: 14 SECRETARIA DE TURISMO, COMUNICAÇÃO SOCIAL, MARKETING E

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE TURISMO E  EVENTOS TOTAL UNIDADE: 131.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 281.000,00

CÓDIGO

DEPARTAMENTO DE TURISMO E EVENTOS 131.000,0004 695 00112 084
Estruturar e coordenar roteiros temáticos (Caminho de Santiago, trilhas, ecoturismo, turismo rural) e eventos de grande porte (Festival Gastronômico,
Páscoa Encantada, Natal Iluminado, Fórum de Turismo Religioso, encontro de motorhome, competições esportivas), além de implementar pedalinhos
no Lago Dourado. Inclui sinalização, infraestrutura e articulação com parceiros
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Órgão: 14 SECRETARIA DE TURISMO, COMUNICAÇÃO SOCIAL, MARKETING E

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO - FUMTUR TOTAL UNIDADE: 78.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 281.000,00

CÓDIGO

FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO - FUMTUR 78.000,0024 695 00112 008
FUMTUR, destinados a custear eventos para divulgação das potencialidades do Município, financiamentos e para apoio   a   investimentos
produtivos   da   cadeia   de   serviços turísticos, poderão ser geridos, mediante convênio, por instituição financeira estatal, observados os princípios
básicos da preservação da integridade patrimonial do Fundo; Maximização do retorno econômico e social dos investimentos direcionados.
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Órgão: 15 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES TOTAL UNIDADE: 3.002.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.102.000,00

CÓDIGO

OBRAS PARA PRÁTICA DE ESPORTES 105.000,0027 812 00091 041
Colocar em ação o programa Comunidade em Movimento, com construção de academias de terceira idade nos bairros, revitalização de quadras
esportivas existentes, bem como a construção de novas quadras e ginásios de esportes.

DEPTARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 2.897.000,0027 812 00092 042
As atividades desenvolvidas no Departamento Municipal de Esportes têm a finalidade de desenvolver e incrementar as políticas públicas de esporte,
recreação e lazer, visando o bem-estar da comunidade em geral e o desenvolvimento das potencialidades dos praticantes.Manter Programa de
Incentivo ao Esporte Amador de Dois Vizinhos, com objetivo de que atletas/paaatletas de modalidades individuais, coletivas, Associações
Esportivas/Paradesportivas e entidades parceiras conveniadas, difundam o esporte Duovizinhense.
Adquirir Van ou Micro ônibus para o Esporte
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Órgão: 15 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER TOTAL UNIDADE: 100.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.102.000,00

CÓDIGO

FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 100.000,0027 812 00092 087

Desenvolvimento do Esporte
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Órgão: 90 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Unidade: 099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA TOTAL UNIDADE: 3.500.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.500.000,00

CÓDIGO

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,0099 999 00999 072
Dotação constante da lei orçamentária, sem destinação específica nem vinculação a qualquer órgão, cuja finalidade principal é servir de fonte de
cancelamento para a abertura de créditos adicionais, ao longo do exercício.

TOTAL GERAL: 303.200.000,00
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 01 LEGISLATIVO MUNICIPAL

001 TOTAL UNIDADE: 7.800.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 7.800.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

CAMARA MUNICIPAL

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

01

031
0002

01.031.0002.1-001

LEGISLATIVA

AÇÃO LEGISLATIVA
GESTÃO LEGISLATIVA

CONSTRUÇÃO SEDE PRÓPRIA DA CÂMARA 18.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 18.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 18.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 18.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 6.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 6.000,0000001 1 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 6.000,0000002 1 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.61.00.00                AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 6.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 6.000,0000003 1 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

01

031
0002

01.031.0002.2-002

LEGISLATIVA

AÇÃO LEGISLATIVA
GESTÃO LEGISLATIVA

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 7.782.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.702.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.154.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.154.000,00

3.1.90.04.00.00                CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 12.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 12.000,0000004 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.07.00.00                CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 12.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 12.000,0000005 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.900.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 3.900.000,0000006 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 780.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 780.000,0000007 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 150.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 150.000,0000008 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.46.00.00                AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 228.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 228.000,0000009 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.49.00.00                AUXÍLIO-TRANSPORTE 6.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 6.000,0000010 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.67.00.00                DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS 12.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 12.000,0000011 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.91.00.00                SENTENÇAS JUDICIAIS 12.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 12.000,0000012 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.92.00.00                DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 24.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 24.000,0000013 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 12.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 12.000,0000014 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.96.00.00                RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 6.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 6.000,0000015 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.548.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.548.000,00

3.3.90.08.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 36.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 36.000,0000016 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 210.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 210.000,0000017 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.27.00.00                ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E SIMILARES 6.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 6.000,0000018 1 / 1 / 7 / 0 / 0
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3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 210.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 210.000,0000019 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 120.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 120.000,0000020 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.34.00.00                OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO

12.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 12.000,0000021 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.35.00.00                SERVIÇOS DE CONSULTORIA 36.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 36.000,0000022 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 12.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 12.000,0000023 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 12.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 12.000,0000024 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 450.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 450.000,0000025 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

108.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 108.000,0000026 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.46.00.00                AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 228.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 228.000,0000027 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.47.00.00                OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 12.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 12.000,0000028 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.49.00.00                AUXÍLIO-TRANSPORTE 6.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 6.000,0000029 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.67.00.00                DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS 12.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 12.000,0000030 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.86.00.00                COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA 6.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 6.000,0000031 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.91.00.00                SENTENÇAS JUDICIAIS 12.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 12.000,0000032 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.92.00.00                DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 12.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 12.000,0000033 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.93.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 36.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 36.000,0000034 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.96.00.00                RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 6.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 6.000,0000035 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.98.00.00                DESPESAS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 6.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 6.000,0000036 1 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.080.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.080.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.080.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 690.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 690.000,0000037 1 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 390.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 390.000,0000038 1 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 02 GOVERNO MUNICIPAL

001 TOTAL UNIDADE: 4.042.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 4.404.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04

122
0003

04.122.0003.2-001

Ações do gabinete do prefeito, juntamente com as assessorias ligadas ao Prefeito, como: controle interno, PROCON, INCRA,
Banco Social, Associção de Desenvolvimento, Junta de Serviço Militar, posto de identificação, assessoria do gabinete, agência do
trabalhado e Assessoria de Assuntos Jurídicos.

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL
QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

GABINETE E ASSESSORIAS 4.025.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 4.015.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.651.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.651.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.200.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.200.000,0000010 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 400.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 400.000,0000020 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0000030 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000040 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 364.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 364.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0000050 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0000060 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0000070 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0000080 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0000090 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 140.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 140.000,0000100 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0000110 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.48.00.00                OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 4.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 4.000,0000120 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 10.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0000130 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

06

182
0003

06.182.0003.2-002

Conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais, reabilitadoras e reconstrutivas, destinadas a evitar desastres ou
minimizar seus impactos para a população e a restabelecer a normalidade social. Tem o objetivo de reduzir os riscos e os danos
sofridos pela população em caso de desastres.Fornalizar acordos e convênios com orgãos da segurança pública do estado e união.

SEGURANÇA PÚBLICA

DEFESA CIVIL
QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

AÇÕES NA DEFESA CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA 17.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 15.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 10.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0000140 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000150 0 / 1 / 7 / 0 / 0



Unidade gestora: CONSOLIDADO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA Exercício 2026

Página: 4

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000160 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000170 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000180 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000190 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000200 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000210 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 02 GOVERNO MUNICIPAL

002 TOTAL UNIDADE: 362.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 4.404.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04

122
0003

04.122.0003.2-003

Manutenção da Secretaria Geral de Governo, responsável direta pelas demais secretarias da administração municipal.

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL
QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 362.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 357.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 242.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 242.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 205.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 205.000,0000220 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0000230 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0000240 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0000250 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 115.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 115.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0000260 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0000270 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0000280 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 85.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 85.000,0000290 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0000300 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0000310 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS

001 TOTAL UNIDADE: 1.287.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.450.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PROJETOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04

122
0003

04.122.0003.2-004

Ações que visem a captação de recursos junto ao Governo Federal e Estadual; Ações do departamento de engenharia e
arquitetura, bem como a fiscalização e o acompanhamento das obras.

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL
QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS 1.287.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.217.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 802.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 802.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 680.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 680.000,0000320 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 70.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 70.000,0000330 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0000340 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0000350 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 415.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 415.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0000360 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 25.000,0000370 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0000380 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0000390 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 220.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 220.000,0000400 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0000410 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 70.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 70.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0000420 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0000430 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS

004 TOTAL UNIDADE: 2.163.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.450.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

26

782
0003

26.782.0003.2-005

Ações que visam a coordenar e manter o trânsito de nossa cidade em funcionamento com, sinalização horizontal e vertical,
manutenção dos agente de trânisto, manutenção do contrato do estacionamento pago, demais ações que melhorem o tráfego em
nossa cidade.

TRANSPORTE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO
QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 2.163.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.091.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 744.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 744.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 630.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 630.000,0000440 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 70.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 70.000,0000450 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 40.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 40.000,0000460 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 4.000,0000470 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.347.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.347.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0000480 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 500.000,00

013                       Arrecadação Estacionamento Rotativo 80.000,0000490 509 / 99 / 99 / 0 / 0

509                       Gerenciamento do Trânsito 420.000,0000500 509 / 99 / 99 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,00

013                       Arrecadação Estacionamento Rotativo 10.000,0000510 509 / 99 / 99 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 130.000,00

013                       Arrecadação Estacionamento Rotativo 60.000,0000520 509 / 99 / 99 / 0 / 0

509                       Gerenciamento do Trânsito 70.000,0000530 509 / 99 / 99 / 0 / 0

3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 30.000,00

509                       Gerenciamento do Trânsito 30.000,0000540 509 / 99 / 99 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 575.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0000550 0 / 1 / 7 / 0 / 0

013                       Arrecadação Estacionamento Rotativo 40.000,0000560 509 / 99 / 99 / 0 / 0

509                       Gerenciamento do Trânsito 530.000,0000570 509 / 99 / 99 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

75.000,00

013                       Arrecadação Estacionamento Rotativo 5.000,0000580 509 / 99 / 99 / 0 / 0

509                       Gerenciamento do Trânsito 70.000,0000590 509 / 99 / 99 / 0 / 0

3.3.90.93.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 12.000,00

013                       Arrecadação Estacionamento Rotativo 2.000,0000600 509 / 99 / 99 / 0 / 0

509                       Gerenciamento do Trânsito 10.000,0000610 509 / 99 / 99 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 72.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 72.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 72.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 52.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0000620 0 / 1 / 7 / 0 / 0

509                       Gerenciamento do Trânsito 50.000,0000630 509 / 99 / 99 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

509                       Gerenciamento do Trânsito 20.000,0000640 509 / 99 / 99 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 04 SEC DE DESENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

001 TOTAL UNIDADE: 2.446.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.511.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

DEPTO DE FOMENTO, DESENV CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO, EMPREGO E RENDA

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

19

126
0004

19.126.0004.2-006

Tem como finaliade propiciar o financiamento de programas e projetos de pesquisa, desenvolvimento científico e tecnológico e
atividades afins do Programa Municipal de Apoio a Inovação e Tecnologia

CIÊNCIA E TECNOLOGIA

TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO
PROJETOS PARA O FUTURO

FUNDO DE APOIO A INOVAÇÃO E TECNOLOGIA -  FAITEC 606.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 606.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.000,00

3.1.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,00

3.1.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000650 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 605.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 600.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 600.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 600.000,0000660 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000670 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000680 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000690 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000700 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.48.00.00                OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000710 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

19

126
0004

19.126.0004.2-007

Manter as ações voltadas ao desenvolvimento do comércio e da indústria, políticas do trabalho com a geração de emprego e renda
no Município.

CIÊNCIA E TECNOLOGIA

TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO
PROJETOS PARA O FUTURO

DEPTO DE FOMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIENTÍFICO
TECNOLOGIO, EMPREGO E RENDA

1.840.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.784.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.076.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.076.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 950.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 950.000,0000720 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 110.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 110.000,0000730 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0000740 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000750 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 708.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 50.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0000760 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 658.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0000770 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 250.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 250.000,0000780 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 70.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 70.000,0000790 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 10.000,00
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000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0000800 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 300.000,0000810 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0000820 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.48.00.00                OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0000830 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 56.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 56.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 56.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0000840 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0000850 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.61.00.00                AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0000860 0 / 1 / 7 / 0 / 0



Unidade gestora: CONSOLIDADO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA Exercício 2026

Página: 10

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 04 SEC DE DESENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

002 TOTAL UNIDADE: 1.058.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.511.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

11

661
0004

11.661.0004.1-009

Ampliar os parques industriais existentes, dar infraestrutura necessária para instalação de empresas no municipio. Terrenos para
instalação de novos parques e industrias.

TRABALHO

PROMOÇÃO INDUSTRIAL
PROJETOS PARA O FUTURO

PARQUE INDUSTRIAIS 400.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 400.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 400.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 400.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 300.000,0000870 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.61.00.00                AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0000880 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

22

661
0004

22.661.0004.1-010

Construção de obras e instalações para industrias, ou apoiar com materiais e serviços na instalação das mesmas

INDÚSTRIA

PROMOÇÃO INDUSTRIAL
PROJETOS PARA O FUTURO

OBRAS E INSTALAÇÕES - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 170.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 170.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 170.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 170.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 170.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 170.000,0000890 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

23

334
0004

23.334.0004.2-011

Adquirir terrenos para ampliação do parque; construir novos barracões; reformar e manter as estruturas existentes no parque para
realizações de exposições e feiras.

COMÉRCIO E SERVIÇOS

FOMENTO AO TRABALHO
PROJETOS PARA O FUTURO

PARQUE DE EXPOSIÇÕES 488.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 408.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 408.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 408.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0000900 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0000910 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0000920 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 300.000,0000930 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 80.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 80.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 80.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 60.000,0000940 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0000950 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.61.00.00                AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0000960 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 04 SEC DE DESENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

003 TOTAL UNIDADE: 7.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.511.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DO TRABALHO E EMPREGO

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

11

332
0004

11.332.0004.2-012

Execução das políticas do trabalho, Emprego e Renda do Município.

TRABALHO

RELAÇÃO DE TRABALHO
PROJETOS PARA O FUTURO

FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO 7.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000970 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 4.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000980 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000990 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0001000 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.48.00.00                OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0001010 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0001020 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0001030 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 05 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

001 TOTAL UNIDADE: 9.988.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 12.111.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

20

606
0005

20.606.0005.1-017

Ações que visam fortalecer o agricultor na sua propriedade, com horas máquinas na execução de obras; cascalhamento de
propriedades, análise e correção de solo, distribuição de calcário, adubo e terraceador. Executar obras com parcerias dos governos
federal, estadual e municipal.

AGRICULTURA

EXTENSÃO RURAL
HOMEM NO CAMPO

INFRAESTRUTURA UNIDADES PRODUTIVAS 175.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 160.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 160.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 160.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0001200 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 150.000,0001210 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 15.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 15.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0001220 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

20

606
0005

20.606.0005.2-018

Ações de que visam a manutenção da secretaria, dando suporte aos departamentos de agricultura, pecuaria, meio ambiente e
recursos hidricos, inspeção sanitária e agrondustria, com pessoal, veiculos e todo o material necessário, atendendo o agricultor e
demais usuários ligados a secretaria; ações na segurança rural; melhoria na telefonia móvel; capacitação aos produtores; equipe
emergencia em calamidades; manter programa de patrulhas agricolas; manter programas que fortaleçam a permanência do
agricultor na zona rural.

AGRICULTURA

EXTENSÃO RURAL
HOMEM NO CAMPO

DEPARTAMENTO DE  AGRICULTURA E PECUÁRIA 9.141.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 8.784.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.271.000,00

3.1.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,00

3.1.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0001230 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.270.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.400.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.400.000,0001240 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 500.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500.000,0001250 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 350.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 350.000,0001260 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0001270 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.513.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 3.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0001280 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.510.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 40.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 40.000,0001290 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 2.200.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.200.000,0001300 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0001310 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.34.00.00                OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO

5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0001320 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0001330 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 150.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 150.000,0001340 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000.000,0001350 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

80.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 80.000,0001360 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 357.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 357.000,00

4.4.30.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 2.000,00

4.4.30.42.00.00                AUXÍLIOS 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0001370 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 355.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 150.000,0001380 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 200.000,0001390 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.61.00.00                AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0001400 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

20

606
0005

20.606.0005.2-019

Executar ações que possibilitem o fomento a agricultura familiar e a produção de produtos orgânicos. Disponibilizar assistência
técnica e cursos aos agricultores; forcecimento de insumos regulamentado por lei; programas de habitação rural; ampliar e incetivar
o programa Vida na Roça. Executar Obras e adquirir equipamentos.

AGRICULTURA

EXTENSÃO RURAL
HOMEM NO CAMPO

AGRICULTURA FAMILIAR 20.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0001410 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0001420 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 10.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0001430 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0001440 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

20

608
0005

20.608.0005.1-020

Adquirir máquinas e equipamentos para atendimento ao pequeno agricultor, priorizando as associações.

AGRICULTURA

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
HOMEM NO CAMPO

PATRULHAS AGRICOLAS 350.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 350.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 350.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 350.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 350.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 350.000,0001450 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

20

608
0005

20.608.0005.2-021

Manter o programa de inseminação artificial, para melhoramento genético animal

AGRICULTURA

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
HOMEM NO CAMPO

PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 302.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 252.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 252.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 252.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 250.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 250.000,0001460 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0001470 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 50.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0001480 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 05 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

002 TOTAL UNIDADE: 2.123.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 12.111.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

DEPARTAMENTO DE AGRO-INDÚSTRIA E INSPEÇÃO SANITÁRIA

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

20

608
0005

20.608.0005.1-022

Implantação de agroindustrias, atividades relacionadas à transformação de matérias-primas provenientes da agricultura, pecuária,
suinocultura e outros.

AGRICULTURA

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
HOMEM NO CAMPO

AGROINDUSTRIAS 60.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 60.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 60.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0001490 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0001500 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

20

608
0005

20.608.0005.2-023

Ações voltadas a agroindustria e inspeção sanitária.
Vistoriar locais públicos ou privados onde haja animal que possa oferecer risco para a população humana, visando avaliar as
condições higiênico-sanitárias, orientar as pessoas do local sobre as medidas a serem adotadas, bem como definir as ações
necessárias para minimizar riscos

AGRICULTURA

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
HOMEM NO CAMPO

DEPARTAMENTO DE AGROINDUSTRIAS E INSPEÇÃO SANITÁRIA 2.063.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.057.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.940.000,00

3.1.71.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 38.000,00

3.1.71.70.00.00                RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 38.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 38.000,0001510 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.902.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.490.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.490.000,0001520 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 210.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 210.000,0001530 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 200.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 200.000,0001540 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0001550 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 117.000,00

3.3.71.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 80.000,00

3.3.71.70.00.00                RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 80.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 80.000,0001560 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 37.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0001570 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0001580 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0001590 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0001600 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 6.000,00

4.4.71.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 2.000,00

4.4.71.70.00.00                RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0001610 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 4.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0001620 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0001630 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

001 TOTAL UNIDADE: 13.346.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 33.762.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04

122
0003

04.122.0003.2-024

Contribuir com a AMSOP, AMP, CNM e outras de representatividade municipal.

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL
QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

MENSALIDADES A INSTITUIÇÕES MUNICIPALISTAS 300.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 300.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 300.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 300.000,00

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 300.000,0001640 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04

122
0003

04.122.0003.2-025

Manter as atividades dos departamentos de Administração, Recursos Humanos, Compras e Licitações, Material e Patrimônio
Gestão de frotas, Gestão Urbana, com pessoal, material e outros inerentes aos setores.

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL
QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

ATIVIDADES DOS SETORES INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO 13.046.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 12.491.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.959.000,00

3.1.71.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 2.000,00

3.1.71.70.00.00                RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0001650 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 4.957.000,00

3.1.90.01.00.00                APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS
MILITARES

750.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 750.000,0001660 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.03.00.00                PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 400.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 400.000,0001670 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.300.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.300.000,0001680 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 450.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 450.000,0001690 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0001700 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0001710 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.96.00.00                RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0001720 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.532.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 3.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0001730 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.71.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 80.000,00

3.3.71.70.00.00                RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 80.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 80.000,0001740 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 7.449.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 85.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 85.000,0001750 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.700.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.500.000,0001760 0 / 1 / 7 / 0 / 0

510                       Taxas - Exercício Poder de Polícia 200.000,0001770 510 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.31.00.00                PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0001780 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 7.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 7.000,0001790 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0001800 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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3.3.90.34.00.00                OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO

10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0001810 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.35.00.00                SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0001820 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 350.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 350.000,0001830 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 300.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 300.000,0001840 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.055.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.190.000,0001850 0 / 1 / 7 / 0 / 0

504                       Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 15.000,0001860 504 / 99 / 99 / 0 / 0

510                       Taxas - Exercício Poder de Polícia 350.000,0001870 510 / 1 / 7 / 0 / 0

511                       Taxas - Prestação de Serviços 100.000,0001880 511 / 1 / 7 / 0 / 0

1154                       Outros Recursos não Vinculados 400.000,0001890 1045 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

700.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 700.000,0001900 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.47.00.00                OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 40.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 40.000,0001910 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.48.00.00                OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0001920 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.93.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 170.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 170.000,0001930 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 555.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 555.000,00

4.4.71.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 5.000,00

4.4.71.70.00.00                RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0001940 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 550.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 350.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 350.000,0001950 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 150.000,0001960 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.61.00.00                AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0001970 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

002 TOTAL UNIDADE: 18.061.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 33.762.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04

121
0003

04.121.0003.2-026

Manter as atividades dos Departamentos de Contabilidade, Tributação e Receita e Assessoria Financeira, com pessoal e materiais
necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos.

ADMINISTRAÇÃO

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E RECEITA 2.828.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.828.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.755.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.755.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.250.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.250.000,0001980 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 350.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 350.000,0001990 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 150.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 150.000,0002000 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0002010 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 73.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 73.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0002020 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.93.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 70.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 70.000,0002030 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

28

843
0001

28.843.0001.2-027

Manter em dia o pagamento da amortização e juros da dívida contratada, do PASEP Parcelamento e do INSS parcelamento, além
de pagar os precatórios inscritos.

ENCARGOS ESPECIAIS

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
ENCARGOS ESPECIAIS

DÍVIDA INTERNA E PRECATÓRIOS 11.600.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.600.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.100.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.100.000,00

3.1.90.91.00.00                SENTENÇAS JUDICIAIS 1.100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.100.000,0002040 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.100.000,00

3.2.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.100.000,00

3.2.90.21.00.00                JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 3.100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.100.000,0002050 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.400.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.400.000,00

3.3.90.91.00.00                SENTENÇAS JUDICIAIS 2.400.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.400.000,0002060 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000.000,00

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 5.000.000,00

4.6.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.000.000,00

4.6.90.71.00.00                PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 5.000.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000.000,0002070 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

28

846
0001

28.846.0001.2-028

Contribuir mensalmente ao PASEP com 1% sobre a receita corrente conforme legislação em vigor.

ENCARGOS ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS

PAGAMENTOS DO PASEP 3.633.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.633.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.633.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.633.000,00

3.3.90.47.00.00                OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.633.000,00
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000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.600.000,0002080 0 / 1 / 7 / 0 / 0

504                       Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 30.000,0002090 504 / 99 / 99 / 0 / 0

512                       CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 3.000,0002100 512 / 99 / 99 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

007 TOTAL UNIDADE: 2.040.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 33.762.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

15

122
0003

15.122.0003.2-029

Ações de política de planejmaneto territorial entendido como o conjunto de objetivos e diretrizes, expplicitados em instrumentos
legais capaz de ordenar, disciplinar e orientar o uso, ocupação  e a produção do espaço de forma de garantir melhor equilíbrio entre
locais necessários ao desenvolvimento das atividades econômicas e de uso privado, e os públicos voltados para atividades
coletivas.Acompanhar o desenvolvimento da própria cidade, assumindo o caráter de pacto entre poder público e sociedade civil.

URBANISMO

ADMINISTRAÇÃO GERAL
QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA 2.040.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.020.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.818.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.818.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.600.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.600.000,0002110 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 170.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 170.000,0002120 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 45.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 45.000,0002130 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0002140 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 202.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 202.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0002150 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 25.000,0002160 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 80.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 80.000,0002170 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0002180 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 70.000,0002190 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0002200 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 20.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0002210 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0002220 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.61.00.00                AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0002230 0 / 1 / 7 / 0 / 0



Unidade gestora: CONSOLIDADO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA Exercício 2026

Página: 22

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

009 TOTAL UNIDADE: 315.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 33.762.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

FUNEBOM - FUNDO DE EST E GRUP DO CORPO DE BOMBEIROS

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

06

182
0003

06.182.0003.2-068

Manter o grupamento do corpo de bombeiros em plena atividade com recursos próprios, emendas parlamentares, convênios com
orgãos municipais, estaduais e federais, bem como com a contribuição de pessoas físicas e jurídicas

SEGURANÇA PÚBLICA

DEFESA CIVIL
QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DO CORPO DE BOMBEIROS - FUNEBOM 315.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 165.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 165.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 165.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0002240 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0002250 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0002260 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0002270 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0002280 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 150.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 150.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 150.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0002290 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0002300 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

001 TOTAL UNIDADE: 77.896.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 79.798.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

DEPARTAMENTO DE ENSINO

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12

306
0006

12.306.0006.2-033

Manter o Programa de Alimentação escolar na Rede Municipal de Ensino, com recursos da União, Estado e Município

EDUCAÇÃO

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

MERENDA ESCOLAR 5.100.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.100.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.100.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.100.000,00

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.067.000,0002310 0 / 1 / 7 / 0 / 0

107                       Salário-Educação 2.833.000,0002320 107 / 99 / 1 / 0 / 0

145                       Transferências de Recursos do FNDE Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE)

1.200.000,0002330 1042 / 9 / 1 / 6 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12

361
0006

12.361.0006.1-030

Construir escolas conforme demanda, ampliar e reforma as existentes, dando maior conforto e segurança as alunos e professores
Implantação e revitalização de parques nas escolas

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÂO ESCOLAS 200.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 200.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 200.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 150.000,0002340 104 / 1 / 1 / 0 / 0

107                       Salário-Educação 50.000,0002350 107 / 99 / 1 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12

361
0006

12.361.0006.2-031

Manutenção do ensino fundamental visando ao atendimento dos alunos de 6 a 14 anos matriculados; dar suporte ao corpo
docente; folha de pgto, encargos, material de expediente; manutenção dos próprios do depto de ensino, outros materiais e serviços
necessários.

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

ENSINO FUNDAMENTAL 39.053.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 38.450.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 26.968.500,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 26.968.500,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 22.851.500,00

101                       FUNDEB 60% 20.000.000,0002360 101 / 2 / 1 / 0 / 0

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.651.500,0002370 103 / 1 / 1 / 0 / 0

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 200.000,0002380 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 4.010.000,00

101                       FUNDEB 60% 3.300.000,0002390 101 / 2 / 1 / 0 / 0

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 700.000,0002400 103 / 1 / 1 / 0 / 0

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 10.000,0002410 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 47.000,00

101                       FUNDEB 60% 2.000,0002420 101 / 2 / 1 / 0 / 0

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 45.000,0002430 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 60.000,00

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 60.000,0002440 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.481.500,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 10.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 5.000,00

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.000,0002450 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.50.43.00.00                SUBVENÇÕES SOCIAIS 5.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 5.000,0002460 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.71.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 100.000,00

3.3.71.70.00.00                RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 100.000,00
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104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 100.000,0002470 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 11.371.500,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 55.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 50.000,0002480 104 / 1 / 1 / 0 / 0

107                       Salário-Educação 5.000,0002490 107 / 99 / 1 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 4.898.500,00

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 300.000,0002500 103 / 1 / 1 / 0 / 0

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 4.448.500,0002510 104 / 1 / 1 / 0 / 0

107                       Salário-Educação 150.000,0002520 107 / 99 / 1 / 0 / 0

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0002530 0 / 1 / 7 / 0 / 0

107                       Salário-Educação 5.000,0002540 107 / 99 / 1 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 38.000,00

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.000,0002550 103 / 1 / 1 / 0 / 0

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 30.000,0002560 104 / 1 / 1 / 0 / 0

107                       Salário-Educação 3.000,0002570 107 / 99 / 1 / 0 / 0

3.3.90.34.00.00                OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO

2.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 2.000,0002580 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 900.000,00

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 100.000,0002590 103 / 1 / 1 / 0 / 0

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 800.000,0002600 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 2.400.000,00

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 1.000.000,0002610 103 / 1 / 1 / 0 / 0

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.400.000,0002620 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.950.000,00

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 500.000,0002630 103 / 1 / 1 / 0 / 0

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 2.200.000,0002640 104 / 1 / 1 / 0 / 0

107                       Salário-Educação 250.000,0002650 107 / 99 / 1 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

100.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 100.000,0002660 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.48.00.00                OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 15.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 15.000,0002670 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.93.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 3.000,0002680 104 / 1 / 1 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 603.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 603.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 603.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 3.000,0002690 104 / 1 / 1 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 600.000,00

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 50.000,0002700 103 / 1 / 1 / 0 / 0

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 500.000,0002710 104 / 1 / 1 / 0 / 0

107                       Salário-Educação 50.000,0002720 107 / 99 / 1 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12

361
0006

12.361.0006.2-081

Escola do campo se refere a escolas situadas em áreas rurais, que desenvolvem uma proposta pedagógica alinhada com o
contexto socioeconômico e cultural das comunidades locais. Essas escolas buscam refletir a identidade e cultura camponesas,
valorizando os saberes locais e integrando-os aos processos de ensino-aprendizagem

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

ESCOLA DO CAMPO - FUNDAMENTAL 116.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 116.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 111.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 111.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00

101                       FUNDEB 60% 100.000,0002730 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00

101                       FUNDEB 60% 10.000,0002740 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

101                       FUNDEB 60% 1.000,0002750 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
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104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,0002760 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,0002770 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,0002780 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,0002790 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,0002800 104 / 1 / 1 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12

365
0006

12.365.0006.1-032

Construir novas creches em bairros conforme demanda reprimida, ampliar e reformar as existentes, dando melhores condições aos
alunos e professores, além de implantar e revitalizar parques nos CMEIs.

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL
EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE CRECHES 200.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 200.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 200.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 100.000,0002810 104 / 1 / 1 / 0 / 0

107                       Salário-Educação 100.000,0002820 107 / 99 / 1 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12

365
0006

12.365.0006.2-035

Atendimento a crianças de 3 a 6 anos de idade, apoi ao corpo docente, salários e encargos, materiais e serviços necessários para
o bom desempenho dessa fase de educação.

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL
EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLA 3.482.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.480.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.467.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.467.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000.000,00

101                       FUNDEB 60% 3.000.000,0002830 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 450.000,00

101                       FUNDEB 60% 450.000,0002840 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 15.000,00

101                       FUNDEB 60% 15.000,0002850 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00

101                       FUNDEB 60% 2.000,0002860 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 13.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.000,0002870 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 2.000,0002880 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 5.000,0002890 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 2.000,0002900 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 2.000,0002910 104 / 1 / 1 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 2.000,0002920 104 / 1 / 1 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12

365
0006

12.365.0006.2-036

Educação Infantil é a fase que envolve crianças de 0 a 3 anos de idade, considerada a primeira etapa da Educação Básica. Seu
objetivo é o desenvolvimento integral das crianças, ou seja, não apenas o cognitivo, mas também o físico e o socioemocional.

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL
EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

EDUCAÇÃO INFANTIL 21.751.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:
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Adquirir mobiliário, binquedos, material esportivo e outros necessários para o desenvolvimento adequado e seguro.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 21.716.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.939.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 18.939.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 16.331.000,00

101                       FUNDEB 60% 14.251.000,0002930 101 / 2 / 1 / 0 / 0

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.080.000,0002940 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.600.000,00

101                       FUNDEB 60% 2.600.000,0002950 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00

101                       FUNDEB 60% 2.000,0002960 101 / 2 / 1 / 0 / 0

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 1.000,0002970 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00

101                       FUNDEB 60% 5.000,0002980 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.777.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 4.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 3.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 3.000,0002990 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.50.43.00.00                SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,0003000 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.773.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 2.000,0003010 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.100.000,00

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 550.000,0003020 103 / 1 / 1 / 0 / 0

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 500.000,0003030 104 / 1 / 1 / 0 / 0

107                       Salário-Educação 50.000,0003040 107 / 99 / 1 / 0 / 0

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 6.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0003050 0 / 1 / 7 / 0 / 0

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 2.000,0003060 104 / 1 / 1 / 0 / 0

107                       Salário-Educação 2.000,0003070 107 / 99 / 1 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 3.000,0003080 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.34.00.00                OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO

2.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 2.000,0003090 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 353.000,00

101                       FUNDEB 60% 350.000,0003100 101 / 2 / 1 / 0 / 0

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 3.000,0003110 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 350.000,00

101                       FUNDEB 60% 350.000,0003120 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 952.000,00

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 650.000,0003130 103 / 1 / 1 / 0 / 0

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 300.000,0003140 104 / 1 / 1 / 0 / 0

107                       Salário-Educação 2.000,0003150 107 / 99 / 1 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

5.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 5.000,0003160 104 / 1 / 1 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 35.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 35.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 35.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 30.000,0003170 104 / 1 / 1 / 0 / 0

4.4.90.61.00.00                AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,00

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.000,0003180 103 / 1 / 1 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12

365
0006

12.365.0006.2-082

Escola do campo se refere a escolas situadas em áreas rurais, que desenvolvem uma proposta pedagógica alinhada com o
contexto socioeconômico e cultural das comunidades locais. Essas escolas buscam refletir a identidade e cultura camponesas,
valorizando os saberes locais e integrando-os aos processos de ensino-aprendizagem

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL
EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

ESCOLA DO CAMPO - INFANTIL 60.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 60.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 56.000,00
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3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 56.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00

101                       FUNDEB 60% 50.000,0003190 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00

101                       FUNDEB 60% 5.000,0003200 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

101                       FUNDEB 60% 1.000,0003210 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 4.000,00

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,0003220 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,0003230 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,0003240 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,0003250 104 / 1 / 1 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12

366
0006

12.366.0006.2-037

Educação destinada a jovens e adultos que não deram continuidade em seus estudos e para aqueles que não tiveram o acesso ao
Ensino Fundamental e/ou Médio na idade apropriada.

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS 121.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 121.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 117.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 117.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00

101                       FUNDEB 60% 100.000,0003260 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00

101                       FUNDEB 60% 15.000,0003270 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

101                       FUNDEB 60% 1.000,0003280 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00

101                       FUNDEB 60% 1.000,0003290 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 4.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,0003300 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,0003310 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,0003320 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,0003330 104 / 1 / 1 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12

367
0006

12.367.0006.2-038

Atendimento e da educação de pessoas com deficiência, preferencialmente em escolas regulares, ou em ambientes especializados
tais como escolas para surdos, cegos e atender pessoas com deficiência mental, além de formalizar convênio com Entidades.

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO ESPECIAL
EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

EDUCAÇÃO ESPECIAL 2.245.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.243.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.531.000,00

3.1.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 2.000,00

3.1.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 1.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,0003340 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.1.50.43.00.00                SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.000,00

102                       FUNDEB  40% 1.000,0003350 102 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.529.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.344.000,00

101                       FUNDEB 60% 1.344.000,0003360 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 180.000,00
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101                       FUNDEB 60% 180.000,0003370 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00

101                       FUNDEB 60% 3.000,0003380 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00

101                       FUNDEB 60% 2.000,0003390 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 712.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 709.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 250.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 250.000,0003400 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.50.43.00.00                SUBVENÇÕES SOCIAIS 459.000,00

102                       FUNDEB  40% 459.000,0003410 102 / 2 / 1 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 1.000,0003420 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,0003430 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.000,0003440 104 / 1 / 1 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 1.000,0003450 103 / 1 / 1 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 1.000,0003460 103 / 1 / 1 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12

782
0006

12.782.0006.2-034

Manter o Programa de Transporte Escolar da rede Municipal de Ensino, com recursos da União, Estado e Município

EDUCAÇÃO

TRANSPORTE RODOVIÁRIO
EDUCAÇÃO COM QUALIDADE

TRANSPORTE ESCOLAR 5.568.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.568.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.568.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.568.000,00

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.568.000,00

103                       5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 600.000,0003470 103 / 1 / 1 / 0 / 0

104                       Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 3.673.000,0003480 104 / 1 / 1 / 0 / 0

111                       Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 1.000.000,0003490 1013 / 9 / 1 / 5 / 18

146                       Transf de Recursos do FNDE Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar
(PNATE)

295.000,0003500 1043 / 9 / 1 / 6 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

002 TOTAL UNIDADE: 1.902.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 79.798.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

DEPARTAMENTO DE CULTURA

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

13

392
0013

13.392.0013.2-039

- fomentar a produção cultural local nas mais variadas expressões culturais;
- impulsionar projetos coletivos que envolvam várias áreas ou vários artistas de uma mesma área;
- incentivar práticas culturais inovadoras, inclusive voltadas para o desenvolvimento da economia criativa, visando à geração de
trabalho, emprego e renda;
- financiar festas comemorativas e eventos populares;-
- Destinar recursos a programas, projetos e ações culturais implementados de forma descentralizada, podendo estabelecer
parcerias com a União e com o Governo Estadual
- dinamizar e movimentar grupos, artistas e cidadãos para a apreciação das artes;
 colocar à disposição da comunidade o usufruto dos produtos culturais como
um bem público.

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL
CULTURA DA NOSSA GENTE

FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA-FMC 7.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 6.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0003510 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.31.00.00                PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0003520 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0003530 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0003540 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0003550 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.48.00.00                OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0003560 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0003570 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

13

392
0013

13.392.0013.2-040

Manter as atividades do depto: música, teatro, folclore, pintura; manter acervo histórico do municipio; diversas outras atividades
ligadas a cultura e arte do povo. Manter a biblioteca.
Ampliar a biblioteca; adquirir livros e gibis oportunizando o acesso a literatura.
Pormover os projetos de Oficinas Culturais, Expocultura, Festivais, Exposição e feiras de artesanato,Noite nativista, Acampamentos
e Natal Iluminado.

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL
CULTURA DA NOSSA GENTE

DEPARTAMENTO DE CULTURA 1.895.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.790.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 728.000,00

3.1.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,00

3.1.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0003580 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 727.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 650.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 650.000,0003590 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0003600 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 25.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 25.000,0003610 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0003620 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.062.000,00
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3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 4.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0003630 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.50.43.00.00                SUBVENÇÕES SOCIAIS 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0003640 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.058.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0003650 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 330.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 330.000,0003660 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.31.00.00                PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0003670 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0003680 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0003690 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0003700 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 650.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 650.000,0003710 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0003720 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.48.00.00                OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0003730 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 105.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 105.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 105.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0003740 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0003750 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 08 SECRETARIA DE SAÚDE

001 TOTAL UNIDADE: 78.192.400,00

TOTAL ÓRGÃO: 98.377.400,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10

301
0007

10.301.0007.1-043

Adquirir veículos; adquirir equipamentos de saúde para as unidades e conforme parceria com o Hospital Pró Vida; suprindo a
demanda existente.

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA
PROMOVENDO SAÚDE

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS NA SAÚDE 300.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 300.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 300.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 300.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 300.000,0003780 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10

301
0007

10.301.0007.1-044

Construir unidades de saúde, para atender a demanda nas áreas e novos serviços de saúde, ampliando os atendimentos e
diminuindo as filas existentes. Reformas e ampliações para melhorar a ambiência das unidades de saúde garantindo melhores
condições de trabalho aos funcionários, melhores instalações para atendimento adequado aos munícipes.  Realizar ampliação e
reforma conforme parceria no Hospital Pró Vida

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA
PROMOVENDO SAÚDE

CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO UNIDADES DE SAÚDE 210.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 210.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 210.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 210.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 200.000,0003790 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.61.00.00                AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0003800 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10

301
0007

10.301.0007.2-045

Aquisição de medicamentos e materiais médico hospitalares necessários para o bom desempenho e funcionamento das unidades
de saúde, além de garantir o fornecimento de medicamentos a população conforme demanda.

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA
PROMOVENDO SAÚDE

FARMÁCIA BÁSICA 800.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 800.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 800.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 800.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 800.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 300.000,0003810 0 / 1 / 7 / 0 / 0

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 500.000,0003820 494 / 9 / 2 / 6 / 20

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10

301
0007

10.301.0007.2-046

SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA
A atenção básica ou atenção primária em saúde é conhecida como a "porta de entrada" dos usuários nos sistemas de saúde. Ou
seja, é o atendimento inicial. Seu objetivo é orientar sobre a prevenção de doenças, solucionar os possíveis casos de agravos e
direcionar os mais graves para
níveis de atendimento superiores em complexidade. A atenção básica funciona, portanto, como um filtro capaz de organizar o fluxo
dos serviços nas redes de saúde, dos mais simples aos mais complexos. Execução com recursos do Ministério da Saúde,
Secretaria de Estado de Saúde e Município.

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA
PROMOVENDO SAÚDE

SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA 60.018.400,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 59.318.400,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 34.485.200,00

3.1.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,00

3.1.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0003830 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 34.484.200,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 24.780.000,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 24.000.000,0003840 303 / 1 / 2 / 0 / 0
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1132                       Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

780.000,0003850 1051 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.699.200,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 6.699.200,0003860 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000.000,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 3.000.000,0003870 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 5.000,0003880 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.833.200,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 10.863.200,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 10.151.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000.000,0003890 0 / 1 / 7 / 0 / 0

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.000.000,0003900 494 / 9 / 2 / 6 / 20

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 2.151.000,0003910 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.50.43.00.00                SUBVENÇÕES SOCIAIS 712.200,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 712.200,0003920 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 13.970.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 400.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 400.000,0003930 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 4.900.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.300.000,0003940 0 / 1 / 7 / 0 / 0

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.200.000,0003950 494 / 9 / 2 / 6 / 20

495                       Atenção Básica 200.000,0003960 495 / 9 / 2 / 6 / 20

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 200.000,0003970 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0003980 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0003990 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.34.00.00                OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO

2.000.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000.000,0004000 0 / 1 / 7 / 0 / 0

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.000.000,0004010 494 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 400.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 400.000,0004020 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 700.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 700.000,0004030 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.975.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.500.000,0004040 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 50.000,0004050 303 / 1 / 2 / 0 / 0

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.000.000,0004060 494 / 9 / 2 / 6 / 20

495                       Atenção Básica 50.000,0004070 495 / 9 / 2 / 6 / 20

510                       Taxas - Exercício Poder de Polícia 700.000,0004080 510 / 1 / 7 / 0 / 0

1175                       Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos
pisos salariais para profissionais da enfermagem

675.000,0004090 1064 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

200.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0004100 0 / 1 / 7 / 0 / 0

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 100.000,0004110 494 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.48.00.00                OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 300.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 300.000,0004120 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.93.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0004130 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 700.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 700.000,00

4.4.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 350.000,00

4.4.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 350.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 350.000,0004140 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 350.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 320.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 170.000,0004150 0 / 1 / 7 / 0 / 0

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 100.000,0004160 494 / 9 / 2 / 6 / 20

495                       Atenção Básica 50.000,0004170 495 / 9 / 2 / 6 / 20

4.4.90.61.00.00                AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0004180 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10

302
0007

10.302.0007.2-047

A média e alta complexidade ambulatorial/hospitalar é composta por ações e serviços que visam atender
aos principais problemas e agravos de saúde da população, cuja complexidade da assis-
tência na prática clínica demande a disponibilidade de profissionais especializados e
a utilização de recursos tecnológicos, para o apoio diagnóstico e tratamento. Exames e procedimentos de média e alta
complexidade executados com recursos Ministério da Saúde, Secretaria de Estado de Saúde e Município.

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROMOVENDO SAÚDE

SAÚDE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 11.144.500,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 11.141.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.000,00

3.1.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,00

3.1.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0004190 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.000,0004200 494 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,00

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.000,0004210 494 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.000,0004220 494 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.137.500,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 3.201.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 3.200.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000.000,0004230 0 / 1 / 7 / 0 / 0

495                       Atenção Básica 2.200.000,0004240 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.50.43.00.00                SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0004250 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 7.936.500,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 320.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 170.000,0004260 0 / 1 / 7 / 0 / 0

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 150.000,0004270 494 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.000,0004280 494 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.34.00.00                OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO

50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0004290 0 / 1 / 7 / 0 / 0

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 20.000,0004300 494 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 15.000,0004310 494 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.547.500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.400.000,0004320 0 / 1 / 7 / 0 / 0

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 4.298.500,0004330 494 / 9 / 2 / 6 / 20

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 849.000,0004340 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.48.00.00                OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0004350 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.000,0004360 494 / 9 / 2 / 6 / 20

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10

304
0007

10.304.0007.2-048

A vigilância em saúde compreende a articulação, processos e práticas relacionadas à vigilância epidemiológica, vigilância em
saúde ambiental, vigilância em saúde do trabalhador e vigilância sanitária, visando a promoção e proteção a saúde e prevenção de
doenças e agravos, bem como redução da morbimortalidade, vulnerabilidades e riscos decorrentes das dinâmicas de produção e
consumo nos territórios. Utilizando-se para isso de recursos transferidos pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Estado de Saúde
e Município.

SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
PROMOVENDO SAÚDE

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 5.719.500,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.694.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.270.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.270.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.595.000,00
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303                       Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 2.050.000,0004370 303 / 1 / 2 / 0 / 0

1132                       Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

2.545.000,0004380 1051 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 570.000,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 370.000,0004390 303 / 1 / 2 / 0 / 0

1132                       Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

200.000,0004400 1051 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 105.000,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 100.000,0004410 303 / 1 / 2 / 0 / 0

1132                       Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

5.000,0004420 1051 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 424.500,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 424.500,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 1.500,00

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.500,0004430 494 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0004440 0 / 1 / 7 / 0 / 0

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 10.000,0004450 494 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.000,0004460 494 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 360.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 350.000,0004470 0 / 1 / 7 / 0 / 0

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 10.000,0004480 494 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

1.000,00

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.000,0004490 494 / 9 / 2 / 6 / 20

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 25.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 25.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 25.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0004500 0 / 1 / 7 / 0 / 0

494                       Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 15.000,0004510 494 / 9 / 2 / 6 / 20
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 08 SECRETARIA DE SAÚDE

002 TOTAL UNIDADE: 20.185.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 98.377.400,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10

301
0007

10.301.0007.2-049

Manter a parceria com consórcios Ciruspar e Consud

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA
PROMOVENDO SAÚDE

CONSÓRCIOS DE SAÚDE 20.185.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.125.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.225.000,00

3.1.71.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 3.225.000,00

3.1.71.70.00.00                RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 3.225.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.200.000,0004520 0 / 1 / 7 / 0 / 0

1175                       Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos
pisos salariais para profissionais da enfermagem

25.000,0004530 1064 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.900.000,00

3.3.71.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 3.000.000,00

3.3.71.70.00.00                RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 3.000.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000.000,0004540 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.72.00.00.00         EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 13.900.000,00

3.3.72.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 900.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 900.000,0004550 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.72.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 300.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 300.000,0004560 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.72.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 700.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 700.000,0004570 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.72.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.000.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 12.000.000,0004580 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 60.000,00

4.4.71.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 60.000,00

4.4.71.70.00.00                RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 60.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 60.000,0004590 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

001 TOTAL UNIDADE: 2.080.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 42.450.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

DEPARTAMENTO DE INTERIOR

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

26

782
0008

26.782.0008.1-051

Abertura e manutenção das estradas rurais com cascalhamento, pavimentação poliédrica e asfalto, calçamento nas serras, dando
maior mobilidade ao agricultor no escoamento de safras e transporte de animais.

TRANSPORTE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO
VIAS ESTRUTURANTES

ESTRADAS RURAIS 2.080.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 380.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 380.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 380.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 180.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 180.000,0004600 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 200.000,0004610 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.700.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.700.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.700.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 1.700.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.200.000,0004620 0 / 1 / 7 / 0 / 0

602                       Operações de Crédito Internas 500.000,0004630 1009 / 5 / 99 / 3 / 15
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

002 TOTAL UNIDADE: 28.434.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 42.450.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

15

451
0015

15.451.0015.1-052

Construir praças e parques, revitalizar os existentes, para dar maior comodidade aos usuários.

URBANISMO

INFRA-ESTRUTURA URBANA
INFRAESTRUTURA URBANA

PRAÇAS E PARQUES PÚBLICOS 200.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 100.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 100.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0004640 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0004650 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 100.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 100.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0004660 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

15

452
0015

15.452.0015.2-053

Manter as atividades da Secretaria, com pessoal, serviços material de expediente e todas as ações necessárias para o bom
desempenho dos Departametos de obras, serviços urbanos e interior.
Manter a a limpeza de ruas e avenidas, demais ações relacionadas ao setor urbanos e interior.

URBANISMO

SERVIÇOS URBANOS
INFRAESTRUTURA URBANA

ATIV DA SEC DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV URBANOS 21.697.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 21.647.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.949.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 6.949.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.100.000,0004670 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 764.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 764.000,0004680 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.080.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.080.000,0004690 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0004700 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.698.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 14.698.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0004710 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 7.708.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 6.700.000,0004720 0 / 1 / 7 / 0 / 0

504                       Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 700.000,0004730 504 / 99 / 99 / 0 / 0

510                       Taxas - Exercício Poder de Polícia 246.000,0004740 510 / 1 / 7 / 0 / 0

512                       CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 62.000,0004750 512 / 99 / 99 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0004760 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.34.00.00                OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO

5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0004770 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0004780 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 300.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 300.000,0004790 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.650.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 6.650.000,0004800 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

10.000,00
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000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0004810 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 50.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0004820 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0004830 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.61.00.00                AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0004840 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

25

752
0015

25.752.0015.2-054

Ações que visam a manutenção e a modernização da iluminação pública, como: expansão da rede, substituição de lâmpadas,
manutenção dos serviços terceirizados.

ENERGIA

ENERGIA ELÉTRICA
INFRAESTRUTURA URBANA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 5.537.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.337.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.337.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.337.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 2.337.000,00

507                       COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 2.337.000,0004850 507 / 99 / 99 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000.000,00

507                       COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 3.000.000,0004860 507 / 99 / 99 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 200.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 200.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00

507                       COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 150.000,0004870 507 / 99 / 99 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

507                       COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 50.000,0004880 507 / 99 / 99 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

26

782
0008

26.782.0008.1-055

Renovar a frota de caminhões, das máquinas e equipamentos rodoviários para melhor desempenho dos trabalhos da secretaria de
viação e obras.

TRANSPORTE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO
VIAS ESTRUTURANTES

MÁQUINAS/CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 1.000.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.000.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.000.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000.000,0004890 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

003 TOTAL UNIDADE: 11.936.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 42.450.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

DEPARTAMENTO DE OBRAS

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

15

451
0008

15.451.0008.1-056

Executar a pavimentação poliédrica e asfalto de ruas e avenidas da cidade.

URBANISMO

INFRA-ESTRUTURA URBANA
VIAS ESTRUTURANTES

PAVIMENTAÇÃO URBANA 10.536.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.536.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 10.536.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 10.536.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 10.536.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 7.051.000,0004900 0 / 1 / 7 / 0 / 0

501                       Receitas de Alienações de Ativos 500.000,0004910 501 / 4 / 99 / 0 / 0

504                       Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 435.000,0004920 504 / 99 / 99 / 0 / 0

511                       Taxas - Prestação de Serviços 50.000,0004930 511 / 1 / 7 / 0 / 0

602                       Operações de Crédito Internas 2.500.000,0004940 1009 / 5 / 99 / 3 / 15

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

15

451
0015

15.451.0015.1-057

Ações que visem reestruturar as vias com passeios, jardinagem e outras atividades inerentes a ação. Executar trincheira de acesso
na Avenida Rio Grande do Sul.

URBANISMO

INFRA-ESTRUTURA URBANA
INFRAESTRUTURA URBANA

REURBANIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 500.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 500.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 500.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 500.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500.000,0004950 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

17

512
0015

17.512.0015.1-058

Ampliar a rede de esgoto sanitário em parceria com a SANEPAR e recursos da união.
Execução de tubulação e galerias para águas pluviais.

SANEAMENTO

SANEAMENTO BÁSICO URBANO
INFRAESTRUTURA URBANA

AGUAS PLUVIAIS E REDE DE ESGOTO 450.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 150.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 150.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 150.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0004960 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0004970 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 300.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 300.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 300.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 300.000,0004980 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

26

782
0008

26.782.0008.1-050

Construção e reforma de pontes; execução de bueiros no interior  e sede do Municipio.

TRANSPORTE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO
VIAS ESTRUTURANTES

PONTES E BUEIROS 300.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 200.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 200.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 200.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 150.000,0004990 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0005000 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 100.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 100.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0005010 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

26

782
0008

26.782.0008.1-059

Obras de acesso ou de desvio de tráfego rodoviário como contornos.
Execução através de recursos federais, estaduais, municipal ou ainda, de operação de crédito.

TRANSPORTE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO
VIAS ESTRUTURANTES

NOVOS ACESSOS CENTRO/BAIRROS 150.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 150.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 150.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 150.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 150.000,0005020 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA

001 TOTAL UNIDADE: 8.137.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 8.847.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08

122
0010

08.122.0010.2-061

Ações que visam a adminstração do Fundo de Assistência Social, com pessoal e encargos, benefícios assistenciais, e demais
despesas de manutenção do setor.
Coordenar e acompanhar a gestão do SUAS em âmbito municipall, que inclui: a vigilância socioassistencial com coleta,
processamento e análise de dados, monitoramento e disseminação de informações; a Rede SUAS,

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL
CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.193.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.915.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.365.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 4.365.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.700.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.700.000,0005030 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 600.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 600.000,0005040 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 60.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 60.000,0005050 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0005060 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.550.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 5.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0005070 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.545.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 60.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 60.000,0005080 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 250.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 250.000,0005090 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 300.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 300.000,0005100 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0005110 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.34.00.00                OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO

50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0005120 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 150.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 150.000,0005130 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0005140 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 440.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 440.000,0005150 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0005160 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.48.00.00                OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0005170 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.93.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 25.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 25.000,0005180 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 278.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 278.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 278.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 176.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 176.000,0005190 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 101.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 101.000,0005200 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.61.00.00                AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0005210 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08

122
0010

08.122.0010.2-063

Tem o objetivo de assegurar o direito humano à alimentação adequada, promovendo a segurança alimentar e nutricional e
contribuindo para a erradicação da extrema pobreza e para a conquista da cidadania pela parcela da população mais vulnerável à
fome.

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL
CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E CADASTRO ÚNICO 180.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 179.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 179.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 179.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 35.000,00

9400                       Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único  -
Portaria 113/2015

35.000,0005220 1001 / 6 / 5 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

9400                       Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único  -
Portaria 113/2015

50.000,0005230 1001 / 6 / 5 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00

9400                       Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único  -
Portaria 113/2015

3.000,0005240 1001 / 6 / 5 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 90.000,00

9400                       Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único  -
Portaria 113/2015

90.000,0005250 1001 / 6 / 5 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

1.000,00

9400                       Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único  -
Portaria 113/2015

1.000,0005260 1001 / 6 / 5 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

9400                       Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único  -
Portaria 113/2015

1.000,0005270 1001 / 6 / 5 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08

122
0010

08.122.0010.2-066

De acordo com suas competências, as esferas de gestão do SUAS assumem responsabilidades na gestão do sistema e na
garantia de sua organização, eficiência e efetividade na prestação dos serviços, projetos, programas e benefícios
socioassistenciais.

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL
CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BLOCO GESTÃO SUAS - IGD SUAS 43.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 41.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 41.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0005280 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 40.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0005290 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0005300 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0005310 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0005320 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0005330 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0005340 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08

243
0010

08.243.0010.2-078

O "Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz" é um programa do governo brasileiro que visa apoiar o desenvolvimento integral de
crianças de 0 a 6 anos (ou até 72 meses em alguns casos) e gestantes, por meio de visitas domiciliares e acompanhamento
familiar. O programa, que integra o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), busca facilitar o acesso a serviços e políticas
públicas, fortalecer os vínculos familiares e promover o desenvolvimento infantil.

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ 110.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:
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3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 110.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 110.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 110.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

1001                       FNAS/PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 30.000,0005350 934 / 9 / 6 / 5 / 6

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,00

1001                       FNAS/PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 80.000,0005360 934 / 9 / 6 / 5 / 6

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08

244
0010

08.244.0010.2-062

Programa BPC na Escola tem como objetivo garantir o acesso e a permanência na escola de crianças e adolescentes com
deficiência de 0 a 18 anos, que recebem o Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social (BPC). Isso é feito por meio de
ações intersetoriais com a participação da União, estados, municípios e do Distrito Federal.
É uma iniciativa interministerial, que envolve os ministérios do Desenvolvimento Social (MDS), da Educação (MEC), da Saúde (MS)
e a Secretaria de Diretos Humanos (SDH).

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BPC NA ESCOLA 40.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 40.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 40.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 40.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 30.000,0005370 934 / 9 / 6 / 6 / 6

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 10.000,0005380 934 / 9 / 6 / 6 / 6

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08

244
0010

08.244.0010.2-080

A gestão de benefícios eventuais envolve a oferta de assistência temporária para indivíduos e famílias em situações de
vulnerabilidade social, como nascimento, morte, vulnerabilidade temporária e calamidade pública. Essa gestão é realizada pelos
municípios e Distrito Federal, visando garantir o atendimento imediato de necessidades básicas em momentos de contingência.

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 271.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 271.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 271.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 271.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0005390 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 250.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 250.000,0005400 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0005410 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.48.00.00                OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0005420 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08

245
0010

08.245.0010.2-064

Executar ações que visam ao atendimento ás crianças e adoloescentes em risco social.Os objetivos das políticas e das ações de
combate ao trabalho infantil e de proteção ao trabalhador adolescente são recuperar a infância, promover a educação, bem como
assegurar a proteção legal dos adolescentes, contribuindo para a inserção no mercado de trabalho e garantindo condições de
trabalho dignas.

ASSISTÊNCIA SOCIAL

SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS
CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA  E ALTA
COMPLEXIDADE

438.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 420.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

967                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade

1.000,0005430 941 / 9 / 6 / 6 / 26

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,00

967                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade

1.000,0005440 941 / 9 / 6 / 6 / 26

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

967                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade

1.000,0005450 941 / 9 / 6 / 6 / 26

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 417.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 1.000,00
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000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0005460 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 416.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 50.000,00

967                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade

50.000,0005470 941 / 9 / 6 / 6 / 26

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0005480 0 / 1 / 7 / 0 / 0

939                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade  -
Portaria MDS 113/2015

146.000,0005490 939 / 9 / 6 / 6 / 24

967                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade

2.000,0005500 941 / 9 / 6 / 6 / 26

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 12.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0005510 0 / 1 / 7 / 0 / 0

967                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade

2.000,0005520 941 / 9 / 6 / 6 / 26

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00

967                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade

3.000,0005530 941 / 9 / 6 / 6 / 26

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 57.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0005540 0 / 1 / 7 / 0 / 0

939                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade  -
Portaria MDS 113/2015

2.000,0005550 939 / 9 / 6 / 6 / 24

967                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade

35.000,0005560 941 / 9 / 6 / 6 / 26

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 109.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0005570 0 / 1 / 7 / 0 / 0

967                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade

89.000,0005580 941 / 9 / 6 / 6 / 26

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

35.000,00

967                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade

35.000,0005590 941 / 9 / 6 / 6 / 26

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 18.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 18.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 18.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0005600 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0005610 0 / 1 / 7 / 0 / 0

939                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade  -
Portaria MDS 113/2015

2.000,0005620 939 / 9 / 6 / 6 / 24

967                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade

10.000,0005630 941 / 9 / 6 / 6 / 26

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08

245
0010

08.245.0010.2-065

A proteção básica tem a finalidade de prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições,
bem como visa o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitário

ASSISTÊNCIA SOCIAL

SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS
CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 862.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 839.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.000,00

3.1.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 2.000,00

3.1.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0005640 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 1.000,0005650 934 / 9 / 6 / 6 / 6

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,00

934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 1.000,0005660 934 / 9 / 6 / 6 / 6

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 1.000,0005670 934 / 9 / 6 / 6 / 6

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 834.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 505.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 500.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500.000,0005680 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.50.43.00.00                SUBVENÇÕES SOCIAIS 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0005690 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 329.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 40.000,00

934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 40.000,0005700 934 / 9 / 6 / 6 / 6

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0005710 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 70.000,0005720 934 / 9 / 6 / 6 / 6

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 40.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0005730 0 / 1 / 7 / 0 / 0

934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 10.000,0005740 934 / 9 / 6 / 6 / 6

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 6.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0005750 0 / 1 / 7 / 0 / 0

934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 3.000,0005760 934 / 9 / 6 / 6 / 6

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 18.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0005770 0 / 1 / 7 / 0 / 0

934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 15.000,0005780 934 / 9 / 6 / 6 / 6

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 130.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 70.000,0005790 0 / 1 / 7 / 0 / 0

934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 60.000,0005800 934 / 9 / 6 / 6 / 6

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

5.000,00

934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 5.000,0005810 934 / 9 / 6 / 6 / 6

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 23.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 23.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 23.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0005820 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0005830 0 / 1 / 7 / 0 / 0

934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 3.000,0005840 934 / 9 / 6 / 6 / 6
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA

003 TOTAL UNIDADE: 701.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 8.847.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08

243
0010

08.243.0010.2-067

Os recursos do FMDCA são destinados à implementação de programas e projetos que atendam diretamente as crianças e
adolescentes, especialmente aqueles que se encontram em situação de vulnerabilidade pessoal ou social. As ações desenvolvidas
abrangem as áreas de assistência social, educação, abrigamento, saúde, cultura, lazer, transporte, formação profissional, proteção
e defesa dos direitos, entre outros.

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA-/FMDCA/ECA 701.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 690.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 535.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 535.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 430.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 430.000,0005850 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0005860 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0005870 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0005880 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 155.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 2.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0005890 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.50.43.00.00                SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0005900 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 153.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00

880                       Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 5.000,0005910 880 / 3 / 4 / 2 / 10

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 63.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0005920 0 / 1 / 7 / 0 / 0

880                       Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 53.000,0005930 880 / 3 / 4 / 2 / 10

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0005940 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 60.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 60.000,0005950 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0005960 0 / 1 / 7 / 0 / 0

880                       Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 5.000,0005970 880 / 3 / 4 / 2 / 10

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

4.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0005980 0 / 1 / 7 / 0 / 0

880                       Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 1.000,0005990 880 / 3 / 4 / 2 / 10

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 11.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 11.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 11.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

880                       Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 5.000,0006000 880 / 3 / 4 / 2 / 10

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0006010 0 / 1 / 7 / 0 / 0

880                       Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 1.000,0006020 880 / 3 / 4 / 2 / 10
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA

004 TOTAL UNIDADE: 9.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 8.847.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - FMDPD-DV

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08

242
0010

08.242.0010.2-088

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA
CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA -
FMDPD-DV

9.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 8.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 8.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 4.000,0006030 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0006040 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0006050 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0006060 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.48.00.00                OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0006070 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0006080 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 11 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE

001 TOTAL UNIDADE: 825.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 944.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

14

244
0016

14.244.0016.2-070

Conforme disposição da Lei 1666/2011 compete à Secretaria da Mulher, Idoso e Juventude estabelecer políticas, diretrizes e
programas voltados à mulher, ao idoso e juventude; desenvolver e estimular a elaboração de diagnósticos sobre a situação das
mulheres, idosos e juventude no Município, formulando ações de forma articulada com as demais secretarias municipais e
trabalhando de forma integrada; formular, propor, acompanhar, coordenar e implementar ações governamentais para promoção da
igualdade entre mulheres e homens, visando à ampliação de seus direitos sociais, econômicos, políticos e culturais para a melhoria
da qualidade de vida da mulher, sua autonomia e participação na sociedade; desenvolver ações de prevenção e combate a todas
as formas de violação dos direitos e de discriminação das mulheres, com ênfase nos programas e projetos de atenção à mulher em
situação de violência; coordenar, gerir, incentivar, promover, atividades na área da mulher, idoso e juventude, procurando desta
maneira viabilizar amplo desenvolvimento; coordenar, gerir, incentivar, promover, atividades na área da pessoa imigrante,
estrangeira e refugiada, dentre outras competências conforme disposição da referida Lei. Entretanto, para que as ações e projetos
se concretizem, é necessário que elas sejam concebidas e planejadas, logo, a Secretaria da Mulher, Idoso, Juventude e Imigrante,
desenvolveu um planejamento para os próximos quarto anos., conforme segue abaixo:

DIREITOS DA CIDADANIA

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
MULHER, IDOSOS E JUVENTUDE

DEPARTAMENTO DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE 825.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 795.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 385.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 385.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 305.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 305.000,0006090 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 40.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 40.000,0006100 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0006110 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0006120 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 410.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 10.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0006130 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 400.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0006140 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0006150 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0006160 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 245.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 245.000,0006170 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0006180 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 80.000,0006190 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0006200 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 30.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0006210 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0006220 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 11 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE

002 TOTAL UNIDADE: 15.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 944.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08

241
0016

08.241.0016.2-060

Destina-se a financiar projetos que assegurem os direitos da pessoa idosa, fortalecendo a autonomia, a integração e a participação
efetiva da população idosa na sociedade

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA
MULHER, IDOSOS E JUVENTUDE

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 15.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 11.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0006230 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00

1133                       Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 6.000,0006240 900 / 3 / 6 / 2 / 11

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00

1133                       Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 1.000,0006250 900 / 3 / 6 / 2 / 11

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

1133                       Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 1.000,0006260 900 / 3 / 6 / 2 / 11

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

1133                       Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 1.000,0006270 900 / 3 / 6 / 2 / 11

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

1133                       Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 1.000,0006280 900 / 3 / 6 / 2 / 11

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 4.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 4.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 4.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0006290 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0006300 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 11 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE

003 TOTAL UNIDADE: 104.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 944.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08

244
0016

08.244.0016.2-069

Garantir à mulher o pleno exercício de sua cidadania, por meio de propostas, acompanhamento. fiscalização, promoção, aprovação
de politicaas para as mulheres, em todas as esferas da Administração Pública Municipal, destinadas a garantir a igualdade de
oportiunidades de direitos entre homens e mulheres, promovendo a integração e a participação da mulher no processo social,
econômico e cultural

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
MULHER, IDOSOS E JUVENTUDE

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 104.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 64.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 64.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 64.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0006310 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0006320 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 12.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 12.000,0006330 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 7.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 7.000,0006340 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0006350 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0006360 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 40.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 40.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0006370 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0006380 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 12 SECRETARIA DE HABITAÇÃO

001 TOTAL UNIDADE: 1.027.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.410.600,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

16

482
0014

16.482.0014.2-071

Tem como principal objetivo implementar políticas e programas que promovam acesso a moradias para a população de baixa
renda, que responde pela maior parcela do déficit habitacional do País, através do Fundo Municiopal de Habitação

HABITAÇÃO

HABITAÇÃO URBANA
MORAR BEM

DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO 1.027.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 727.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 379.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 379.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 325.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 325.000,0006390 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 45.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 45.000,0006400 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 7.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 7.000,0006410 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0006420 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 348.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 3.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0006430 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 345.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0006440 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0006450 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.34.00.00                OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO

5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0006460 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 120.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 120.000,0006470 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 60.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 60.000,0006480 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0006490 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 300.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 300.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 300.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0006500 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 200.000,0006510 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 12 SECRETARIA DE HABITAÇÃO

003 TOTAL UNIDADE: 2.383.600,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.410.600,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

16

482
0014

16.482.0014.2-085

HABITAÇÃO

HABITAÇÃO URBANA
MORAR BEM

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 2.383.600,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0006520 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0006530 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0006540 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.380.600,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.380.600,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.380.600,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0006550 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.275.600,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.275.600,0006560 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.61.00.00                AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0006570 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 13 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS

001 TOTAL UNIDADE: 5.242.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 5.252.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

17

542
0012

17.542.0012.2-014

Contribuir para a redução da geração de resíduos sólidos no Município de Dois Vizinhos, orientando o correto acondicionamento,
armazenamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final.

SANEAMENTO

CONTROLE AMBIENTAL
PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

PROGRAMA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 3.594.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.594.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.594.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.594.000,00

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.594.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 800.000,0001091 0 / 1 / 7 / 0 / 0

510                       Taxas - Exercício Poder de Polícia 400.000,0001092 510 / 1 / 7 / 0 / 0

511                       Taxas - Prestação de Serviços 568.000,0001093 511 / 1 / 7 / 0 / 0

1154                       Outros Recursos não Vinculados 1.826.000,0001094 1045 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

18

541
0012

18.541.0012.1-013

Obras necessárias para preservação do meio ambiente. Combate a erosão, reflorestamento em áreas degradadas, educação
ambiental. Aquisição de lixeiras e containers para armazenamento adequado dos rejeitos e demais materiais descartáveis.

GESTÃO AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

AÇÕES NO MEIO AMBIENTE 43.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0001095 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0001096 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 23.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 23.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 23.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 13.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 13.000,0001097 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0001908 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.61.00.00                AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0001909 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

18

541
0012

18.541.0012.2-015

Manter parceria com o FUNDEMA, na execução de ações que visem a preservação ambiental, com recursos originários do Fundo
(SANEPAR).

GESTÃO AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA 400.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 65.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 65.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 65.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

555                       SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município 50.000,0001501 555 / 99 / 99 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00

555                       SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município 15.000,0001502 555 / 99 / 99 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 335.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 335.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 335.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 335.000,00

555                       SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município 335.000,0001503 555 / 99 / 99 / 0 / 0
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

18

542
0012

18.542.0012.2-089

GESTÃO AMBIENTAL

CONTROLE AMBIENTAL
PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 850.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 670.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 405.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 405.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 300.000,0008000 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 65.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 65.000,0008001 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 40.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 40.000,0008003 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 265.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 265.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 70.000,0008004 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0008005 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 180.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 180.000,0008006 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0008007 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 180.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 180.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 180.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 80.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 80.000,0008008 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0008009 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

18

544
0012

18.544.0012.1-016

Construção e manutenção de fontes e nascentes, abertura de poços artesianos e outras ações no abastecimento de água.

GESTÃO AMBIENTAL

RECURSOS HÍDRICOS
PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 355.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 190.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 190.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 190.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 170.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 170.000,0001101 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0001102 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 165.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 165.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 165.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 150.000,0001104 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0001108 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 13 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS

003 TOTAL UNIDADE: 10.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 5.252.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSCIO E AMBIENTAL-FMSBA

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

17

541
0012

17.541.0012.2-086

Manter as atividades no meio ambiente e açoes em saneamento urbano e rural

SANEAMENTO

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE

FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL-FMSBA 10.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 6.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0006580 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0006590 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0006600 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 4.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 4.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 4.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0006610 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0006620 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 14 SECRETARIA DE TURISMO, COMUNICAÇÃO SOCIAL, MARKETING E EVENTOS

001 TOTAL UNIDADE: 72.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 281.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E MARKETING

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04

695
0011

04.695.0011.2-083

Desenvolver e veicular campanhas publicitárias, institucionais e turísticas, reforçando a identidade visual do programa Viva Dois
Vizinhos. Inclui produção de conteúdo para mídias digitais, imprensa regional, banners, materiais gráficos, vídeos promocionais e
assessoria de imprensa.

ADMINISTRAÇÃO

TURISMO
VIVA DOIS VIZINHOS

DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E MARKETING 72.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 67.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 39.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 39.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0006630 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 6.000,0006640 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0006650 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 28.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 28.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0006660 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0006670 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0006680 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0006690 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0006700 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0006710 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0006720 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 14 SECRETARIA DE TURISMO, COMUNICAÇÃO SOCIAL, MARKETING E EVENTOS

002 TOTAL UNIDADE: 131.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 281.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

DEPARTAMENTO DE TURISMO E  EVENTOS

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04

695
0011

04.695.0011.2-084

Estruturar e coordenar roteiros temáticos (Caminho de Santiago, trilhas, ecoturismo, turismo rural) e eventos de grande porte
(Festival Gastronômico, Páscoa Encantada, Natal Iluminado, Fórum de Turismo Religioso, encontro de motorhome, competições
esportivas), além de implementar pedalinhos no Lago Dourado. Inclui sinalização, infraestrutura e articulação com parceiros

ADMINISTRAÇÃO

TURISMO
VIVA DOIS VIZINHOS

DEPARTAMENTO DE TURISMO E EVENTOS 131.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 113.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 90.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 90.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 70.000,0006730 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0006740 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0006750 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 23.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 23.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0006760 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0006770 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0006780 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0006790 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 18.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 18.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 18.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0006800 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 8.000,0006810 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 14 SECRETARIA DE TURISMO, COMUNICAÇÃO SOCIAL, MARKETING E EVENTOS

003 TOTAL UNIDADE: 78.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 281.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO - FUMTUR

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

24

695
0011

24.695.0011.2-008

FUMTUR, destinados a custear eventos para divulgação das potencialidades do Município, financiamentos e para apoio   a
investimentos   produtivos   da   cadeia   de   serviços turísticos, poderão ser geridos, mediante convênio, por instituição financeira
estatal, observados os princípios básicos da preservação da integridade patrimonial do Fundo; Maximização do retorno econômico
e social dos investimentos direcionados.

COMUNICAÇÕES

TURISMO
VIVA DOIS VIZINHOS

FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO - FUMTUR 78.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 68.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 68.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 30.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0006820 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 38.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0006830 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0006840 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0006850 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0006860 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0006870 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0006880 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 10.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0006890 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0006900 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 15 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

001 TOTAL UNIDADE: 3.002.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.102.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

DEPARTAMENTO DE ESPORTES

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

27

812
0009

27.812.0009.1-041

Colocar em ação o programa Comunidade em Movimento, com construção de academias de terceira idade nos bairros,
revitalização de quadras esportivas existentes, bem como a construção de novas quadras e ginásios de esportes.

DESPORTO E LAZER

DESPORTO COMUNITÁRIO
ESPORTE PROMOVENDO PAZ E SAÚDE

OBRAS PARA PRÁTICA DE ESPORTES 105.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 105.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 105.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 105.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0003760 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.61.00.00                AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0003770 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

27

812
0009

27.812.0009.2-042

As atividades desenvolvidas no Departamento Municipal de Esportes têm a finalidade de desenvolver e incrementar as políticas
públicas de esporte, recreação e lazer, visando o bem-estar da comunidade em geral e o desenvolvimento das potencialidades dos
praticantes.Manter Programa de Incentivo ao Esporte Amador de Dois Vizinhos, com objetivo de que atletas/paaatletas de
modalidades individuais, coletivas, Associações Esportivas/Paradesportivas e entidades parceiras conveniadas, difundam o esporte
Duovizinhense.
Adquirir Van ou Micro ônibus para o Esporte

DESPORTO E LAZER

DESPORTO COMUNITÁRIO
ESPORTE PROMOVENDO PAZ E SAÚDE

DEPTARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 2.897.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.795.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 878.000,00

3.1.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,00

3.1.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0006910 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 877.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 750.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 750.000,0006920 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 110.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 110.000,0006930 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0006940 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0006950 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.917.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 100.000,00

3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0006960 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.817.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 80.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 80.000,0006970 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 900.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 900.000,0006980 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.31.00.00                PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0006990 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 45.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 45.000,0007000 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0007010 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0007020 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 700.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 700.000,0007030 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

7.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 7.000,0007040 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.48.00.00                OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0007050 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 102.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 102.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 102.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0007060 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0007070 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 15 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

003 TOTAL UNIDADE: 100.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.102.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

27

812
0009

27.812.0009.2-087

Desenvolvimento do Esporte

DESPORTO E LAZER

DESPORTO COMUNITÁRIO
ESPORTE PROMOVENDO PAZ E SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 100.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 95.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 95.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 95.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 33.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 33.000,0007080 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.31.00.00                PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0007090 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0007100 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0007110 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 40.000,0007120 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0007130 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 90 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

099 TOTAL UNIDADE: 3.500.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.500.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

99

999
0099

99.999.0099.9-072

Dotação constante da lei orçamentária, sem destinação específica nem vinculação a qualquer órgão, cuja finalidade principal é
servir de fonte de cancelamento para a abertura de créditos adicionais, ao longo do exercício.

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,00

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,00

9.9.99.00.00.00         RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,00

9.9.99.99.00.00                RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.500.000,0007140 0 / 1 / 7 / 0 / 0

TOTAL GERAL: 311.000.000,00
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311.000.000,00

RECEITAS POR SUAS FONTES

RECEITAS CORRENTES

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 58.292.000,00

  CONTRIBUIÇÕES 5.537.000,00

  RECEITA PATRIMONIAL 3.202.000,00

  RECEITA DE SERVIÇOS 1.398.000,00

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 231.468.000,00

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7.603.000,00

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 307.500.000,00

RECEITAS DE CAPITAL

  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.000.000,00

  ALIENAÇÃO DE BENS 500.000,00

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 3.500.000,00

DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO

LEGISLATIVA 7.800.000,00

ADMINISTRAÇÃO 22.051.000,00

SEGURANÇA PÚBLICA 332.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.966.000,00

SAÚDE 98.377.400,00

TRABALHO 407.000,00

EDUCAÇÃO 77.896.000,00

CULTURA 1.902.000,00

DIREITOS DA CIDADANIA 825.000,00

URBANISMO 34.973.000,00

HABITAÇÃO 3.410.600,00

SANEAMENTO 4.054.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 1.648.000,00

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2.446.000,00

AGRICULTURA 12.111.000,00

INDÚSTRIA 170.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 488.000,00

COMUNICAÇÕES 78.000,00

ENERGIA 5.537.000,00

TRANSPORTE 5.693.000,00

DESPORTO E LAZER 3.102.000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 15.233.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.500.000,00

TOTAL GERAL DAS RECEITAS: 311.000.000,00 TOTAL GERAL DAS DESPESAS:


